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1 Introdução

O presente artigo intenta 
delinear ligeiras considerações a 
respeito da utilização das políticas 
compensatórias como serventia para 
a concretização dos direitos sociais 
insculpidos na Constituição Federal de 
1988, demonstrando-se, outrossim, não 
serem poucos os diplomas normativos 
referentes ao tema, a indicar que o 
ordenamento pátrio encontra boa 
munição para alcançar os fins notáveis 
que o constituinte elegeu em tal seara.

2 Desenvolvimento

Num Brasil assolado por 
graves mazelas sociais, onde grande 
parte da população é ainda incapaz de 
vislumbrar as condições idôneas para 
o gozo de uma vida minimamente 
satisfatória, discussões sobre as 
mais variadas temáticas, sobretudo 
concernentes às desigualdades 
historicamente intrínsecas à realidade 
do País, raramente saem de cena.

Nesse passo, acalorados 
debates acerca das ações afirmativas, 
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expressão pioneiramente empregada no direito norte-americano, têm ganhado 
forças por aqui, o que deixa transparecer, felizmente, em que pesem as 
divergências que o tema oferece, que se está a desejar uma saída para a superação 
de certos problemas, dos quais é exemplo a desigualdade social. Conforme ensina 
Joaquim Barbosa (2001, p.40), as ações afirmativas

 “podem ser definidas como um conjunto de políticas públicas 
e privadas de caráter compulsório, facultativo ou voluntário, 
concebidas com vistas ao combate à discriminação racial, de 
gênero e de origem nacional, bem como para corrigir os efeitos 
presentes da discriminação praticada no passado, tendo por 
objetivo a concretização do ideal de efetiva igualdade de acesso 
a bens fundamentais como a educação e o emprego”.

Medidas privadas ou políticas públicas destinadas a favorecer 
determinados segmentos da sociedade, faz um tempo, particularmente a partir 
da Constituição de 1934, são presentes em nossa história constitucional, mas 
a generalidade das disposições, a falta de vontade política, a desarticulação da 
sociedade civil e a insatisfatória atuação do poder público ocultaram, quase 
totalmente, o brilho que importantes preceitos voltados ao teor social ofereciam.

A Constituição Federal de 1988, refletindo os anseios de diferentes 
grupos de pressão da sociedade, recém-saídos de um regime restritivo 
autoritário manifestamente inclinado aos interesses do grupo dominante 
e alheio às perspectivas da coletividade, consagra, em seu preâmbulo, um 
Estado Democrático destinado a “assegurar o exercício dos direitos sociais 
e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista 
e sem preconceitos”, o que constitui um poderoso conteúdo determinador da 
interpretação constitucional.

É nesse passo que a igualdade consubstanciada no art. 5º do texto 
constitucional assume novas forças, superando a barreira do mero formalismo 
e adquirindo maior substância, vinculando-se à ideia de igualdade de 
oportunidades. Mandamento indispensável para a concretização da democracia 
econômica e social, impende compreender que já “não se pode interpretar o 
princípio da igualdade como um princípio estático, indiferente à eliminação das 
desigualdades”. (CANOTILHO, 1998, p.332).

Ademais, o art. 3º da Constituição Federal estabelece como objetivos 
fundamentais da República “construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 
regionais; promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação”.

O elenco desses dispositivos enseja a inserção das ações afirmativas 

no ordenamento pátrio, porquanto transparece que o Brasil “não é livre, nem 
justo e nem solidário, pois se assim o fosse, não haveria necessidade de serem 
considerados como objetivos fundamentais” (VILAS-BOAS, 2003, p.54). 
Constam, pois, uma definição de quais são os objetivos fundamentais e a 
determinação de se construir uma sociedade brasileira fundada nos valores 
apregoados no texto constitucional.

E, nesse prisma de materializar o fundamento da igualdade, insta 
salientar, como afirma André Ramos Tavares (2007, p. 525), que os tratamentos 
diferenciados podem estar em plena harmonia com a Constituição, porquanto 
a igualdade implica o tratamento desigual das situações de vida desiguais, na 
medida da desigualação. Eis o princípio da Justiça, consubstanciado, sabe-se, 
na máxima de Aristóteles.

De fato, se, por um lado, o texto estabelece, em seu art. 3º, IV, que 
incumbe ao Poder Público “promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor idade e quaisquer formas de discriminação”, por outro, 
não se despreza que tal afirmação não corresponde à vedação de qualquer 
discriminação com base nesses mesmos elementos.

O fator discriminatório, portanto, revela-se inerente ao âmago e 
à realização do próprio princípio da isonomia, devendo-se destacar, porém, 
que a regra de tratamento diversificado tem de ser razoável e “fazer sentido” 
(TAVARES, 2007, p. 530). Proíbe-se a discriminação gratuita, impertinente e 
desconexa a um objetivo preponderante e digno.

Como adverte Celso Antônio Bandeira de Mello, é imprescindível que 
“o vínculo de correlação suprarreferido seja pertinente em função dos interesses 
constitucionalmente protegidos, isto é, resulte em diferenciação de tratamento 
jurídico fundada em razão valiosa - ao lume do texto constitucional - para o 
bem público” (MELLO, 1993, p. 41).

Dessas constatações avulta a relevância das ações afirmativas como 
instrumento que visa compensar, mediante políticas públicas ou privadas, séculos 
de discriminação a determinados segmentos ou raças. O intento é a concretização 
da igualdade de oportunidades, admitindo-se, verdadeiramente, como alvo de 
tal medida todo e qualquer cidadão vítima de repressão social, vez que tolhido 
em suas oportunidades de ascensão.

Abordando inúmeras decisões da Suprema Corte norte-americana, 
responsável pelo deslinde de teorias propensas a alcançar a distribuição igualitária 
de bens e oportunidades aludida, Joaquim Barbosa (2001, p. 543-544) aduz:

“Inicialmente, as Ações Afirmativas se definiam como um 
mero ‘encorajamento’ por parte do Estado a que as pessoas 
com poder decisório nas áreas pública e privada levassem em 
consideração, nas suas decisões relativas a temas sensíveis como 
o acesso à educação e ao mercado de trabalho, fatores até en-
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tão tidos como formalmente irrelevantes pela grande maioria 
dos responsáveis políticos e empresariais, quais sejam a raça, a 
cor, o sexo e a origem nacional das pessoas. Tal encorajamento 
tinha por meta, tanto quanto possível, ver concretizado o ideal 
de que tanto as escolas quanto as empresas refletissem em sua 
composição a representação de cada grupo na sociedade ou no 
respectivo mercado de trabalho”.

A concepção de ação afirmativa está diretamente ligada, também, 
ao princípio da dignidade da pessoa humana, fim e fundamento da República, 
consignado no art.1º, III, da Carta Fundamental, a exigir a promoção de 
condições aceitáveis para reais vivência e desenvolvimento das liberdades 
individuais. Na seara constitucional, há uma série de dispositivos que podem 
ser considerados de cunho afirmativo. Vale a pena citar alguns:

- Art. 7º, inciso XXX, que se refere à “proibição de diferenças de 
salários, de exercício de funções e de critérios de admissão por motivo de sexo, 
idade, cor ou estado civil”.

- Art. 23, inciso X, que outorga às unidades federadas a responsabilidade 
de “combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo 
a integração social dos setores desfavorecidos”.

- Art. 37, inciso VIII, que dispõe que “a lei reservará percentual dos 
cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá 
os critérios de sua admissão”.

- Art. 145, parágrafo primeiro, que, no tocante à ordem tributária, 
afirma que os impostos “terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 
capacidade econômica do contribuinte”.

- Art. 170, que dispõe sobre os princípios da ordem econômica 
brasileira, dentre eles a “redução das desigualdades regionais e sociais” (inciso 
VII) e o “tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas 
sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País” (inciso IX).

- Art. 179, que dispõe que “a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, 
assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las 
pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias 
e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei”.

- Art. 227, inciso II, que trata da “criação de programas de prevenção 
e atendimento especializado para os portadores de deficiência física, sensorial ou 
mental, bem como de integração social do adolescente portador de deficiência, 
mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso 
aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos 
arquitetônicos”.

No campo infraconstitucional, há diversas leis ordinárias que podem 
ser inseridas no rol das ações afirmativas. A primeira surgida no País foi a Lei 
nº 5.465/68, que prescreveu a reserva de 50% de vagas dos estabelecimentos 
de Ensino Médio Agrícola e as escolas superiores de Agricultura e Veterinária 
a candidatos agricultores ou filhos destes, conquanto não tenha obtido o êxito 
esperado, pois, na prática, a sua utilização beneficiou apenas uma pequena elite 
aristocrata rural.

Destacam-se, ademais, as leis 9.504/97 (que possibilitou a reserva 
de uma cota de no mínimo 30% para mulheres nas candidaturas partidárias), 
9.029/95 (que proíbe a exigência de atestados de gravidez e esterilização e 
outras práticas discriminatórias para efeitos de admissão ou de permanência da 
relação jurídica de trabalho), 8.112/90 (que prescreve, no seu art. 5º, parágrafo 
2º, a reserva de até 20% para os portadores de deficiências no serviço público 
da União), 10.741/2003 (que institui diversas garantias para a classe dos idosos) 
e o Decreto-Lei 5.452/43 (que estabelece, no art. 373-A, a adoção de políticas 
destinadas a corrigir as distorções responsáveis pela desigualdade de direitos 
entre homens e mulheres).

3 Conclusão

A pretexto de realizar, efetivamente, a isonomia constitucionalmente 
objetivada, as políticas compensatórias, dentre as quais se insere a ação afirmativa, 
procura eliminar os efeitos persistentes da discriminação do passado, os quais 
tendem a se perpetuar caso não haja a devida preocupação com as profundas 
desigualdades sociais entre grupos dominantes e grupos marginalizados.
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1 Introdução

O artigo em tela ocupa-
se do protagonismo que a função 
jur isdic ional  tem exercido no 
campo das instituições do Estado 
Democrático nesse cenário de 
infindáveis desafios que a ela incumbe 
enfrentar, culminando por despontar 
o juiz multifacetário, incumbido da 
solução de problemas de inúmeras 
matizes nos campos da psicologia, da 
sociologia, da família e das instituições, 
dentre outros.

2 Desenvolvimento

O Poder Judiciário encontra-
se na pauta do dia. Nos diversos meios 
de comunicação, nos ambientes de 
trabalho, em encontros sociais ou em 
simples conversas reservadas, é difícil 
deixar de ver ou ouvir alguma matéria 
informativa a respeito de julgamentos 
proferidos por nossa Justiça, seja pelo 
Supremo Tribunal Federal, de atuação, 
obviamente, mais destacada, seja 
por outros tribunais ou por juízes de 
primeira instância, estes, em tese, mais 
próximos e cujas decisões transmitem-
se mais facilmente.
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 A Justiça se tornou mais popular e o acesso a ela, consequentemente, 
mais facilitado. Paralelamente, nunca um Poder recebeu tantas aclamações 
quanto críticas, o que é tributário do imenso grau de visibilidade alcançado. 
Transformaram-se os juízes em refúgio para todos os problemas, consubstanciando 
o paradoxo em que vive hoje a função jurisdicional: convite e rejeição, 
proatividade e contenção, solução institucional e déficit de legitimidade. E não 
há surpresas nisso tudo.

No Brasil hodierno, poucas questões têm suscitado tanta discussão 
entre os estudiosos do Direito como a referente à ascendência do Poder Judiciário 
no cenário nacional, fenômeno derivado, além de outros fatores, da incapacidade 
de os Poderes eminentemente políticos – o Legislativo e o Executivo – atenderem 
aos interesses desejáveis de uma coletividade extremamente complexa e, cada 
vez mais, conscientizada e ávida pela realização de seus direitos.

Não se olvida, justo dizer, a consagrada função precípua do Poder 
Executivo de realizador das políticas públicas, sobretudo no que tange à efetivação 
dos comandos gerais consignados no ordenamento jurídico e à implementação 
dos programas necessários à prestação de serviços para a coletividade.

É verdade, também, que a atividade fiscalizadora do Poder Legislativo 
imbui-se de extrema relevância com seu controle sobre a atuação do Executivo 
na realização dos fins previstos na Constituição, especialmente no que diz 
respeito aos direitos fundamentais cujo gozo depende tanto ou diretamente da 
materialização dos comandos da Administração. Na mesma direção, a concepção 
do Legislativo como o programador dos meios para o desenvolvimento do Estado, 
a par de sua ligação com os fenômenos da formação do direito positivo, denota 
sua imprescindibilidade para a constituição de uma sociedade democrática.

A indispensabilidade desses Poderes para a sustentabilidade do Estado 
Democrático, todavia, não consegue ocultar sua insuficiência como instrumentos 
de legitimação política. Especialmente no que alude ao Legislativo, as mazelas 
que afligem o Congresso Nacional, seja na ausência de vontade política, seja no 
descaso com o interesse coletivo, seja nas denúncias de corrupção, desnudam 
o desgaste sofrido hoje por nossos representantes, incapazes de oferecer à 
população a credibilidade e a confiança de que o jogo ordinário do sistema 
político democrático necessita. 

Nessa linha, a crise de legitimidade do Poder Legislativo soma-se à 
insuficiência da atuação do Executivo em seu dever de concretizar políticas 
públicas e, pois, efetivar os direitos e os objetivos que o Estado constitucional 
proclama. Sob esse prisma, Vianna, et al. (1999, p.18) endossa o episódio de 
decadência representativa desses Poderes:

[...] os parlamentos amiúde são excessivamente abundantes e 
por demais empenhados em questões de política geral e parti-
dária para estarem em condições de responder, com a rapidez 
necessária, à demanda desmedidamente aumentada da legisla-
ção. Paradoxalmente, os parlamentos ‘atribuíram-se tarefas tão 
numerosas e diversas’ que, para evitar a paralisia, encontraram-

-se ante a necessidade de transferir a outrem grande parte da 
sua atividade, de maneira que suas atribuições terminaram em 
abdicação (...) Tem-se, então, que a abdicação do Legislativo 
na administração política do welfare, aliada à capacidade de 
o Estado gerir o “circuito” da representação funcional, seriam 
os elementos responsáveis pela configuração da outra face do 
Welfare State – a do Estado administrativo, com sua burocracia 
autonomizada do controle político, tutelando de modo pater-
nalista cada região da vida social. Do Welfare State derivaria, 
por isso, um onipresente aparelho administrativo, inacessível à 
cidadania e conversor dos indivíduos em clientes, gerando um 
“sentimento de impotência e de abandono” em todos aqueles 
que não conseguem se reunir em “grupos poderosos com con-
dições de obter acesso às inumeráveis alavancas da máquina 
burocrática” (grifos do autor).

No mesmo sentido, tecendo considerações sobre o declínio da 
confiança no Parlamento, diz Cappelletti (1993, p. 44):

[...] os parlamentos demonstraram o caráter fantasioso da 
sua pretensão de se erigirem em instrumentos onipotentes do 
progresso social. Demasiadas leis foram emanadas demasiada-
mente tarde, ou bem cedo tornaram-se totalmente obsoletas; 
muitas se revelaram ineficazes, quando não contraprodutivas, 
em relação às finalidades sociais que pretendiam atingir; e 
muitas, ainda, criaram confusão, obscuridade e descrédito 
da lei. Nem se esqueça que os parlamentos, nas sociedades 
pluralísticas, compõem-se na maior parte de políticos eleitos 
localmente, ou vinculados eleitoralmente a certas categorias 
ou grupos. Os valores e prioridades desses políticos são, por 
isso, muito amiúde valores e prioridades locais, corporativos 
ou de grupo (1993, p. 44).

Diante, pois, de um Executivo atrelado a acordos políticos e 
econômicos circunstanciais e de um Legislativo desprestigiado, ganha destaque a 
figura do poder Judiciário, chamado a efetivar as conquistas constitucionalizadas 
e a promover a cidadania social preconizada pelo texto fundamental. 

É, nesse quadro, que entra em cena a crescente atuação da função 
jurisdicional, que tem deparado, nos últimos anos, com um desafio tão instigante 
quanto de árdua superação: cumprir, de maneira satisfatória, a agenda de 
intermináveis compromissos que uma sociedade complexa, pluralista e, cada 
vez mais, ciente de seus direitos está a exigir-lhe.

Nesse ambiente político carente de bons projetos inclinados ao bem 
comum, onde ainda é inconteste o baixo grau de realização das promessas 
constitucionais, uma sociedade civil desacreditada e repleta de reclamos deposita 
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no Judiciário enormes esperanças para o alcance de interesses por cuja satisfação 
não pode mais esperar. Reforça Barroso (2009, p.373):

Nos últimos vinte anos, o Judiciário ingressou na paisagem 
institucional brasileira. Já não passa despercebido nem é visto 
com indiferença ou distanciamento. Há mais de uma razão para 
esse fenômeno.  A ascensão do Poder Judiciário se deve, em 
primeiro lugar, à reconstitucionalização do país: recuperadas as 
liberdades democráticas e as garantias da magistratura, juízes 
e tribunais deixaram de ser um departamento técnico especia-
lizado e passaram a desempenhar um papel político, dividindo 
espaço com o Legislativo e o Executivo. Uma segunda razão foi 
o aumento da demanda por justiça na sociedade brasileira. De 
fato, sob a Constituição de 1988, houve uma revitalização da 
cidadania e uma maior conscientização das pessoas em relação 
à proteção de seus interesses. Além disso, o texto constitucio-
nal criou novos direitos e novas ações, bem como ampliou as 
hipóteses de legitimação extraordinária e de tutela coletiva. 
Nesse ambiente, juízes e tribunais passaram a desempenhar um 
papel simbólico importante no imaginário coletivo.

Não é fortuito, sabe-se, esse exponencial alargamento das funções que 
o Judiciário, exponencialmente, tem sido chamado a desempenhar. Resultado, 
como, apesar de apenas ligeiramente, aqui já se evidenciou, do declínio 
institucional dos outros Poderes da República e do neoconstitucionalismo, o 
ativismo judicial possui seus pontos positivos e negativos, e ambos necessitam 
ser ponderados, em que pese ser impossível, nos estreitos limites deste trabalho, 
esmiuçá-los.

O lado benéfico desse ativismo é bem conhecido e consubstancia-se 
no potencial proativo e transformador que os fins, princípios e valores difundidos 
pelo constitucionalismo dos novos tempos oferecem a esse Poder. A figura de um 
Judiciário indiferente e mero espectador dos litígios sociais não é, em absoluto, 
compatível com o volumoso catálogo de atribuições que a vigente Constituição 
brasileira lhe confia. Ao contrário, tal texto, pródigo no estabelecimento 
de tamanho rol de tarefas e compromissos a serem dirimidos pela atividade 
jurisdicional, harmoniza-se com o ativismo que ora desponta. Eis uma assertiva 
que os críticos da assunção, pelo Poder Judiciário, desse atuante papel parecem 
não querer absorver. Nesse diapasão, aduz Pellegrini (2013, p. 81):

A visão social do Estado social não admite a posição passiva 
e conformista do juiz, pautada por princípios especialmente 
individualistas. O processo não é um jogo, em que pode vencer 
o mais poderoso ou o mais astucioso, mas um instrumento de 
justiça, pelo qual se pretende encontrar o verdadeiro titular do 
direito. A pacificação social almejada pela jurisdição sofre sério 

risco quando o juiz permanece inerte, aguardando passivamente 
a iniciativa instrutória da parte.

As novas exigências sociais proclamam reivindicações cujas soluções 
desejadas não se encontram plenamente nos demais órgãos estatais. Cheios 
de anseios, os cidadãos batem às portas dos magistrados exigindo-lhes a 
concretização de direitos tão reiteradamente proclamados quanto bastante 
esquecidos. Urge, então, o ingresso na arena de um “terceiro” capaz de pôr fim 
a litígios declaradamente irresolúveis: o Poder Judiciário, com as esperanças que 
se lhe depositam e com a autoridade que representa. 

A atividade jurisdicional, antes circunscrita à pacificação de conflitos 
intersubjetivos mediante a aplicação do método neutro e objetivo da subsunção, 
vê-se compelida a cuidar de uma miríade de assuntos complexos para cuja 
solução não foi, naturalmente, preparada. O grau de intensidade das lutas a 
serem enfrentadas é imenso e contribui para justificar por que o Poder Judiciário 
tem recebido a pecha de vitrine das instituições públicas.

Garapon (1996, p. 227-228), outrossim, descrevendo as características 
do Estado Providência e vaticinando o aflorar de um novo modelo de organização 
judiciária, evidencia o papel indispensavelmente multifacetário do juiz moderno:

[...] Com o advento do Estado provedor, o juiz passa a ser 
“treinador”, intimado a reparar todas as injustiças do mercado 
e de cuidar dos sinistros da industrialização. Enquanto a justiça 
resumia-se a resolver alguns aspectos da vida social, como no 
século passado, ela podia contentar-se em oficiar alguns poucos 
belos processos. As exigências do Estado provedor obrigam-na 
a adotar um funcionamento burocrático. O gabinete, isto é, o 
escritório do juiz, é sucessor da sala de audiência como o melhor 
lugar da justiça: ali, o juiz, assistido por todo um areópago de 
peritos e de assistentes sociais, pode mostrar-se mais atuante. 
O direito passa a apoiar-se em conhecimentos que lhe são com-
pletamente estranhos, como a psicologia, a contabilidade etc. 
Os papéis do juiz, do perito e do administrador se confundem. 
A razão do juiz torna-se instrumental, ele não deve apenas 
aplicar princípios, mas também buscar os meios mais seguros e 
mais rápidos para chegar ao fim esperado. Este segundo modelo 
apresenta hoje sintomas profundos de esgotamento. Hoje em 
dia fala-se muito de um “retorno do direito”, mas na verdade 
trata-se do fim da omissão do direito sobre o Estado provedor. 
Depois dos modelos do direito formal e do direito material, 
como conceber, hoje, o papel do direito? Se o direito liberal 
do século XIX foi o do poder legislativo, o direito material do 
Estado provedor do século XX, o do executivo, o direito que 
se anuncia poderia bem ser o do juiz.
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A expressão ativismo judicial, em resumo, liga-se ao maior grau de 
ingerência do Judiciário na agenda político-institucional do país. Ingerência 
não em seu sentido pejorativo, a despeito dos grandes prejuízos que podem 
derivar de uma eventual atuação judicial arbitrária e desmedida, como ainda 
se mencionará, mas construtiva, inclinada a tarefas verdadeiramente atuantes, 
comprometidas com os direitos fundamentais e com a efetivação dos objetivos 
plasmados na Constituição.

Outro norte deve ser buscado, a conceber nossa Justiça mais como 
meio de direção e promoção social, de correção de desigualdades e consecução 
de equilíbrio nas relações socioeconômicas que como instrumento tecnicista de 
garantia de certeza e segurança de direitos já tão historicamente declarados em 
nossos ordenamentos, objetivando-se

[...] a transformação do juiz um legislador ativo e criativo, cons-
ciente de que a justiça não pode ser reduzida a uma dimensão 
exclusivamente técnica, devendo ser concebida como instru-
mento para a construção de uma sociedade verdadeiramente 
justa, [...] capaz de identificar e esclarecer o significado político 
das profissões jurídicas, possibilitando-lhes assim um distan-
ciamento crítico e uma clara consciência das inúmeras impli-
cações de suas funções em sociedades fortemente marcadas 
pelo crescente descompasso entre a igualdade jurídico-formal 
e as desigualdades socioeconômicas (FARIA, 1989, p. 96-97).

Sem embargo, é importante dizer, também, que alguns autores associam 
o ativismo judicial a um fenômeno vicioso, consistente na desobediência aos 
limites normativos elementares da função jurisdicional e, pois, vinculado a uma 
“disfunção” no exercício desta, em detrimento, sobretudo, da função legislativa 
(RAMOS, 2010, p. 107 e 138). 

Para este trabalho, porém, o eventual desvio funcional do papel para 
o qual o Judiciário está, institucionalmente, legitimado a exercer é reflexo de 
uma conduta contextualizada viciada, que, longe de ser uma constante na vasta 
gama de decisões judiciais proferida por nossa Justiça, representa chaga também 
presente em outras esferas de poder, de sorte que eventual ilegítima atuação não 
empana as virtudes do fenômeno. É injusto, pois, conferir ao ativismo judicial um 
sentido negativo quando tal exorbitância apenas constitui uma parcela reduzida 
e excepcional das controvérsias inerentes a esse movimento de incursão judicial, 
as quais, enfatize-se, são, em sua maioria, benquistas.

De qualquer sorte, entende-se que o Judiciário dos novos tempos, 
assumindo um papel de inédito relevo, tem de ser acreditado, não só cumprindo 
com racionalidade consistente sua função institucional, mas, também, permitindo 
que a sociedade civil confie que tal atuação é legítima e justa o suficiente para 
ser bem reconhecida como a última instância à qual se recorrer para que sejam 
dirimidos os conflitos existentes no interior da massa social. Ensina Junqueira 
de Azevedo (2013, p. 123-129):

Após um primeiro susto, os muitos séculos de história do direito 
devem, na verdade, levar o jurista a aplaudir as tentativas de 
desconstrução. A história comprova a existência de mudanças, 
e, por outro lado, nada melhor para a realização da justiça 
que a tomada de consciência do que está subjacente à lei ou à 
sentença. O reconhecimento da precariedade da razão, se, de 
um lado, leva à não-admissão de dogmas lógicos (esses dogmas, 
de resto - e nisto é preciso atenção -, não se confundem com os 
dogmas da fé e moral, que têm outros fundamentos), de outro 
não impõe a conclusão de que estamos a viver a consagração 
do irracionalismo. Verificada a fragilidade da razão, não deve, 
pois, o jurista afastá-la, mas, sim, colocar a seu lado, como um 
arrimo, a intuição do justo. Afinal, interpretar, como revelam 
alguns profundos trabalhos de hermenêutica (Coreth, Gron-
din), não é apenas “entender intelectualmente”, é também 
intuir - especialmente no caso do direito, em que o objetivo 
final é manter a vida e resolver problemas existenciais da pessoa 
humana no seu relacionamento recíproco. Saudemos, pois, sem 
medo, também esse aspecto do mundo pós-moderno.

O ativismo judicial, longe de ser imprevisto ou repentino, é corolário 
de seu tempo. Porém, convém advertir que o fato de ser natural não implica 
torná-lo inteiramente aceitável, contra tudo e contra todos. Há outros valores 
protegidos pelo ordenamento jurídico, e é função do intérprete igualmente 
resguardá-los, sopesando os interesses em jogo e realizando as escolhas que 
devem ser priorizadas num contexto específico. 

Com efeito, a ascendência do Judiciário na agenda nacional não é 
imune a riscos, não podendo seus aspectos virtuosos ofuscarem seus defeitos, 
como os que se consubstanciam na crítica à possibilidade de uma minoria 
de juízes, não eleitos democraticamente pelo povo, possuir autoridade para 
sobrepor-se aos demais órgãos do poder (tese do déficit democrático).  

Impende sublinhar, neste momento, haver uma estreita ligação entre 
constitucionalismo e democracia. Resumidamente, a democracia identifica-se 
com o governo do povo, pretendendo o predomínio da vontade da maioria, ao 
passo que o constitucionalismo volta-se à limitação do exercício do poder, como 
forma de contenção da soberania popular. Assim, a segunda credita à vontade da 
maioria a legitimação do exercício do poder, e o primeiro, sabedor dos arbítrios 
que tal vontade pode ocasionar, põe-lhe um freio, delimitando sua atuação.

 A igualdade de condições que simboliza o modelo democrático não é 
desvestida de imperfeições. O prestígio à isonomia de direitos e de valores, marca da 
horizontalidade social propugnada pela democracia, contribuiu, inequivocamente, 
para repelir os vetustos privilégios baseados na autoridade da ordem, no nascimento 
e na religião, contestados por uma sociedade, paulatinamente, crente de seus 
direitos e desejosa por participar da construção de seu próprio destino.
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De fato, a legitimidade dos antigos regimes autoritários restava 
enfraquecida, e a democracia, nesse contexto, emergiu, para conferir, com assento 
no princípio da soberania popular, autonomia política aos cidadãos, comandantes, 
agora, dos rumos da nação. Entretanto, se, por um lado, o regime democrático 
é reputado quase universalmente válido e justo no mundo, por outro, não se 
podem desprezar os problemas por ele ocasionados.

As autoridades tradicionais e os costumes antigos, generalizadamente, 
não possuem bom espaço no regime democrático, no qual grassam a incessante 
busca pela igualdade e o repúdio à diferença. No entanto, generalizadamente, 
os regimes anteriores, quer sob o prisma do seio familiar, quer sob o prisma da 
ordem estabelecida pelo déspota, tinham, para o bem ou para o mal, com lastro na 
moral e no respeito, suas maneiras de resolver seus conflitos, cujo procedimento 
de solução era delegado à presidência da correspondente autoridade.

A democracia, porém, nasce carente de liderança. As funções de cada 
membro do corpo social, antes hierarquicamente delimitadas, são substituídas 
por um modelo de organização que culmina por delegar ao alvedrio de todos 
o exercício legítimo do poder. Há, sem dúvidas, resultados positivos nessa 
sistemática, porquanto a realização da isonomia, ideal que caminha em paralelo 
à democracia, é alicerce, objetivo e promessa do Estado Democrático de Direito. 
Isonomia que, outrossim, corresponde à garantia da igualdade de direitos, 
consubstanciada na similaridade das posições fática e jurídica dos indivíduos: 
sem privilégios, sem favores, múltiplas concessões, horizontalidade.

Sem embargo, uma sociedade que intenta o bônus da proclamação da 
igualdade absoluta de seus cidadãos deve pagar o preço respectivo: mais direitos 
proclamados, mais demandas instauradas, e o excesso de judicialização ganha 
um palco onde protagonizar. O sucesso da democracia, ademais, construtor 
da independência política dos indivíduos, relega a segundo plano a figura da 
autoridade, dado à titularidade, nas mãos do povo, do exercício do poder.

Sobram múltiplos valores, faltam, contudo, referências comuns. A 
pluralidade de interesses subsistentes numa sociedade complexa torna dificílima 
a resolução pacífica dos conflitos pelos próprios contendores. O fracasso oriundo 
do próprio sucesso da democracia liga-se, pois, à impossibilidade de tal regime 
solver, de maneira satisfatória, os impasses que ela mesma suscitou. O que antes 
se resolvia quase unilateralmente, quer pelo chefe autoritário do grupo social, 
quer pelo líder do grupo familiar, agora pende de solução: a democracia tem 
suas necessidades de socorro.

O aumento vertiginoso da litigiosidade judicial, portanto, está longe de 
ser fortuito e reflete a decadência e o paradoxo do homem democrático, incapaz 
de dirimir as diferenças que afloram no convívio com seus pretensamente iguais. 
Num cenário de descrédito das instituições políticas e de desnorteamento da 
sociedade civil, a Justiça aparece como último refúgio, símbolo da pacificação 
e referência da moralidade. 

3 Conclusão

Contemporaneamente, os magistrados são convocados como últimos 
baluartes de uma democracia desiludida, que, apesar de muito desejar, pouco, 
verdadeiramente, tem. São eles o depositário das últimas promessas e a confiança 
de arbitramento de confrontos para cuja solução não se encontra bem uma 
resposta capaz de a todos agradar. 

Crise na família, crise nas instituições, crise nos cidadãos. A 
judicialização e o ativismo judicial são produtos de uma sociedade litigante, 
que reclama bastante, mas que pouco contribui  para evitar ou apaziguar os 
acirramentos sociais. Não há como, em absoluto, reputar surpreendente o 
gigantesco crescimento das tarefas do Judiciário, nem considerar-lhes a execução 
necessariamente ilegítima em face do ordenamento constitucional, o qual, como 
se vislumbrará mais adiante, antes convoca a atuação de tal Poder do que a repele. 

O ativismo é um reflexo do sistema. Se o Judiciário “caiu na boca do 
povo”, é devido ao fato de que este, titular do poder constituinte, chamou-o para 
atuar. Uma sociedade pluralista e conflituosa, órfã de referências comuns, precisa 
de um árbitro para orientá-la. Assume relevo, então, a função jurisdicional, à qual 
se recorre como derradeiro amparo contra a falta de símbolos ou de autoridade 
moral. Há de se elogiar a proatividade do Judiciário, e não repudiá-la, o que não 
corresponde, contudo, a blindá-la de críticas, sempre bem-vindas e relevantes 
para um mais comedido estudo acerca do tema, o que, pelos óbvios limites, não 
se pode aprofundar mais intensamente neste espaço.
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O Artigo 129, inciso III da 
Constituição Federal fixou como 
atribuição do Ministério Público 
“Promover o inquérito civil e a 
ação civil pública, para a proteção 
do patrimônio público e social, do 
meio ambiente e de outros interesses 
difusos e coletivos’. Todavia, o artigo 
127 dita que “O Ministério Público 
é instituição permanente, essencial 
à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos 
interesses individuais indisponíveis”. 
Cotejando esses dispositivos nota-
se que é clara a legitimidade do 
Parquet na defesa dos interesses 
individuais homogêneos. Além 
disso, restou assente pela doutrina e 
jurisprudência que o objeto da ação 
civil pública abarca quaisquer direitos 
transindividuais, sejam eles difusos 
ou coletivos, ou mesmo individuais 
homogêneos.

Neste texto analisaremos 
a legitimidade do Ministério Público, 
especialmente na defesa dos direitos 
individuais homogêneos.

O objetivo do presente 
trabalho cinge-se à verificação da 
legitimidade do Ministério Público 
na defesa dos interesses individuais, 
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sabendo-se que a ação civil pública não prejudica a propositura da ação popular, 
diferindo apenas quanto à legitimidade para seu ingresso em Juízo. Enquanto 
a ação civil pública é própria do Ministério Público, a ação coletiva pode ser 
proposta por determinadas entidades que representam um grupo definido ou 
indefinido de pessoas, na tutela de direitos difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos.

De início, a ação civil pública foi criada para regular a defesa em juízo 
de direitos difusos e coletivos. Com o advento da edição do Código de Defesa 
do Consumidor, quando surgiu a figura dos direitos individuais homogêneos, é 
que passou-se a questionar a legitimidade do Ministério Público para a defesa 
em juízo, de direitos individuais.

Inicialmente impende registrar a diferença entre os direitos coletivos, 
difusos e individuais homogêneos, ressaltando-se que a doutrina clássica prefere 
utilizar a terminologia interesse, por entender que direito somente pode ser 
empregado quando é conhecida a titularidade do sujeito ao qual pertence o 
direito sob proteção.

Destarte, o CDC utiliza, alternativamente, as duas terminologias, 
razão porque adotaremos esse posicionamento no presente trabalho. Direitos 
ou interesses difusos diz-se daqueles que superam os núcleos individuais e cuja 
titularidade é de pessoas indeterminadas e indetermináveis. Assim, os interesses 
ou direitos só serão verdadeiramente difusos se, além de terem objeto indivisível, 
houver ainda a impossibilidade de identificar as pessoas ligadas pelo mesmo laço 
fático ou jurídico. Como exemplo de interesses ou direitos difusos podemos 
mencionar a propaganda enganosa veiculada pelo sistema de rádio e televisão. 
Assim, em que pese, a noção dos sujeitos atingidos pelo fato, não se pode 
individualizá-los. Vale dizer que não existe vínculo jurídico entre os titulares.

Por outro lado, os interesses ou direitos coletivos, tal e qual os difusos, 
são transindividuais de natureza indivisível, todavia, são determináveis quanto 
à sua titularidade e vêm de relação jurídica-base comum aos componentes 
de um grupo, categoria ou classe de pessoas. Como exemplo de interesses ou 
direitos coletivos, tem-se o aumento de prestações de consórcio, que, em sendo 
reconhecida a ilegalidade da cobrança, o benefício é aplicado aos integrantes 
do grupo do consórcio, de forma indivisível e não quantificável.

Por fim, a abordagem volta-se aos direitos individuais homogêneos, 
que segundo o inciso III do art. 81 do CDC “assim entendidos os decorrentes 
de origem comum.” Da mesma forma que os interesses ou direitos difusos, os 
individuais homogêneos têm origem em causa comum e a diferença cinge-
se à divisibilidade da lesão e na determinabilidade do titular do direito a ser 
tutelado. Nesse cenário, embora cuide-se de interesse individual, a depender 
da repercussão da lesão na sociedade, cria-se um feixe de interesses individuais, 
demandando a ação coletiva proposta por quem de direito, na defesa dos 
interesses ou direitos atingidos. Como exemplo, menciono o acórdão Recurso 
Especial 273738 do STJ, que analisou a legitimidade do Ministério Público 
para propor ação civil publica em face da construtora e sócios da empresa que 
construiu o edifício Palace II no Rio de Janeiro, o qual veio a desabar por defeito 
na construção. Nota-se que há o feixe de interesses dos diversos moradores do 

prédio, podendo ser identificada a homogeneidade de direitos e o mesmo fato 
que originou a lesão, os quais merecem a tutela coletiva, visando à economia 
processual e uniformidade da decisão para todos os lesados.

No que se refere à legitimidade do Ministério Público na representação 
dos direitos individuais homogêneos, existe controvérsia. De um lado, temos 
defensores dessa legitimidade, sem restrições; de outra parte, os que defendem 
a atuação do Ministério Público apenas para a defesa de direitos indisponíveis e, 
ainda, a defesa da legitimidade do Parquet, sem restrição quanto à disponibilidade 
do direito, mas, desde que presente o bem jurídico tutelado, em remissão aos 
dispositivos Constitucionais que tratam das atribuições do Ministério Público.

Embora as discussões persistam quanto à legitimidade do Ministério 
Público, não há que se questionar se o interesse ou direito é difuso, coletivo 
ou individual homogêneo, uma vez que o artigo 82 do CDC elencou-o como 
legitimado para a proteção daqueles interesses. O que se pode constatar é que o 
referido dispositivo encontra-se em perfeita consonância com o art. 129, inciso 
X da Constituição Federal, devendo ser reconhecida a legitimidade do Órgão 
para a representação dos interesses ou direitos coletivos, difusos e individuais 
homogêneos, bastando tão somente tratar-se de questão de interesse social.
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ACÓRDÃOS

CESSÃO DE USO

CESSÃO DE USO - CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO - CLÁUSULA ABUSIVA, RECONHECIMENTO - 

LEI CONSUMERISTA, APLICABILIDADE

ACÓRDÃO Nº 795.188. Relator: Juiz Carlos Alberto Martins Filho.

EMENTA

DIREITO DO CONSUMIDOR. CEMITÉRIO. JAZIGO. CESSÃO 
DE USO. TAXA DE MANUTENÇÃO. CONTRATO. INFORMAÇÕES 
IMPRECISAS. DIREITO A INFORMAÇÃO ADEQUADA E CLARA. 
ABUSIVIDADE DE CLÁUSULA. PROTESTO. INSCRIÇÃO INDEVIDA 
EM ÓRGÃOS DE SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. VIOLAÇÃO DOS ATRIBUTOS DA 
PERSONALIDADE. VALOR DA INDENIZAÇÃO. REDUÇÃO. 
ALEGAÇÃO DE INAPLICABILIDADE DO CDC. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. APLICAÇÃO DAS NORMAS DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Cuida-se de 
apelação interposta em face da sentença que, considerando que o autor não 
tinha pleno conhecimento do inteiro teor da cláusula contratual que prevê o 
pagamento de taxa de manutenção de jazigo em razão da evidente dificuldade de 
interpretá-la, julgou procedentes os pedidos iniciais para declarar a inexistência 
dos débitos originados do contrato celebrado entre as partes e condenar a ré ao 
pagamento de indenização por danos morais na quantia de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais). 2. Inovação recursal, inviabilidade. Princípio da Concentração (art. 300 do 
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CPC). Incabível a análise dos argumentos da recorrente no sentido de que, por 
ser ela uma concessionária de serviços públicos com autorização para exploração 
de cemitérios, não se aplicam ao caso as normas do Direito do Consumidor, mas, 
sim, as do Direito Administrativo, uma vez que mencionados argumentos não 
foram lançados na sua contestação (fls. 16/29) e, por conseguinte, sequer foram 
objeto da sentença (fls. 48/49), consubstanciando evidente inovação recursal. 
3. Constitui direito básico do consumidor a informação clara e adequada sobre 
os serviços que lhes são oferecidos, de forma a lhe possibilitar a liberdade de 
contratar a prestação dos serviços que melhor se adéqua às suas necessidades e 
às suas possibilidades econômicas, possibilitando-lhe uma escolha consciente. 
4. No presente caso, verifica-se do contrato entabulado entre as partes que a 
cláusula 3ª (fl. 30) impõe ao promissário comprador a obrigação de pagar uma 
taxa anual, de manutenção e conservação, sem, contudo, fornecer informações 
claras e precisas ao consumidor, o que consubstancia evidente cláusula 
contratual abusiva, já que sequer menciona o valor da taxa, a data e forma 
das cobranças e pagamento que serão feitos futuramente, violando, inclusive, 
a boa-fé objetiva do contratante consumidor. 5. Conforme estabelece o artigo 
31 do CDC, “a oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 
informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre 
suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, 
prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que 
apresentam à saúde e segurança dos consumidores”. 6. Assim, a despeito da 
cobrança da mencionada taxa ser prevista no Decreto Distrital nº 20.502/1999, 
a sua cobrança não pode ser imposta ao consumidor por meio de cláusula 
contratual que não lhe assegura informações claras e precisas sobre os valores 
e formas de pagamento. 7. Nesse sentido, aliás, são os seguintes precedentes 
da 3ª e da 2ª Turmas Recursais: Acórdão n.612669, 20110112134564ACJ, 
Relator: HECTOR VALVERDE SANTANA, 3ª Turma Recursal dos Juizados 
Especiais do Distrito Federal, Publicado no DJE: 24/08/2012. Pág.: 312; Acórdão 
n.703291, 20131310008722ACJ, Relator: AISTON HENRIQUE DE SOUSA, 
2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Publicado 
no DJE: 19/08/2013. Pág.: 313. 8. Reconhecida a abusividade da cobrança 
imposta ao recorrido, o protesto do título de crédito mostra-se indevido e enseja 
indenização por danos morais, sendo dispensável a prova do prejuízo (STJ. AgRg 
nos Edcl no Ag 587.160/RJ. Relator: Ministro Paulo Furtado, desembargador 
convocado do TJ/BA, Data do Julgamento: 03/11/2009). 9. A inscrição ou 
manutenção indevida em cadastros de inadimplentes prescinde de prova do 
dano moral, que é satisfeita com a demonstração da existência de anotação 
negativa nos cadastros de inadimplentes, configurando assim, dano in re ipsa 
(AgRg no AREsp 217.520/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 14/05/2013, DJe 22/05/2013). 10. Na seara 

da fixação do valor da reparação devida, mister levar em consideração os 
princípios da equidade e moderação, considerando-se a capacidade econômica 
das partes, a intensidade do sofrimento do ofendido, a gravidade, natureza e 
repercussão da ofensa. In casu, mostra-se adequada e proporcional à extensão 
do dano a fixação da condenação em R$ 3.000,00 (três mil reais). 11. Recurso 
conhecido e parcialmente provido. Sentença reformada, apenas para reduzir o 
valor referente à condenação a título de danos morais para R$ 3.000,00 (três 
mil reais), com juros de mora a partir do evento danoso e correção monetária a 
partir do arbitramento. 12. Sem condenação ao pagamento de custas processuais 
e de honorários advocatícios, pois ausente recorrente integralmente vencido. 
Inteligência do art. 55 da Lei 9.099/95.

ACÓRDÃO

Acordam os Senhores Juízes da 3ª Turma Recursal dos Juizados 
Especiais do Distrito Federal, CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO - Relator, 
EDI MARIA COUTINHO BIZZI - Vogal, LUIS MARTIUS HOLANDA 
BEZERRA JÚNIOR - Vogal, sob a presidência do Juiz CARLOS ALBERTO 
MARTINS FILHO, em CONHECER. PROVER PARCIALMENTE. 
UNÂNIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas.

Brasília (DF), 06 de maio de 2014.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso interposto contra a sentença que, considerando 
que o autor não tinha pleno conhecimento do inteiro teor da cláusula contratual 
que prevê o pagamento de taxa de manutenção de jazigo em razão da evidente 
dificuldade de interpretá-la, julgou procedentes os pedidos iniciais para declarar 
a inexistência dos débitos originados do contrato celebrado entre as partes e 
condenar a ré ao pagamento de indenização por danos morais na quantia de 
R$ 7.000,00 (sete mil reais).

Inconformada, recorreu a ré. Aponta a impossibilidade de aplicação 
das regras do CDC ao caso. Defende, em suma, a legalidade da cobrança da 
taxa de manutenção e conservação de jazigo na quantia de R$ 2.378,34 e a 
inexistência de danos morais a macular os direitos de personalidade do recorrido. 
Requer, sucessivamente, a redução do valor arbitrado a título de indenização 
por danos morais.

Contrarrazões apresentadas pelo recorrido, às fls. 96/99.
É o breve relatório.
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VOTOS

O Senhor Juiz CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO - Relator 

Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade.
De início, saliente-se a inviabilidade de inovação recursal e a 

necessidade de a parte, ao recorrer, prestigiar o Princípio da Concentração 
previsto no art. 300 do CPC. Dessa forma, mostra-se incabível a análise dos 
argumentos da recorrente no sentido de que, por ser ela uma concessionária 
de serviços públicos com autorização para exploração de cemitérios, não se 
aplicam ao caso as normas do Direito do Consumidor, mas, sim, as do Direito 
Administrativo, uma vez que mencionados argumentos não foram lançados na 
sua contestação (fls. 16/29) e, por conseguinte, sequer foram objeto da sentença 
(fls. 48/49), consubstanciando evidente inovação recursal.

Sem preliminares ou prejudiciais, passo ao exame de mérito. 
Na hipótese, verifica-se do contrato entabulado entre as partes que a 

cláusula 3ª (fl. 30) impõe ao promissário comprador a obrigação de pagar uma 
taxa anual, de manutenção e conservação, sem, contudo, fornecer informações 
claras e precisas ao consumidor, o que consubstancia evidente cláusula contratual 
abusiva, já que sequer menciona o valor da taxa, a data e forma das cobranças e 
pagamentos que serão feitos futuramente, violando, inclusive, a boa-fé objetiva 
do contratante consumidor.

Ressalte-se que, a despeito da cobrança da mencionada taxa ser 
prevista no Decreto Distrital nº 20.502/1999, a sua cobrança não pode ser 
imposta ao consumidor por meio de cláusula contratual que não lhe assegura 
informações claras e precisas sobre os valores e formas de pagamento. Nesse 
sentido, aliás, são os seguintes precedentes da 3ª e 2ª Turmas Recursais: Acórdão 
n.612669, 20110112134564ACJ, Relator: HECTOR VALVERDE SANTANA, 
3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Publicado no 
DJE: 24/08/2012. Pág.: 312; Acórdão n.703291, 20131310008722ACJ, Relator: 
AISTON HENRIQUE DE SOUSA, 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais do DF, Publicado no DJE: 19/08/2013. Pág.: 313.

Reconhecida a abusividade da cobrança imposta ao recorrido, o 
protesto do título de crédito mostra-se indevido e enseja indenização por danos 
morais, sendo dispensável a prova do prejuízo, decorrendo os referidos danos 
de uma violação de direitos da personalidade, que atinge, em última análise, o 
sentimento de dignidade da vítima. Pode ser definido como a privação ou lesão 
de direito da personalidade, independentemente de repercussão patrimonial 
direta, desconsiderando-se o mero mal-estar, dissabor ou vicissitude do cotidiano, 
sendo que a sanção consiste na imposição de uma indenização, cujo valor é 
fixado judicialmente, com a finalidade de compensar a vítima, punir o infrator 
e prevenir fatos semelhantes que provocam insegurança jurídica. 

O dano moral está ínsito na ilicitude do ato praticado, capaz de gerar 
transtorno, desgaste, constrangimento e abalo emocional, os quais extrapolam 
o mero aborrecimento cotidiano. No tocante ao dano moral, desnecessária se 
faz a prova de prejuízo.

Além disso, é mister salientar que a inscrição ou manutenção indevida 
em cadastros de inadimplentes prescinde de prova do dano moral, que é satisfeita 
com a demonstração da existência de anotação negativa nos cadastros de 
inadimplentes, configurando assim, dano in re ipsa (AgRg no AREsp 217.520/
RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado 
em 14/05/2013, DJe 22/05/2013).

Por outro lado, imperiosa é a redução do valor fixado na r. sentença, 
considerando os princípios da equidade e moderação, considerando-se, ainda, 
a capacidade econômica das partes, a intensidade do sofrimento do ofendido, 
a gravidade, natureza e repercussão da ofensa.

Ante o exposto, conheço e dou parcial provimento ao recurso, tão 
somente para reduzir o valor fixado a título de indenização por danos morais 
para R$ 3.000,00 (três mil reais), com juros de mora a partir do evento danoso 
e correção monetária a partir do arbitramento.

Sem condenação ao pagamento de custas processuais e de honorários 
advocatícios, pois ausente recorrente integralmente vencido. Inteligência do 
art. 55 da Lei 9.099/95.

É como voto.

A Senhora Juíza EDI MARIA COUTINHO BIZZI - Vogal 

Peço vista.

O Senhor Juiz LUIS MARTIUS HOLANDA BEZERRA JÚNIOR 
- Vogal

Com o Relator.

DECISÃO PARCIAL

Conhecido e provido parcialmente pelo Relator. Pediu vista a 1ª vogal. 
O 2º Vogal acompanhou o Relator.

VOTO DO PEDIDO DE VISTA

A Senhora Juíza EDI MARIA COUTINHO BIZZI - Vogal 
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O inciso X do art. 51 do Código de Defesa do Consumidor reputa 
nula a cláusula que permita ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação 
do preço de maneira unilateral.

Na hipótese a cláusula que estabelece a taxa de manutenção não 
indica o seu valor. Tal omissão extrai qualquer força vinculativa do mencionado 
dispositivo e viola de forma ostensiva o Código de Defesa do Consumidor. 

Desse modo, acompanho o eminente relator.

É como voto.

DECISÃO

Conhecido. Provido parcialmente. Unânime.

(ACJ 2013031034905-0, 3ª TRJE, PUBL. EM 06/06/14; DJE, P. 375)

___ . ___

COMPETÊNCIA

VALOR DA CAUSA - PROVEITO ECONÔMICO - 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO, RECONHECIMENTO

ACÓRDÃO Nº 749.719. Relator: Juiz Antônio Fernandes da Luz.

EMENTA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. COMPETÊNCIA. VALOR 
DA CAUSA. PROVEITO ECONÔMICO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
POTENCIAL CONVERSÃO EM PERDAS E DANOS. TRANSFERÊNCIA 
DE VEÍCULO. VALOR DO BEM. IMPERTINÊNCIA. PEDIDO 
CONTRAPOSTO. PEDIDO CONDENATÓRIO. VALOR ACIMA DO 
LIMITE. COMPETÊNCIA RECONHECIDA EM RELAÇÃO AO PEDIDO 
PRINCIPAL. INCOMPETÊNCIA QUANTO AO PEDIDO CONTRAPOSTO. 
SENTENÇA CASSADA. TEORIA DA CAUSA MADURA. JULGAMENTO 
DO MÉRITO. TRANSFERÊNCIA. OBRIGAÇÃO DO ADQUIRENTE. 
BLOQUEIO DO BEM POR DÍVIDA. IRRELEVÂNCIA. DEFEITO DO 
BEM. FALTA DE PROVA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1 - Os pedidos 
deduzidos pelo recorrente se referem à obrigação da recorrida de transferir o 

veículo para seu nome e arcar com débitos vencidos de IPVA e licenciamento. 
Observada a expressão pecuniária do proveito que a parte poderia obter com 
estas providências, verifica-se a competência do Juizado Especial Cível. 2 - No 
caso de falta de transferência do veículo, a eventual conversão em perdas e 
danos do descumprimento da obrigação de transferir deve corresponder aos 
prejuízos efetivamente demonstrados com a inexecução, não tendo correlação 
com o valor total do bem. 3 - Sendo competente o Juizado Especial Cível, deve 
ser cassada a sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito por tal 
fundamento, proferindo-se a decisão de mérito, em grau recursal, com base na 
teoria da causa madura (art. 515, §3º, do Código de Processo Civil). 4 - Contudo, 
não se conhece do pedido contraposto, pois este extrapolou o limite de alçada 
dos Juizados Especiais. 5 - TEORIA DA CAUSA MADURA. Reconhecida a 
competência do órgão, impende seja anulada a decisão recorrida com a aplicação 
da teoria da causa madura. Prolação de sentença pela Turma Recursal, na forma 
do § 3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil. 6 - O adquirente de veículo 
automotor tem a obrigação de transferir para seu nome o bem, junto ao órgão 
de trânsito, não podendo se eximir da obrigação em razão de bloqueio judicial 
incidente sobre o bem, que somente foi determinado 3 anos depois da compra, 
nem tampouco em função de defeito não comprovado. Se insatisfeita com a 
situação, deveria a recorrida ter movido ação de rescisão do negócio, provando 
a justa causa, o que não foi feito. 7 - É do adquirente a obrigação de assumir 
os débitos de IPVA e licenciamento originados em data posterior à aquisição, 
sendo cabível a cominação de obrigação de fazer para que seja providenciado 
o pagamento. 8 - Recurso conhecido e provido para anular a sentença e firmar 
a competência do Juizado Especial Cível de Taguatinga para processar e julgar 
a ação principal. Mantenho o reconhecimento da incompetência quanto ao 
pedido contraposto por exceder ao valor de alçada. 9 - Resolvendo o mérito 
da demanda, julga-se procedente o pedido para determinar a transferência do 
veículo litigioso para o nome da recorrida e o pagamento dos débitos pendentes 
pela recorrida, nos termos do voto condutor. 10 - Observada a impossibilidade 
de cumprimento espontâneo da obrigação de transferência, pois a posse do 
veículo já foi cedida a terceiro, cabível a determinação diretamente ao órgão de 
trânsito e Fazenda Pública local, para efetivação da transferência, resguardada 
a manutenção do bloqueio judicial determinado em outro processo. 11 - Sem 
custas e sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95).

ACÓRDÃO

Acordam os Senhores Juízes da 2ª Turma Recursal dos Juizados 
Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, ANTÔNIO FERNANDES DA LUZ - Relator, FLÁVIO AUGUSTO 
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MARTINS LEITE - Vogal, MARÍLIA DE ÁVILA E SILVA SAMPAIO - Vogal, 
sob a presidência do Senhor Juiz ANTÔNIO FERNANDES DA LUZ, em 
proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. SENTENÇA CASSADA. NO 
MERITO RECURSO PROVIDO, CONFORME ART. 515 § 3º DO CPC. 
UNÂNIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas.

Brasília (DF), 14 de janeiro de 2014.

RELATÓRIO

Vistos, etc.
J.A. de S. ajuizou ação de conhecimento pelo rito sumaríssimo em 

desfavor de I.A.V. dos A., pretendendo a cominação de obrigação de fazer 
consistente em providenciar a transferência de veículo alienado à ré, bem 
como arcar com os débitos de IPVA e licenciamento vencidos após a tradição. 
Deu à causa o valor de R$ 2.557,27, correspondente ao montante dos débitos 
em atraso.

A ré apresentou contestação com pedido contraposto (fls. 11/13), 
alegando que a transferência do veículo é impossível em razão de bloqueio 
judicial, decorrente de dívida de terceiro, anterior à aquisição. Aduziu que o 
autor agiu de má-fé e pediu, além da improcedência dos pedidos do autor, a 
condenação deste a quitar a dívida vinculada ao bem, superior a R$ 38.000,00, 
bem como pagar indenização por danos morais no valor de 20.000,00.

Foi proferida sentença às fls. 56/57, julgando procedente o pedido 
do autor e improcedente o contraposto. Referida sentença foi cassada em sede 
de recurso inominado, por esta Turma Recursal, em razão de deficiência da 
fundamentação quanto ao pedido contraposto (fls. 144/150).

Retornando os autos à origem, foi proferida nova sentença, que 
extinguiu o feito sem resolução do mérito, por incompetência do Juizado 
Especial Cível, sob o fundamento de que tanto o pedido principal quanto o 
contraposto excedem ao valor de alçada (fls. 168/169).

Contra esta última sentença o autor J.A. de S. interpôs recurso 
inominado, pretendendo a anulação da sentença e o julgamento do mérito do 
pedido, argumentando que o proveito econômico pretendido não corresponde 
ao valor total do bem móvel em questão, mas apenas ao pagamento dos débitos 
vinculados a ele. Aduz que, mesmo na hipótese de conversão da obrigação 
em perdas e danos, o valor da reparação não é o valor do veículo, mas o dos 
débitos em atraso.

Contrarrazões às fls. 181/186.
Por fim, registro que a parte ré não interpôs recurso contra a sentença.
É o relatório.

VOTOS

O Senhor Juiz ANTÔNIO FERNANDES DA LUZ - Relator

Conheço do recurso, porque presentes os seus pressupostos.
Analisados os autos com acuidade, concluo que assiste razão ao 

recorrente, pois o Juizado Especial Cível é competente para processar e julgar o 
seu pedido, embora não o seja para conhecer do pedido contraposto, pois este, 
sim, excedeu ao valor de alçada.

O pedido deduzido pelo recorrente tem o valor limitado a R$ 2.557,27, 
correspondente ao IPVA e licenciamento dos anos de 2008 a 2011. Assim, é 
evidente que, descumprida esta obrigação, a sua conversão em perdas e danos 
deverá ser feita pelo mesmo valor, e não pelo valor do bem.

O pedido de transferência do veículo para o nome da recorrida, 
igualmente, não deve ter o seu valor mensurado a partir do preço do bem, mas 
em função dos prejuízos que adviriam do descumprimento da obrigação de 
transferir. Indaga-se: se o bem não for transferido, que prejuízo terá o recorrente? 
A meu ver, o prejuízo será o lançamento do IPVA nos anos seguintes, cobrança 
de licenciamentos e seguros obrigatórios, eventuais multas, etc. O valor de tais 
potenciais perdas e danos não é minimamente próximo ao do veículo.

Ressalto que nas ações ora julgadas (principal e pedido contraposto) 
não foi formulado pedido de rescisão do contrato de compra e venda do veículo, 
por nenhuma das partes. Aliás, como está claro, ninguém quer ficar com este 
bem embaraçado, que até já foi vendido a terceiro a despeito do bloqueio judicial 
e de todas as controvérsias que o envolvem.

Portanto, não se podendo cogitar, nos presentes autos, de rescisão do 
contrato, o valor do veículo não tem relevância para aferir o valor da causa, 
mesmo na hipótese de eventual descumprimento da obrigação de fazer com 
conversão em perdas e danos, já que o descumprimento da obrigação pretendida 
(transferir o veículo) somente poderia produzir prejuízos cujo valor não alcança 
o do bem em si.

Ademais, entendo ser de pouca relevância discutir a eventual 
conversão da obrigação em perdas e danos se dos autos já consta que a obrigação 
de quitar os débitos em atraso já foi cumprida em sua maior parte (fls. 63/67), e, 
quanto à obrigação de transferir o veículo, o seu cumprimento específico pode 
ser obtido por simples ofícios judiciais ao DETRAN e à Secretaria de Fazenda 
determinando em nome de quem deverá ficar registrado o veículo. Portanto, 
inexiste a possibilidade de a obrigação se tornar impossível.

Diante de tais considerações, o recurso deve ser provido, julgando-se 
o mérito da causa de imediato, com amparo na teoria da causa madura.

Antes, porém, é necessário destacar que a mesma conclusão não se 
aplica ao pedido contraposto. O pedido de quitação da dívida vinculada ao bem 
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equivalia a mais de R$ 38.000,00, segundo a própria peça de resposta apresentada 
em agosto de 2011. Ainda, formulou-se pedido de reparação por danos morais, 
no importe de R$ 20.000,00. Ora, o valor da causa, sendo equivalente ao 
somatório do valor de tais pedidos, extrapola em muito a competência dos 
Juizados Especiais, na data da formulação, de modo que a sentença se encontra 
correta quanto à impossibilidade de se apreciar os pedidos contrapostos.

Por tais razões, a despeito do provimento do recurso do autor, não será 
apreciado nesta oportunidade o pedido contraposto, por não ser competente o 
Juizado Especial Cível, observado o valor deste pedido.

Feitas tais considerações, analiso o mérito do pedido deduzido pelo 
recorrente, por meio do qual pretende cominar à recorrida as obrigações de 
transferir o veículo para seu nome, junto ao DETRAN, e de arcar com os 
débitos em atraso.

Neste aspecto, também assiste razão ao recorrente.
O veículo foi alienado à recorrida em junho de 2007 (fl. 87), mas a 

recorrida não o transferiu perante o DETRAN.
Em sua defesa, a recorrida alega que o bem está bloqueado para 

pagamento de dívida de terceiro, constituída antes do negócio jurídico. Porém, 
a ordem judicial de bloqueio somente foi proferida 3 anos depois da aquisição 
(fl. 88). Como está claro, a recorrida já devia ter transferido tal bem muito antes 
da determinação de bloqueio, não podendo se escudar em tal alegação para se 
eximir da obrigação.

Sequer há notícia nos autos de que o recorrente soubesse da dívida 
que recai sobre J.A. de L.N., já que, quando comprou o automóvel, não havia 
gravame incidente sobre este. Veja-se que a alienação fiduciária já havia sido 
baixada pelo agente financeiro (fl. 22) e não consta dos autos notícia de que esta 
dívida seja de alguma forma relacionada com o veículo em questão. Portanto, 
não foi comprovada nos presentes autos a má-fé do recorrente ao vender o bem.

A defesa também reportou que o veículo apresentou defeito no motor, 
mas não há qualquer prova nesse sentido, não merecendo crédito a alegação. 

Em suma, a recorrida somente poderia afastar obrigação de transferir 
o veículo mediante ação de rescisão do contrato, o que não foi feito, merecendo 
acolhimento o pedido do recorrente.

Destaco que, uma vez que há notícia de que o bem já foi vendido a 
terceiro (fl. 164), a transferência deverá ser feita pelo DETRAN/DF em atenção 
à presente decisão, com efeitos a contar da data do negócio jurídico (19/6/2007) 
independentemente de vistoria, devendo ser expedidos os ofícios pertinentes.

Por outro lado, convém assinalar que a presente decisão não interfere 
no bloqueio do bem, determinado por ordem de outro Juízo. O registro do 
automóvel deverá ser transferido ao nome da recorrida, mas mantido bloqueio 
determinado pelo Juízo da Quarta Vara Cível de Brasília, até ulterior deliberação 
deste.

Ante o exposto, conheço do recurso a ele dou provimento para firmar 
a competência do Segundo Juizado Especial Cível de Taguatinga para processar 
e julgar a presente demanda, exceto quanto ao pedido contraposto. Com base 
na teoria da causa madura, julgo procedentes o pedido deduzido na inicial para 
cominar à recorrida I.A.V. dos A. a obrigação de transferir para si, junto ao 
DETRAN/DF, o veículo Mercedes Benz 312D Sprinter M., placa XXX XXXX, 
RENAVAM XXXXXXXXX. Ainda, comino à recorrida a obrigação de promover 
o pagamento dos débitos de IPVA e licenciamento do mesmo veículo, relativos 
ao período de 2008 a 2011.

Considerando a impossibilidade de cumprimento espontâneo da 
primeira obrigação cominada, determino a expedição de ofício ao DETRAN/
DF e à Secretaria de Fazenda do Distrito Federal a fim de que seja transferida 
para I.A.V. dos A. a titularidade do referido automóvel, a contar de 19/6/2007, 
independentemente da submissão do veículo a vistoria, a qual poderá ser exigida 
da atual possuidora para fins de emissão do licenciamento, sem constituir óbice 
à transferência ora determinada.

Deverá constar do ofício ao DETRAN/DF que deve ser mantido o 
bloqueio determinado pelo Juízo da Quarta Vara Cível de Brasília nos autos nº 
2001.01.1.122559-6, até ulterior determinação deste.

Oficie-se também ao Juízo da Quarta Vara Cível de Brasília, dando 
ciência da presente decisão.

É como voto.

O Senhor Juiz FLÁVIO AUGUSTO MARTINS LEITE - Vogal

Com o Relator.

A Senhora Juíza MARÍLIA DE ÁVILA E SILVA SAMPAIO - Vogal

Com a Turma.

DECISÃO

Conhecido. Sentença cassada. No mérito recurso provido, conforme 
art. 515 § 3º do CPC. Unânime.

(ACJ 2013071039814-9, 2ª TRJE, PUBL. EM 17/01/14; DJE, P. 199)

___ . ___
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EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - POLO ATIVO 
- INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS, 

RECONHECIMENTO

ACÓRDÃO Nº 792.508. Relator: Juiz Flávio Fernando Almeida da Fonseca.

EMENTA

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE. EXCLUSÃO DO ROL DE PESSOAS ELENCADAS NA LEI 
12.126/2009 PARA FIGURAREM NO POLO ATIVO DAS DEMANDAS 
PROCESSADAS PERANTE OS JUIZADOS ESPECIAIS. REVOGAÇÃO 
TÁCITA DO ART. 74 DA LEI COMPLEMENTAR N. 123/06 PELA 
LEI N. 12.126/09. INEXISTÊNCIA DE HIERARQUIA ENTRE LEI 
COMPLEMENTAR E LEI ORDINÁRIA. RESOLUÇÃO DA MATÉRIA 
COM BASE NO DIREITO INTERTEMPORAL. INCOMPETÊNCIA 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA EM SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A Lei 
nº 9.099/95, quando de sua edição, não legitimou as microempresas (ME) e as 
empresas de pequeno porte (EPP) para postularem seus interesses nos Juizados 
Especiais. Posteriormente, foi editada a Lei Complementar n. 123 de 2006, 
que, em seu art. 74, estendeu a legitimidade ativa para tais pessoas jurídicas. 
2. Em 2009, sob a égide da Lei Ordinária n. 12.126 de 2009, houve novo 
regramento do rol de legitimados para atuarem nos Juizados Especiais, tendo 
o legislador mantido apenas a legitimidade das microempresas e silenciado 
quanto às empresas de pequeno porte. 3. Afasta-se a aplicação do princípio 
da hierarquia entre lei complementar e lei ordinária quando a lei maior, 
em seu conteúdo, trata de matéria destinada à lei menor. E foi exatamente 
isso que ocorreu com a edição da Lei Ordinária 12.126 de 2009, a qual, ao 
passar a regular integralmente a legitimação nos Juizados Especiais, revogou 
tacitamente a legitimidade para as empresas de pequeno porte postularem 
em sede de Juizados. 4. A opção do legislador em afastar a legitimidade ativa 
das empresas de pequeno porte nos Juizados Especiais é de fácil constatação, 
pois, repita-se, na edição da nova Lei Ordinária, renovou a legitimação das 
microempresas, porém se omitiu em renovar as da empresas de pequeno porte, 
sendo que a origem da legitimidade das duas era a mesma, qual seja a LC n. 
123/2006. 5. Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida pelos seus 
próprios fundamentos. Condenado o recorrente vencido ao pagamento das 
custas processuais. Não há condenação em honorários advocatícios, uma vez 
que a parte contrária sequer integrou a lide (fl. 57).

ACÓRDÃO

Acordam os Senhores Juízes da 1ª Turma Recursal dos Juizados 
Especiais do Distrito Federal, FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA 
FONSECA - Relator, LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO e LUÍS 
GUSTAVO BARBOSA DE OLIVEIRA - Vogais, sob a presidência do Juiz 
LUIS GUSTAVO BARBOSA DE OLIVEIRA, por maioria, em CONHECER E 
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, de acordo com a ata do julgamento 
e notas taquigráficas.

Brasília (DF), 13 de maio de 2014.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso interposto por SUN COLOR CINE FOTO SOM 
E EVENTOS LTDA. contra a sentença que indeferiu, de plano, a petição inicial 
da ora recorrente, sob o fundamento de que a Lei n. 12.126/2009, que deu nova 
redação ao art. 8º da Lei n. 9.099/95, não conferiu legitimidade ativa para as 
empresas de pequeno porte demandarem no microssistema dos Juizados Especiais. 

Requer seja cassada a sentença para regular prosseguimento do feito 
em primeira instância.

É o breve relatório.

VOTOS

O Senhor Juiz FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA 
- Relator

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso 
interposto e, da análise dos autos, tenho que não prospera a irresignação do 
recorrente.

A Lei nº 9.099/95, quando de sua edição, não legitimou as 
microempresas (ME) e as empresas de pequeno porte (EPP) para postularem seus 
interesses nos Juizados Especiais. Posteriormente, foi editada a Lei Complementar 
n. 123 de 2006, que, em seu art. 74, estendeu a legitimidade ativa para tais 
pessoas jurídicas.

Em 2009, sob a égide da Lei Ordinária n. 12.126 de 2009, houve novo 
regramento do rol de legitimados para atuarem nos Juizados Especiais, tendo o 
legislador mantido apenas a legitimidade das microempresas e silenciado quanto 
às empresas de pequeno porte. Confira-se a redação do art. 2º da aludida lei, 
verbis:
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“Art. 2º O § 1º do art. 8º da Lei no 9.099, de 26 de setembro 
de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta 
Lei, o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de direito público, as 
empresas públicas da União, a massa falida e o insolvente civil.
§ 1º Somente serão admitidas a propor ação perante o Juizado 
Especial: (Redação da LEI Nº 12.126/16.12.2009)
I - as pessoas físicas capazes, excluídos os cessionários de direito 
de pessoas jurídicas; (Redação da LEI Nº 12.126/16.12.2009)
II - as microempresas, assim definidas pela Lei nº 9.841, de 5 
de outubro de 1999; (Redação da LEI Nº 12.126/16.12.2009)
III - as pessoas jurídicas qualificadas como Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público, nos termos da Lei 
no 9.790, de 23 de março de 1999; (Redação da LEI Nº 
12.126/16.12.2009)
IV - as sociedades de crédito ao microempreendedor, nos termos 
do art. 1º da Lei nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001.” (Re-
dação da LEI Nº 12.126/16.12.2009) (Sem grifo no original).

Observa-se que não foram incluídas no rol da Lei 12.126 as empresas 
de pequeno porte e, nesse particular, surge um questionamento: as empresas 
de pequeno porte perderam a legitimidade ativa, já que a nova lei, ao regular 
integralmente a matéria dos legitimados, não incluiu as empresas de pequeno 
porte ou a legitimidade das empresas de pequeno porte subsiste, ao se verificar 
que a mesma fora incluída por uma lei complementar, e a nova lei ordinária, 
não obstante disciplinar o rol de legitimados, não poderia dispor e, neste caso, 
excluir a legitimidade concedida à empresa de pequeno porte, uma vez que a 
lei complementar seria norma de hierarquia superior?

Sem desprezar a utilidade, ainda atual, do escalonamento Kelsiano, 
tenho que a solução da presente demanda passa pelas regras de direito 
intertemporal, e não pela identificação da supremacia de norma, conforme a 
sua hierarquia.

Conforme recente jurisprudência do STF, o nosso Excelso Pretório 
afasta a aplicação do princípio da hierarquia entre lei complementar e lei 
ordinária, quando a lei maior, em seu conteúdo, trata de matéria destinada à 
lei menor. Em outras palavras, se o conteúdo da lei complementar era matéria 
destinada a ser tratada por lei ordinária, permanece ela com a força de lei 
ordinária, sem revestir o seu conteúdo de força de lei complementar, podendo 
ser, neste particular, perfeitamente revogada por outra lei ordinária.

E foi exatamente isso que ocorreu com a edição da Lei Ordinária 
12.126 de 2009, a qual, ao passar a regular integralmente a legitimação nos 
Juizados Especiais, revogou tacitamente a legitimidade para as empresas de 

pequeno porte postularem em sede de Juizados.
A opção do legislador em afastar a legitimidade ativa das empresas de 

pequeno porte nos Juizados Especiais é de fácil constatação, pois, repita-se, na 
edição da nova Lei Ordinária, renovou a legitimação das microempresas, porém 
se omitiu em renovar as da empresas de pequeno porte, sendo que a origem da 
legitimidade das duas era a mesma, qual seja a LC n. 123/2006.

Com essas razões, CONHEÇO do recurso interposto, mas NEGO-
LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a sentença atacada. 

Condenado o recorrente vencido ao pagamento das custas processuais. 
Não há condenação em honorários advocatícios, uma vez que a parte contrária 
sequer integrou a lide (fl. 57).

É como voto.

O Senhor Juiz LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO - Vogal

Com a devida vênia, entendo que as empresas de pequeno porte 
podem propor ação perante os Juizados Especiais, conforme dispõe o art. 74, da 
Lei Complementar nº 123/2006, republicada em atendimento ao disposto no 
art. 5º, da Lei Complementar nº 139/2011. 

Confira-se a redação do dispositivo legal:

“Art. 74. Aplica-se às microempresas e às empresas de pequeno 
porte de que trata esta Lei Complementar o disposto no § 1º do 
art. 8º da Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995, e no inciso 
I do caput do art. 6º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2011, 
as quais, assim como as pessoas físicas capazes, passam a ser 
admitidas como proponentes de ação perante o Juizado Espe-
cial, excluídos os cessionários de direito de pessoas jurídicas”.

Nesse sentido, cito o julgado abaixo transcrito:

“PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS. LEGITIMIDADE ATIVA DAS EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. SENTENÇA CASSADA. 

1. As empresas de pequeno porte possuem legitimidade ativa 
ad causam perante os Juizados Especiais Cíveis, conforme o 
artigo 2º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil, e o artigo 
74, da Lei Complementar nº 123/2006, não obstante a omissão 
da Lei nº 12.126/2009. 
2. Recurso conhecido e provido. Sentença cassada.”
(Acórdão n.599063, 20120310033449ACJ, Relator: JOSÉ 
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GUILHERME, 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis 
e Criminais do DF, Data de Julgamento: 15/06/2012, Publicado 
no DJE: 05/07/2012. Pág.: 310)

Dessa forma, com base nos fundamentos expendidos, REJEITO a 
preliminar de ilegitimidade ativa.

É como voto.

O Senhor Juiz LUÍS GUSTAVO BARBOSA DE OLIVEIRA - Vogal

Peço vênia ao 1º Vogal para acompanhar o Relator.

DECISÃO

Recurso conhecido e improvido, por maioria. Vencido o 1.º Vogal.

(ACJ 2014071003927-6, 1ª TRJE, PUBL. EM 30/05/14; DJE, P. 224)

___ . ___

INCOMPETÊNCIA RELATIVA - RECONHECIMENTO DE 
OFÍCIO, IMPOSSIBILIDADE - PROVOCAÇÃO DA PARTE 

INTERESSADA, NECESSIDADE

ACÓRDÃO Nº 795.828. Relator: Juiz Luis Martius Holanda Bezerra Júnior.

EMENTA

PROCESSO CIVIL. INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL. 
CARÁTER RELATIVO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. EXTINÇÃO DO 
FEITO SEM ALEGAÇÃO DA PARTE INTERESSADA. IMPOSSIBILIDADE. 
RECURSO PROVIDO. 1. A incompetência territorial, mesmo em sede de 
Juizado Especial, ostenta caráter relativo e não pode ser reconhecida de ofício, 
nos termos da Súmula 33 do STJ. 2. Não obstante autorize o artigo 51, III, da Lei 
dos Juizados Especiais, a extinção do feito, uma vez reconhecida a incompetência 
territorial, esta, por ser relativa, não prescinde de prévia alegação pela parte 
demandada, em sede de contestação. 3. Recurso conhecido e provido, para 
cassar a sentença recorrida e determinar o prosseguimento do feito.

ACÓRDÃO

Acordam os Senhores Juízes da 3ª Turma Recursal dos Juizados 
Especiais do Distrito Federal, LUIS MARTIUS HOLANDA BEZERRA 
JÚNIOR - Relator, MARCO ANTÔNIO DO AMARAL - Vogal, EDI 
MARIA COUTINHO BIZZI - Vogal, sob a presidência da Juíza EDI MARIA 
COUTINHO BIZZI, em CONHECER. PROVER. CASSAR A SENTENÇA. 
MAIORIA. VENCIDA A 2ª VOGAL, de acordo com a ata do julgamento e 
notas taquigráficas.

Brasília (DF), 27 de maio de 2014.

RELATÓRIO

Recorrem os autores da r. sentença (fls. 54/55) que, de ofício, julgou 
extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 51, 
inciso III, da Lei 9.099/95.

Alegam, em suma, que, em se tratando de incompetência relativa, 
imprópria seria a prematura extinção do feito, operada de ofício, na forma da 
sentença recorrida.

Contrarrazões às fls. 110/115, no bojo das quais pugna a parte recorrida 
pela manutenção do decisum, asseverando a incompetência territorial, matéria 
não argüida em sede contestatória.

É o relatório.

VOTOS

O Senhor Juiz LUIS MARTIUS HOLANDA BEZERRA JÚNIOR 
- Relator 

Conheço do recurso, eis que próprio e tempestivo.
Trata-se de recurso aviado contra sentença que, reconhecendo, de 

ofício, a incompetência territorial do Juízo, julgou extinto o processo, sem 
resolução do mérito.

Registro, ab initio, que o artigo 4º da Lei 9.099/95, ao estabelecer 
as regras específicas para a fixação da competência do Juizado, não desnatura 
o caráter da competência territorial, que, como cediço, permanece sendo de 
cunho relativo.

Com isso, cabe à parte demandada, em sede de contestação, 
excepcionar a competência territorial, caso entenda que o ajuizamento da 
demanda, no foro eleito pelo autor, ser-lhe-ia desfavorável.
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Não obstante esteja autorizada, pelo artigo 51, inciso III, da Lei 
nº 9.099/95, a extinção do processo, sem julgamento do mérito, quando 
restar reconhecida a incompetência territorial do Juízo, inviável se afigura o 
reconhecimento antecipado, pelo julgador, da incompetência relativa, sem 
provocação da parte requerida, a quem interessaria tal alegação.

Transcrevo, em abono, a doutrina de JOEL DIAS FIGUEIRA 
JÚNIOR1, ao vaticinar, em seus comentários ao artigo 51 da Lei 9.099/95, que 
“a incompetência relativa não pode ser declarada de ofício, cabendo ao réu alegá-la 
em contestação, o que fará na audiência de conciliação, instrução e julgamento “.

Esta também a posição defendida por CÂNDIDO RANGEL 
DINAMARCO2 , a lecionar, de forma expressa, a impossibilidade da extinção 
do feito, em sede de juizado especial, pelo reconhecimento ex officio da 
incompetência territorial, ou seja, sem que exista alegação expressa, em 
contestação, da parte demandada, posto que aplicável, em caso de silêncio da 
parte interessada, a prorrogação da competência.

Colho, com isso, o sempre elucidativo escólio do eminente 
processualista:

Não existindo exceção de incompetência no processo dos 
juizados especiais cíveis, nem por isso fica a parte impedida de 
alegar a incompetência relativa, nem ela se transmuda em 
absoluta, para que possa o juiz pronunciá-la de ofício. A 
incompetência relativa não deixa de constituir uma exceção 
em sentido estrito (embora não ritual como no processo co-
mum) e isso significa que depende sempre de alegação da parte: 
aplica-se o disposto no art. 114 do Código de Processo Civil, 
segundo o qual a competência relativa se prorroga se não 
oposta no caso e prazo legais. A única diferença, portanto, 
é que a incompetência relativa se alega em contestação; 
no mais, prevalecem as regras comuns, seja para vedar sua 
pronúncia ex officio (Súmula n. 33 STJ - ‘a incompetência 
relativa não pode ser declarada de ofício’), seja para cominar 
de preclusão a omissão da parte em alegá-la (prorrogação da 
competência - CPC, art. 114). grifou-se. 

Trata-se, ademais, de matéria sumulada pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, no exercício da sua competência, atribuída pelo constituinte 
originário, para a interpretação da norma de natureza infraconstitucional.

Aplicável, na espécie, o verbete sumular de número 33 do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, devendo a sentença ser cassada, a fim de que o 
feito prossiga, em seus ulteriores termos.

Nesse mesmo sentido, o entendimento já manifestado pelas três 
Turmas Recursais do DF, ilustrado pelos seguintes e representativos precedentes: 
(20130111248700ACJ, Relator: LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA, 1ª Turma 
Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 
18/03/2014, Publicado no DJE: 01/04/2014. Pág.: 557); 20100112096223ACJ, 
Relator JOÃO FISCHER, 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito 
Federal, DJ 15/03/2012 p. 235; e 20110111910980ACJ, Relator FÁBIO 
EDUARDO MARQUES, 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito 
Federal, DJ 04/07/2012 p. 291.

Quadra pontuar, em arremate, que não se afigura recomendado, no 
caso presente, o julgamento imediato do mérito da causa, autorizado pelo artigo 
515, § 3º, do CPC, posto que sequer teria sido ultrapassada a instrução processual, 
necessária, em tese, ao deslinde da controvérsia instaurada.

Posto isso, concluo no sentido de conhecer e dar provimento ao 
recurso, para, cassando a sentença recorrida, determinar o prosseguimento do 
feito.

Sem condenação em honorários e custas.
É como voto.

O Senhor Juiz MARCO ANTÔNIO DO AMARAL - Vogal

Com o Relator.

A Senhora Juíza EDI MARIA COUTINHO BIZZI - Vogal 

Para não incorrer no pecado da incoerência, peço vênia para divergir 
do voto do eminente Relator.

Penso que a Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça, de 1991, foi 
editada em um ambiente processual totalmente diverso e não se aplica ao Juizado 
Especial Cível, criado em 1995. Penso ainda que esse entendimento - de que o juiz 
do Juizado não pode reconhecer de ofício a incompetência territorial - privilegia a 
parte acompanhada de Advogado, pois somente este tem conhecimento técnico 
para manejar as exceções. 

O dia a dia dos Juizados mostra que o reconhecimento da incompetência 
do juízo deve ser feito de ofício, antes mesmo da citação do réu. Com o devido 
respeito, aqueles que defendem essa tese desconsideram os critérios orientadores 
da LJE, sobretudo o da celeridade e da economia processual. 

Ora, se a incompetência territorial nos Juizados não é reconhecida de 
ofício e no início do processo, somente na audiência de instrução e julgamento 
poderá ser suscitada por meio de exceção. Ocorre que na audiência de instrução 
e julgamento o feito está pronto para ser julgado. O réu já compareceu a duas 
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audiências, munido de toda prova e acompanhado das testemunhas - se as tiver 
- sob pena de ser considerado revel. A quem interessa em tais circunstâncias 
o acolhimento da exceção de incompetência, para que uma nova demanda 
seja aviada em outro juízo? Certamente não interessa às partes e, sobretudo ao 
Judiciário, vergastado à exaustão pela morosidade.

São essas as especificidades que autorizam o reconhecimento de ofício 
da incompetência do Juízo nos Juizados Especiais. Não vejo essa posição como 
violação à súmula 33. Vejo como o resultado da aplicação dos princípios da LJE.

Assim, para manter-me fiel ao entendimento que defendo há doze 
anos, nego provimento ao recurso para confirmar a sentença que reconheceu 
a incompetência do Juízo.

É como voto.

DECISÃO

Conhecido. Provido. Sentença cassada. Maioria. Vencida a 2ª Vogal.

(ACJ 2013011144182-6, 3ª TRJE, PUBL. EM 11/06/14; DJE, P. 239)

NOTAS

1	 FIGUEIRA JÚNIOR, Joel Dias; TOURINHO NETO, Fernando da Costa. Juizados Especiais Estaduais 
Cíveis e Criminais: comentários à Lei 9.099/95. 7.ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011, p. 361.

2	 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil. V. III. 6.ed. São Paulo: Malheiros, 
2009, p. 833

___ . ___

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ADICIONAL DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA, INAPLICABILIDADE -JURISPRUDÊNCIA 

DO STJ, CONFORMIDADE

ACÓRDÃO Nº 764.045. Relator: Juiz Flávio Augusto Martins Leite.
 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA 
PELO STF. SOBRESTAMENTO. LIMITAÇÃO AOS RECURSOS 
EXTRAORDINÁRIOS. OUTROS GRAUS DE JURISDIÇÃO. NÃO 
INCIDÊNCIA. TRIBUTÁRIO. ADICIONAL DE FÉRIAS. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES ATUALIZADOS 
DO STJ. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO. IPCA. 1. A suspensão 
decorrente do reconhecimento da repercussão geral reconhecida pelo STF 
aplica-se apenas aos recursos extraordinários, e não aos feitos em graus inferiores 
de jurisdição, ressalvada a possibilidade de suspensão acaso o feito atinja o grau 
recursal em questão. Inteligência do art. 543-B do CPC. 2. O adicional de férias 
não admite a incidência de contribuição previdenciária eis que não se incorpora 
à remuneração para fins de concessão de aposentadoria conforme jurisprudência 
atualizada do STJ. 3. A prescrição dos débitos tributários é quinquenal, não 
sendo devidos os valores descontados antes de 28/03/2007. 4. A declaração 
de inconstitucionalidade produz efeitos a contar da data da publicação da ata 
da sessão de julgamento. Precedentes do STF. 5. A modulação dos efeitos do 
julgado, que pode prorrogar o termo final de constitucionalidade até o trânsito 
em julgado do acórdão, só produz efeitos após seu julgamento, prevalecendo 
enquanto isso o termo final de constitucionalidade na data da publicação da 
ata da sessão de julgamento. 6. Declarado inconstitucional o art. 5º da Lei nº 
11.960/2009 é o caso de fixar a correção monetária pelo IPCA. Precedentes do 
STJ. 7. Recurso conhecido e parcialmente provido para reconhecer prescrição 
parcial da pretensão. 8. Recorrente parcialmente vencedor, sem sucumbência.

ACÓRDÃO

Acordam os Senhores Juízes da 2ª Turma Recursal dos Juizados 
Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, FLÁVIO AUGUSTO MARTINS LEITE - Relator, AISTON 
HENRIQUE DE SOUSA - Vogal, ANTÔNIO FERNANDES DA LUZ - Vogal, 
sob a presidência do Senhor Juiz ANTÔNIO FERNANDES DA LUZ, em proferir 
a seguinte decisão: CONHECIDO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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UNÂNIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas.
Brasília (DF), 25 de fevereiro de 2014.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso inominado contra sentença que determinou a 
repetição da contribuição previdenciária incidente sobre o terço adicional de 
férias.

Afirma que o STF reconheceu repercussão geral ao tema mas ainda 
não definiu acerca da incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 
de férias que a não incidência da contribuição só seria cabível sobre as férias 
não gozadas que teriam caráter indenizatório, mas as gozadas teriam caráter 
remuneratório, cabível a incidência, que a previdência tem caráter contributivo 
e solidário e incide sobre todas as vantagens não exigindo contraprestação 
específica postulando improcedência dos pedidos.

Afirma ainda que a prescrição para o caso é a quinquenal, e anda que 
eventuais juros e correção da condenação devem dar-se nos termos do art. 1º-F 
da Lei nº 9.494/1997, com a redação da Lei nº 11.960/2009.

Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relato do necessário.

VOTOS

O Senhor Juiz FLÁVIO AUGUSTO MARTINS LEITE - Relator

Recurso próprio, tempestivo, parte isenta de custas, dele conheço.
No mérito, com razão em parte o Recorrente.
De fato, o STJ recentemente mudou de posição, aderindo à posição 

externada pelo STF de que incabível a incidência de contribuição previdenciária 
sobre o terço de férias.

Sob esse aspecto a sentença não merece reparos.
Destarte, apesar de ter o decisum acolhido expressamente a prescrição 

quinquenal, que é a correta a ser aplicada ao caso, condenou nos valores trazidos 
pelos Recorridos conforme tabela de fls. 238, que contempla verbas a partir de 
2003.

Ora, a ação foi proposta em 28/03/2012. Estão prescritas, pelos exatos 
termos da fundamentação da sentença, todas as contribuições descontadas antes 
de 28/03/2007.

Outrossim, acerca de juros e correção monetária, cabe dizer que foi 
declarado inconstitucional o art. 5º da Lei nº 11.960/2009.

É jurisprudência pacífica do STF que as declarações de 

inconstitucionalidade produzem efeito erga omni a partir da publicação da ata 
da sessão de julgamento:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
EFEITO VINCULANTE. PUBLICAÇÃO DA ATA DE 
JULGAMENTO. OBSERVÂNCIA. RECLAMAÇÃO. NÃO-
-PROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. I. - A 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de 
que o efeito da decisão proferida pela Corte, que proclama a 
constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo federal, inicia-se com a publicação da ata da sessão 
de julgamento. II. - Precedente: Rcl 2.576/SC, Ellen Gracie, 
“DJ” de 20.8.2004. III. - Agravo não provido.
(Rcl 3473 AgR, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tri-
bunal Pleno, julgado em 31/08/2005, DJ 09-12-2005 PP-00005 
EMENT VOL-02217-02 PP-00296 LEXSTF v. 28, n. 326, 
2006, p. 239-243)

Nesse caso, eventual modulação dos efeitos da declaração determinará, 
ou não, eventual prorrogação até o trânsito em julgado do acórdão.

Esse evento é futuro e incerto, e o simples pedido de modulação não 
implica em prorrogação automática até o trânsito em julgado, situação que 
só poderá ser auferida DEPOIS da modulação, prevalecendo enquanto isso a 
regra geral de inconstitucionalidade a partir da publicação da ata da sessão de 
julgamento.

Verifica-se assim que correta a sentença que determinou a correção 
pelo IPCA, ficado conforme precedentes do STJ.

Nesse caso correta a sentença que determinou correção pelo IPCA, 
conforme precedentes do STJ.

Assim, conheço do recurso e dou-lhe parcial provimento para declarar 
a prescrição das parcelas descontadas anteriormente a 28/03/2007.

Recorrente parcialmente vencedor, sem sucumbência.

O Senhor Juiz AISTON HENRIQUE DE SOUSA - Vogal

Com o Relator.

O Senhor Juiz ANTÔNIO FERNANDES DA LUZ - Vogal

Com a Turma.
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DECISÃO

Conhecido. Recurso parcialmente provido. Unânime.

(ACJ 2013011009544-6, 2ª TRJE, PUBL. EM 26/02/14; DJE, P. 235)

___ . ___

OBRIGAÇÃO DE FAZER

CARTÃO ESPECIAL DE PASSE LIVRE - EXCLUSÃO DO 
BENEFÍCIO - EXTINÇÃO EQUIVOCADA DO PROCESSO - 

PERÍCIA DESNECESSÁRIA, RECONHECIMENTO

ACÓRDÃO Nº 793.337. Relator: Juiz Leandro Borges de Figueiredo.

EMENTA

JUIZADOS ESPECIAIS. FAZENDA PÚBLICA. DISTRITO 
FEDERAL. DIREITO CIVIL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
DEFICIÊNCIA VISUAL E FÍSICA. DIREITO AO CARTÃO ESPECIAL 
DE PASSE LIVRE. NEGATIVA PELO RÉU. EXTINÇÃO DO PROCESSO 
EM RAZÃO DA COMPLEXIDADE. NECESSIDADE DE PERÍCIA. 
POSSIBILIDADE PREVISTA NO ARTIGO 10 DA LEI Nº 12.153/2009. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA CASSADA. 1. A 
ação proposta pretende que o réu restabeleça à autora e acompanhante o seu 
cartão de passe livre ao argumento de que foi arbitrária a exclusão do benefício, 
pois devidamente atendidos os requisitos legais para a sua concessão. 2. O réu 
aduz em sua contestação que os requisitos não foram atendidos, demonstrando 
ter sido regular o ato que excluiu a autora do rol de beneficiários. 3. A MM.ª 
Juíza de Direito atuante na instância prima entendeu complexa a causa ante a 
necessidade de perícia para o seu deslinde, extinguindo o feito sem julgamento 
de mérito. 4. Diversamente do que estabelece a Lei nº 9.099/95, a Lei que rege 
os Juizados Especiais de Fazenda Pública permite ao magistrado determinar 
a realização de exame técnico necessário ao julgamento da causa, consoante 
permissivo previsto no artigo 10 da Lei nº 12.153/2009. 5. Dessa forma, não 
havendo possibilidade de julgar o feito com a prova documental colacionada, 
o magistrado, com fundamento no artigo 10 da supracitada Lei, pode nomear 
perito para elaborar laudo técnico objetivando a adequada solução da lide. 6. 
Equivocada a sentença, portanto, sua cassação é medida que se impõe. Não 
havendo possibilidade de julgamento imediato, ante a necessidade de instruir 
adequadamente o feito, devem os autos retornar ao Juizado originário para 

regular instrução e julgamento. 7. Sem condenação em custas processuais e 
honorários advocatícios, ante a inexistência de recorrente vencido.

ACÓRDÃO

Acordam os Senhores Juízes da 1ª Turma Recursal dos Juizados 
Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO - Relator, LUÍS GUSTAVO 
B. DE OLIVEIRA - Vogal, FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA 
- Vogal, sob a presidência do Senhor Juiz LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA, 
em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. SENTENÇA CASSADA. 
UNÂNIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas.

Brasília (DF), 27 de maio de 2014.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso interposto pela autora J.N.R.B. contra sentença 
proferida, às fls. 84-86, que extinguiu o feito sem julgamento de mérito com 
fulcro no artigo 267, IV do CPC c/c o artigo 51, II, da Lei nº 9.099/95, ante a 
complexidade da causa.

 Aduz, na sua peça recursal de fls. 89-102, em síntese, ser portadora de 
deficiência visual e locomotora, consoante comprovam os laudos acostados aos autos 
e teve a renovação do benefício negada pelo recorrido. A despeito disso, o processo 
foi extinto pela magistrada sem apreciação de mérito em razão da complexidade. 

Assevera que o feito não é complexo para o objeto a que se propõe, 
já que devidamente demonstradas as deficiências alegadas pelos laudos médicos 
juntados aos autos exsurgindo o seu direito ao benefício por gozar dos requisitos 
legais para a sua concessão. 

Afirma que, apesar de entender desnecessária a perícia, ante a farta 
documentação apresentada, acaso o magistrado a entendesse necessária ela 
poderia ser realizada ante o permissivo da própria lei de regência dos Juizados, 
cumulada com a permissão do artigo 10 da Lei dos Juizados Especiais Fazendários, 
que, necessariamente, não implicaria na complexidade da causa.

Colacionou farta jurisprudência e requer, ao final, o conhecimento e 
provimento do recurso para cassar a sentença, declarando competente o juizado 
para o processamento e julgamento do feito e, ao final, julgando procedentes os 
pedidos formulados na Inicial.

Preparo não realizado, com pedido de gratuidade de justiça não 
apreciado.

O recurso foi recebido no efeito meramente devolutivo (fl. 104).
Contrarrazões foram apresentadas às fls. 106-111.
É o breve relatório.
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VOTOS

O Senhor Juiz LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO - Relator

Preliminarmente, não tendo sido apreciado o pedido de gratuidade 
de justiça, formulado pela recorrente na instância originária, defiro-a, ante o 
documento de fl. 32.

 Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. 
 Com a devida vênia à ilustre magistrada prolatora da sentença, 

entendo que ela deve ser cassada. 
E isto se sucede porque a ação proposta tem por escopo o 

restabelecimento de benefício que, no ato de renovação, foi negado à recorrente 
ao argumento de que ela não faria jus.

Aduz e junta farta documentação a comprovar seus argumentos, no 
sentido de que é portadora de deficiência visual e locomotora, preenchendo os 
requisitos legais para a obtenção dos benefícios. 

Por sua vez, o réu/recorrido aduz que a recorrente não possui os 
requisitos legais para a concessão do benefício, razão pela qual ele foi cancelado. 
Impugna ainda os documentos apresentados sob a alegação de que teriam sido 
produzidos unilateralmente pela recorrente.

Verifico, da análise dos autos, que não resta evidenciada complexidade 
a justificar a extinção do feito com base no artigo 51, II, da Lei nº 9.099/95, já 
que a documentação, ao que parece, se mostraria suficiente para o adequado 
deslinde do feito. 

No entanto, ainda que não o fosse, não seria possível fazer incidir 
a regra prevista no inciso II, do artigo 51, da Lei nº 9.099/95, uma vez que o 
próprio artigo 10 da Lei nº 12.153/2009 traz o permissivo legal para o magistrado, 
utilizando-se das prerrogativas previstas no artigo 5.º da Lei dos Juizados 
Especiais, designasse perito para realizar exame técnico, com vistas a sanar 
definitivamente a divergência, permitindo o adequado e justo julgamento do 
feito. Vejamos: 

“Art. 10. Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação 
ou ao julgamento da causa, o juiz nomeará pessoa habilitada, 
que apresentará o laudo até 5 (cinco) dias antes da audiência.”

 
Havendo o permissivo legal para a realização do exame pericial, 

equivocada, portanto, se mostra a prolação de sentença de extinção sob o 
fundamento da complexidade, ante a necessidade de realização de perícia 
técnica, impondo a cassação da sentença.

Verifica-se que a adequada solução da lide impõe a realização de exame 
pericial o que impede o seu julgamento imediato, nos termos do que dispõe o art. 

515, § 3.º, já que necessário instruir adequadamente o feito. Devem, portanto, 
os autos retornar ao juizado originário para regular instrução e julgamento.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO RECURSO para 
CASSAR a sentença questionada, determinando o retorno dos autos ao juizado 
originário para regular instrução e julgamento.

Sem custas e sem honorários advocatícios, já que não houve parte 
vencida no recurso.  

É como voto.

O Senhor Juiz LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA - Vogal

Com o Relator.

O Senhor Juiz FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA 
- Vogal

Com o Relator.

DECISÃO

Conhecido. Sentença cassada. Unânime.

(ACJ 2013011188471-3, 1ª TRJE, PUBL. EM 02/06/14; DJE, P. 535)

___ . ___

REPARAÇÃO DE DANOS

PUBLICIDADE DA CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO - ABUSO DE DIREITO, CONSTATAÇÃO - 

DANO MORAL, CARACTERIZAÇÃO

ACÓRDÃO Nº 738.638. Relator Designado: Juiz Luís Gustavo Barbosa de 
Oliveira.

EMENTA

JUIZADO ESPECIAL. FAZENDA PÚBLICA. LEI 3.804/2006 E 
LEI 4.567/2011. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO. IMPRENSA OFICIAL. 
VIOLAÇÃO DO SIGILO FISCAL. DIREITOS FUNDAMENTAIS À 
INTIMIDADE E PRIVACIDADE (ART. 5º, X, CF). PRINCÍPIOS DA 
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RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE (ART. 5º, LIV, CF). 
PRINCÍPOS DA LEGALIDADE E MORALIDADE DA ADMINITRAÇÃO 
PÚBLICA (ART. 37, CF). VIOLAÇÃO. ABUSO DE PODER. ATO ILÍCITO. 
DANO MORAL. CARACTERIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A regra é que órgãos fazendários 
e seus agentes deverão guardar sigilo das informações obtidas ou fornecidas 
pelo contribuinte, sob pena de serem responsabilizados civil e criminalmente. 
A possibilidade de compartilhar tais informações com outras entidades 
tributárias, das diversas esferas da administração pública, depende de prévio 
convênio, sem prejuízo da preservação do sigilo de quem recebê-los. O sigilo 
fiscal está intimamente ligado à proteção dos direitos fundamentais à intimidade 
e à privacidade, cuja violação enseja na reparação civil e moral, conforme 
preceitua a Carta Magna (art. 5º, inciso X). A Administração Pública sujeita-
se aos princípios da legalidade e da moralidade (art. 37, CF). De igual forma, 
a legalidade e a legitimidade dos seus atos devem ser analisados também à luz 
dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Restam malferidos esses 
princípios, quando a administração, podendo atingir o fim almejado sem violar 
direitos fundamentais do contribuinte e causar qualquer prejuízo, opta pelo meio 
que expõe sua intimidade e privacidade, conferindo publicidade a atos dentro 
do procedimento fiscal, cuja divulgação alcança caráter vexatório, por figurar 
caráter sancionatório e ao mesmo tempo, maneira de agilizar o pagamento do 
tributo. Na arbitragem da indenização do dano moral, devem ser observados os 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade, de modo que o valor amenize 
a dor psicológica do lesado, sem lhe proporcionar o enriquecimento indevido, 
ao mesmo tempo desestimule a reiteração de ato semelhante pelo agente, mas 
sem proporcionar sua ruína. No caso de notificação de lançamento tributário 
pela imprensa oficial, deve-se considerar o prejuízo possível segundo o senso 
e a experiência, uma vez que a indenização tem caráter mais eminentemente 
sancionatório a compensatório, uma vez que não há demonstração de maiores 
repercussões na esfera econômica-social. - Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Acordam os Senhores Juízes da 1ª Turma Recursal dos Juizados 
Especiais do Distrito Federal, LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO - Relator, 
LUÍS GUSTAVO BARBOSA DE OLIVEIRA - Relator Designado e FLÁVIO 
FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA - Vogal, sob a presidência do Juiz 
LUÍS GUSTAVO BARBOSA DE OLIVEIRA, por maioria, em CONHECER 
E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, de acordo com a ata do 
julgamento e notas taquigráficas.

Brasília (DF), 5 de novembro de 2013.

RELATÓRIO

Relatório dispensado, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95.

VOTOS

O Senhor Juiz LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO - Relator

Peço vênia para transcrição de voto-ementa, uma vez que entendo 
pela manutenção da sentença a quo:

“JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. DI-
REITO CONSTITUCIONAL E CIVIL. PUBLICAÇÃO 
EQUIVOCADA NO DIÁRIO OFICIAL. RESPONSABILI-
DADE CIVIL. DANOS MORAIS. LANÇAMENTO FISCAL. 
AVISO POR EDITAL. QUEBRA DO SIGILO FISCAL NÃO 
DEMONSTRADA. ATO REGULAR. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.
1. A intimação de lançamento do Imposto sobre Transmissão 
Causa Mortis foi equivocadamente realizada por meio de 
publicação no Diário Oficial, porém, resta evidenciado nos 
autos que não houve a divulgação da situação econômica ou 
financeira do sujeito passivo, a publicação também não informa 
a natureza ou estado dos negócios ou atividades, limitando-se 
a identificar os sujeitos das transações e os valores.
2. A publicação equivocada foi observada antes de causar 
qualquer constrangimento e foi imediatamente revogada, 
assim, a mera publicação do lançamento da obrigação tributá-
ria, cuja existência não contestada pelos autores, não implica 
violação do sigilo fiscal, como definido no Art. 198 e 199 da 
Lei 5.172/1966. 
3. O edital de lançamento bem observou as disposições contidas 
no CTN em seu Art. 147 e Art. 149, inciso II e no Decreto 
Distrital n. 33.269/2011 no Art. 11, sem evidenciar qualquer 
irregularidade.
4. Diante da ausência de violação de direito não há que falar 
em responsabilidade civil, nem sequer responsabilidade ob-
jetiva, mormente pelo fato de que a circulação do DODF é 
bem restrita.
5. Sentença mantida por seus próprios fundamentos.
6. Recurso conhecido e desprovido. Acórdão lavrado por sú-
mula de julgamento, consoante determinação do Art. 46 da 
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LJE. Condenados os recorrentes vencidos ao pagamento das 
custas processuais e dos honorários advocatícios que fixo em 
R$ 500,00, nos termos do Art. 20, § 4º do CPC.”

O Senhor Juiz LUÍS GUSTAVO BARBOSA DE OLIVEIRA - Vogal
Como não julguei nenhuma causa envolvendo esse assunto ainda e 

gostaria de verificar tanto os aspectos postos pelo eminente Advogado como 
pelo Procurador, peço vista, até porque já fui avisado, da tribuna, de que várias 
causas desse tipo virão.

O Senhor Juiz FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA 
- Vogal

Aguardo, porque existem duas vertentes: os danos morais e a questão 
do procedimento fiscal em si, que o próprio Relator disse que, nesse caso, se deu 
por irregular a intimação editalícia (e depois o GDF reconheceu). 

Os precedentes das outras duas Turmas, em suas ementas, não citam 
isso, o que é perigoso, porque são duas coisas diferentes. Uma coisa é o dano 
moral, outra é o procedimento fiscal, conforme bem distinguiu o Relator. A 
ementa dos Colegas trata tudo de uma forma única, parecendo que é possível 
a intimação editalícia, mas vejo tal intimação como exceção.

De qualquer forma, irei aguardar uma análise mais profunda, para 
tirar as demais dúvidas.

DECISÃO PARCIAL

Recurso conhecido e improvido pelo Relator. Pediu vista o 1.º Vogal. 
O 2.º Vogal aguarda.

O Senhor Juiz LUÍS GUSTAVO BARBOSA DE OLIVEIRA - Vogal

N.R.O. de A., C.F.M.O. de A. e G.A. de M.A. interpuseram recurso 
inominado face à sentença que julgou improcedente o pedido de reparação dos 
danos morais formulado em desfavor do Distrito Federal, quem os teria intimado 
pelo Diário Oficial, para pagar o crédito tributário ou impugná-lo. O tributo 
resultaria das doações recebidas, conforme as informações disponibilizadas pela 
Receita Federal, nos termos de convênio celebrado com a fazenda distrital.

Entendeu o MM. Juiz que a publicação das informações que compõem 
o lançamento fiscal, assim como a mera intimação do contribuinte pelo órgão 
oficial, não violaria o sigilo fiscal, porque assim seria permitido pela Lei Distrital 
no. 4.567/2011.

O Eminente Relator entendeu, igualmente, que não estaria configurada 
a violação do sigilo fiscal, como não ocorreria o dano moral na espécie.

Após o voto de S. Ex.ª, pedi vista dos autos.
É o relatório.
Admito igualmente o recurso, porque presentes seus pressupostos 

intrínsecos e extrínsecos.
A controvérsia é se haveria a violação do sigilo fiscal, com a publicação 

em diário oficial, do procedimento de constituição do crédito tributário e a 
consequente intimação do devedor, por conta do disposto no art. 198 do Código 
Tributário Nacional.

Primeiramente é preciso entender o consistiria o lançamento, cuja 
definição é encontrada no próprio Código Tributário Nacional:

“Art. 142. Compete privativamente à autoridade adminis-
trativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim 
entendido o procedimento administrativo tendente a verificar 
a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, de-
terminar a matéria tributável, calcular o montante do tributo 
devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a 
aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento 
é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade fun-
cional.”

Hugo de Brito Machado1  após lançar críticas à imperfeição da 
definição legal, conceitua o lançamento tributário como “ o procedimento 
administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação 
correspondente, identificar o seu sujeito passivo, determinar a matéria tributável 
e calcular ou por outra forma definir o montante do crédito tributário, aplicando, 
se for o caso, a penalidade cabível”.

Já neste momento, verifica-se que o lançamento integra o procedimento 
fiscal, como constitutivo do crédito e declaratório da obrigação correspondente, 
ou nas palavras do ilustre doutrinador, “o lançamento é precisamente o 
procedimento administrativo de determinação do crédito tributário. Antes do 
lançamento existe a obrigação. A partir do lançamento surge o crédito”.

Tratando-se de ato vinculado e integrante do processo fiscal, não 
tenho dúvidas em afirmar que suas informações estão acobertadas pelo sigilo 
fiscal, na esteira do art. 198 do Código Tributário Nacional, in verbis:

“Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é 
vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus 
servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situ-
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ação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiro 
e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades.
§1º Excetuam-se o disposto neste artigo, além dos casos pre-
vistos no art. 199, os seguintes:
I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça;
II - solicitações de autoridade administrativa no interesse da 
Administração Pública, desde que seja comprovada a instaura-
ção regular de processo administrativo, no órgão ou na entidade 
respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que 
se refere a informação, por prática de infração administrativa.
§2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da 
Administração Pública, será realizado mediante processo 
regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente 
à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a 
transferência e assegure a preservação do sigilo.
§3º Não é vedada a divulgação de informação relativa a:
I - representações fiscais para fins penais;
II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública;
III - parcelamento ou moratória.
Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios prestar-se-ão mutuamente 
assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e permuta 
de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou 
específico, por lei ou convênio.”

Mesmo antes da alteração do art. 198 pela Lei Complementar n.º 
104/2001, a figura do sigilo fiscal era prestigiada pela Suprema Corte, com 
limitação à publicidade das informações pela Fazenda Pública, seus servidores e 
até com relação às decisões do Conselho de Contribuintes, que deveriam impedir 
a identificação das partes interessadas nos seus julgamentos. E nesse sentido, os 
comentários de Aliomar Baleeiro2  em sua obra “Direito Tributário Brasileiro”:

“Em princípio, o CTN, como aliás o Direito anterior, notada-
mente o relativo a imposto sobre a renda, garante ao sujeito 
passivo e a terceiro o sigilo a respeito de sua respectiva situação 
financeira ou econômica, a natureza e o estado de seus negócios 
ou atividade.
É vedado a pessoa de Direito Público divulgar informações ob-
tidas em razão do ofício, o mesmo aplicando-se às autoridades 
- estas como órgão imediato da pessoa de Direito Público - e 
aos funcionários - estes como agentes técnicos e jurídicos dela.
Autoridades e funcionários podem responder criminalmente 

pela violação desse dever (CP de 1941, art. 325), além da ação 
de responsabilidade civil contra a pessoa de Direito Público, 
que tem ação regressiva contra seus agentes, se procederem 
com dolo ou culpa (Constituição Federal, redação da Emenda 
de 17.10.1969, art. 107 e parágrafo único).
Aliás, conforme as circunstancias, a divulgação do segredo fun-
cional poderá assumir aspectos do crime de excesso de exação, 
que o CP de 1941, art. 316, §1º, define: “Se o funcionário exige 
imposto, taxa ou emolumento que sabe indevido, ou, quando 
devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que 
a lei não autoriza - Pena detenção de 6 meses a 2 anos, ou 
multa de Cr$ 1,00 a Cr$ 10,00 (Decreto-Lei 3.914, de 1941).
Já nos referimos ao caso da IOS - Investors Overseas Service, 
em que o STF, Pleno concedeu segurança a contribuinte atin-
gidos ou ameaçados por divulgação vexatória (MS no. 19.562, 
de 1969, Rel. Baleeiro).
No entanto, não envolvem o dever de sigilo os casos taxativos 
do art. 200 - cooperação mútua entre Pessoas de Direito Público 
e requisição do Poder Judiciário.
Parece-nos que a autoridade ainda está adstrita a prestar infor-
mações às Comissões Parlamentares de Inquérito, nos termos 
da lei, que as rege.
A difusão dos julgados administrativos dos Conselhos de Con-
tribuintes pode ser feita com omissão de nomes ou de quantias, 
de sorte que se conheçam as teses sem divulgação dos dados 
concretos da situação dos contribuintes.”

No caso em apreço, as informações amplamente divulgadas através da 
imprensa oficial, foram repassadas pelo convênio de que trata o art. 199 do CTN.

De pronto, verifica-se a ilicitude na conduta da Fazenda Pública 
Distrital, ao expor à publicidade, sem qualquer limitação, as informações fiscais 
recebidas de outro órgão fiscal - Receita Federal - somente acessadas e conhecidas 
por força de lei e convênio, quando se deveria resguardar o respectivo sigilo.

A possibilidade da comunhão de informações entre os órgãos da 
Fazenda Publica das diversas esferas da Administração Pública é exceção ao 
sigilo imposto pelo art. 198 do Código Tributário Nacional, mas não quanto à 
informação em si. Ao recebê-las, os órgãos fazendários e seus servidores terão o 
dever de guarda do sigilo, sob pena de responsabilidade civil e criminal.

Não se pode esquecer que o sigilo fiscal está diretamente ligado à 
preservação de direitos fundamentais à intimidade e privacidade (STF/MS 
23.452-RJ, 23.879-DF), constitucionalmente protegidos, sendo assegurada a 
reparação dos danos materiais e morais, quando violados (inciso X art. 5º, CF).
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Ao lecionar sobre o sigilo fiscal antes mesmo da reformulação do art. 
198 do CTN, Hugo de Brito Machado3  destacou que, ao mesmo tempo em que 
é permitido ao fisco ingressar no domínio da intimidade e privacidade particular, 
a legislação impõe, em contrapartida, o dever de sigilo do procedimento 
administrativo e da fiscalização tributária:

“Ao mesmo tempo em que assegura ao Fisco o direito de pe-
netrar nos domínios dos particulares, tomando conhecimento 
do que se passa com seus patrimônios, preserva o CTN o 
interesse destes de que ao público em geral não chegue tal 
conhecimento. Assim, proíbe a divulgação, para qualquer fim, 
por parte da Fazenda Pública ou de seus funcionários, de qual-
quer informação, obtida em razão do ofício, isto é, obtida em 
função da atividade de administração e fiscalização tributária 
sobre a situação econômica ou financeira dos sujeitos passivos, 
ou de terceiros, e sobre a natureza e o estado de seus negócios 
ou atividades (CTN, art. 198)”.

Antônio Carlos Rodrigues do Amaral4  em artigo sobre a sujeição 
das informações fiscais à cláusula de jurisdição e a necessidade de preservação 
do seu sigilo, destacou a importância desses dados, assim como os limites e as 
conseqüências que poderão advir a partir do seu conhecimento, razão bastante 
para sua proteção, até como expressão dos direitos fundamentais à intimidade 
e à privacidade:

“Firmada a importância de serem assegurados os Direitos de 
Liberdade em uma constituição escrita, resta analisar se a 
proteção constitucional atinente ao direito fundamental a pri-
vacidade, tal como o Sigilo Fiscal, está ou não sob a tutela das 
matérias sob reserva de jurisdição. Ou seja, se somente poderá 
se quebrado mediante prévia autorização judicial.
A resposta haverá de ser afirmativa, em função da natureza 
das informações e da hierarquia dos direitos protegidos. Com 
efeito, as informações disponibilizadas pelo cidadão ao fisco, 
para identificação de sua capacidade contributiva e na apuração 
de seus bens e direitos sujeitos à tributação, indubitavelmente 
traçam uma radiografia, para os contribuintes honestos, das 
mais apuradas sobre a sua situação patrimonial e mesmo pessoal 
e familiar. Espelham, potencialmente, seu perfil econômico e 
financeiro, situação familiar, padrão de consumo, níveis de 
despesas, origem dos ganhos, destino dos gastos, preferência 
para aplicações financeiras, doações etc. Enfim, ao se tratar da 

declaração de tributos da pessoa física, tamanho seja o nível de 
detalhamento ali levado a feito, a sua exposição poderá virtu-
almente traçar um quadro sem paralelo sobre a vida íntima da 
pessoa, naquilo em que o núcleo de sua privacidade bem merece 
maior proteção do Estado. Em determinadas circunstâncias, 
o acesso indevido às declarações fiscais do cidadão poderá 
ser, em grau de invasividade à privacidade alheia, de maior 
gravidade e lesividade do que uma violação errática e solitária 
à correspondência, aos extratos bancários ou a contas telefôni-
cas. Isto porque nenhuma destas, isoladamente consideradas, 
potencialmente agrega em um único documento tamanha 
quantidade de informações sigilosas sobre a vida privada em um 
único documento tamanha quantidade informações sigilosas 
sobre a vida privada do individuo, de sua família ou de uma 
empresa, como uma declaração completa de imposto de renda 
e demais informes tributários”.

Embora o autor se refira em seu artigo à possibilidade de quebra do 
sigilo fiscal pelo Ministério Público, os conceitos e institutos legais não são palco 
de divergências, quer na doutrina, quer na jurisprudência. 

Outro ponto sobre qual é merecido se debruçar, diz respeito à 
publicação da notificação do lançamento no diário oficial, nos moldes 
preconizados pela Lei Distrital n.º 4.567/2011.

Com relação à publicidade enveredada pelo Poder Público, sua 
apreciação deve ocorrer à luz dos princípios constitucionais da legalidade 
e moralidade que regem a administração pública (art. 37, CF), como da 
razoabilidade e da proporcionalidade que inspiram o devido processo legal (art. 
5º, LIV, CF), assim como pelas regras de hermenêutica, quando existe o aparente 
conflito de princípios ou normas constitucionais. No caso presente, evidencia-se 
possível conflito entre direitos fundamentais - intimidade e privacidade - com 
o direito de arrecadação e cobrança do Estado, para sua manutenção e como 
provedor do bem estar comum.

Na situação específica, a publicidade da constituição do crédito 
tributário, informando os nomes dos doadores, donatários e demais dados do 
lançamento certamente extrapolaram os princípios da legalidade, moralidade, 
razoabilidade e proporcionalidade, uma vez que se optou por adotar um 
procedimento de cobrança claramente vexatório e desnecessário.

Primeiro, constata-se que a informação, ainda que parcial sobre a 
situação patrimonial do contribuinte, revelou dados de sua vida privada, como 
o bem ou valor recebido a título gratuito, de quem recebeu, sem que houvesse 
qualquer interesse público em seu conhecimento.



J URIS    P RUDÊNCIA         CÍVEL     

REVIS     T A  DOS    J UIZADOS        ES  P ECIAIS     72 73

Segundo, tornou público a falta de pagamento do imposto pelo 
devedor tributário, o que, a luz da visão do leigo, como dos mais esclarecidos, 
seria entendido como ato deliberado de não cumprir com o respectivo dever 
e com isso enriquecer-se ilicitamente diante da ausência de recolhimento do 
tributo aos cofres públicos.

Trouxe a público a imagem do calote ou ocultação de bens junto ao 
fisco, já que, embora a criação deste imposto seja recente, ninguém pode alegar 
desconhecimento da lei, para se subtrair ao seu cumprimento (art. 3º, Decreto-
Lei 4.657/42 - Lei de Introdução do Código Civil).

A possibilidade de utilização da publicidade, como meio ilegítimo 
de cobrança, visando causar constrangimento ao devedor tributário e, 
consequentemente, alcançar o rápido pagamento, não passou despercebido 
à jurisprudência, conforme destacado pelo Ministro Aliomar Baleeiro, como 
à doutrina. Ao comentar as exceções legais ao dever sigilo trazido pela Lei 
Complementar 104/2001, essa prática odiosa foi pontualmente destacada por 
alguns jurisconsultos. E neste particular, os comentários de Hugo Machado de 
Brito no Código Tributário Nacional5 , porque se mostram bastante pertinentes:

“A exclusão de certas situações do âmbito do sigilo fiscal pa-
rece ter tido o propósito vergonhoso de permitir a prática de 
publicidade constrangedora contra o contribuinte. Na prática, 
pode-se dizer que já não existe o sigilo fiscal, pelo menos para 
impedir o que as autoridades da administração tributária mais 
gostam de fazer, que é utilizar a publicidade sensacionalista 
como forma de constranger o contribuinte.”

E prossegue em suas lições quanto à utilização indevida da publicidade:

“Realmente, a possibilidade realizar publicidade constrange-
dora sempre foi desejada por autoridades da Administração 
Tributária que acreditam na eficácia das sanções políticas como 
instrumento de arrecadação de tributo. Publicidade que era 
vedada pelo denominado sigilo fiscal.”

Na situação particular destes autos, deve-se abrir parênteses, porque 
a hipótese em que os autores amparam suas pretensões indenizatórias sequer 
enquadra-se nas exceções legais ao sigilo fiscal, segundo a nova redação trazida 
pela Lei Complementar 104/2001. Mas se é possível aventar o abuso da Fazenda 
Pública ou seus agentes nos casos mais extremos, o que se dirá em situações tais 
em que o sigilo fiscal se faz presente e de observação obrigatória.

O abuso na utilização dos instrumentos legais, mesmo quando 
há previsão, não foge à análise à luz dos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, já que a Administração Pública está sob o jugo dos princípios 

da legalidade e moralidade. Por conseguinte, deve eleger os meios que atinjam 
o fim almejado, mas que não causem prejuízo algum ou, sendo isso impossível, 
deve-se se utilizar dos instrumentos capazes de causar o menor prejuízo ou 
ofensa ao administrado, particularmente, quando em jogo os princípios e direitos 
fundamentais assegurados na Carta Magna ou pela legislação em geral.

Misabel Abreu Machado Deriz, atualizador da obra de Aliomar 
Baleeiro, se debruçou com maestria sobre essa questão, cujos comentários à luz 
da ordem legal merecem ser reproduzidos:

“Procedimentos da Fazenda Pública podem constranger ile-
gitimamente o contribuinte ao pagamento, ou coibir o acesso 
ao Poder Judiciário. São, por exemplo, revelações que rompem 
com o sigilo profissional por meio de divulgação ampla de 
“pretensos” devedores, ameaçadores pedidos de falência ou de 
prisão sem fundados indícios de crime, atingindo, no mínimo, 
três pilares constitucionais:
(a) a liberdade de comerciar;
(b) o livre acesso ao Judiciário;
(c) e o princípio da moralidade administrativa.
A Administração Fiscal, ao atirar-se com tanto ímpeto sobre 
os contribuintes, muitas vezes age com deslealdade. Afigura-se 
como litigante de má-fé, que exige, por razões puramente fis-
calistas, o que sabe nãos ser devido, atordoando e perturbando 
o Poder Judiciário, com o intuito de constranger obliquamente 
o contribuinte a recolher tributos, tática condenada pelo STF, 
por ferir o princípio da moralidade dos atos administrativos. 
Esse princípio está, como se sabe, expressamente consagrado 
na Constituição” (...).

E no que diz respeito à violação dos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, quanto aos instrumentos ou métodos empregados pela 
Administração, cita-se as lições de Helly Lopes Meirelles6 , que traçam os limites 
da legitimidade dos atos administrativos:

“O certo é que a moralidade do ato administrativo, juntamente 
com a sua legalidade e finalidade, constituem pressuposto de 
validade, sem os quais toda atividade pública será ilegítima. Já 
disse notável jurista luso - Antônio José Brandão - que a ativi-
dade dos administradores, além de traduzir a vontade de obter o 
máximo de eficiência administrativa, terá ainda de corresponder 
à vontade constante de viver honestamente, de não prejudicar 
outrem e de dar a cada um o que lhe pertence - princípios de 
direito natural que lapidarmente formulados pelos jurisconsultos 
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romanos’. À luz dessas ideias - são palavras do mesmo autor - 
tanto infringe a moralidade administrativa o administrador que, 
para atuar, foi determinado por fins imorais ou desonestos, como 
aquele que desprezou a ordem institucional e embora movido 
pelo zelo profissional invade a esfera reservada a outra funções, 
ou procura obter mera vantagem para o patrimônio confiado à 
sua guarda. Em ambos os casos os seus atos são infiéis à ideia 
que tinha de servir, pois violam o equilíbrio que deve existir 
entre todas as funções, ou embora mantendo ou aumentando 
o patrimônio gerido, desviam-se do fim institucional, que é de 
concorrer para a criação do bem comum”.

O Distrito Federal reputou a legalidade de sua ação com base no que 
dispõe a Lei Distrital 4.567/2011, que rege o procedimento fiscal contencioso 
e voluntário. Afirmou que o art. 11, §1º c/c art. 36, §2º, da Lei n.º 4.567/2011 
permitiria a notificação do lançamento pelo diário oficial, quando se tratar de 
tributo sujeito a lançamento anual.

Já a primeira vista, depara-se com ato normativo de discutível 
constitucionalidade, uma vez que, pelos requisitos estabelecidos pelo próprio §2º 
do art. 36 para o edital, haveria contrariedade ao art. 198 do Código Tributário 
Nacional e, por consequência, à Constituição Federal.

Mas ainda que superável o vício de constitucionalidade, uma vez que 
o fisco não poderia ficar a mercê das manobras dos contribuintes para recolher 
o tributo que lhe é devido, nascendo daí a necessidade de um mecanismo 
de intimação ficta, a aceitação dessa hipótese, em respeito aos princípios da 
legalidade, moralidade, razoabilidade e proporcionalidade, além de proteção aos 
direitos à intimidade e privacidade, somente seria aceitável, quando esgotados 
os meios de intimação pessoal possíveis e previstos na própria lei, ou seja, por 
servidor competente, via postal e meio eletrônico. 

Isto porque a publicidade desnecessária - por não haver interesse 
público no seu conhecimento - e indesejável - por revelar informações do âmbito 
da intimidade e privacidade do contribuinte - é repugnada pelo Direito.

Mostra-se igualmente sem razão a alegação do Distrito Federal, de 
que se trataria de imposto sujeito a lançamento anual, regra excepcionada pelo 
art. 11 e §2º do art. 36 da Lei no. 4.567/2011. Segundo a Lei n.º 3.804/2006, 
o fato gerador da obrigação tributária, no caso de doação, será a data em que 
ocorrer o fato ou a formalização do ato ou negócio jurídico (art. 3º). Situação 
muito diversa dos tributos incidentes sobre a renda e o patrimônio.

Conclusão. Não existem dúvidas de que a Secretaria de Fazenda do 
Distrito Federal somente teve acesso aos fatos geradores do tributo, por conta 
do convênio firmado com a Secretaria da Receita Federal, na forma do art. 
199, regra de exceção ao segredo fiscal (art. 198, CTN). Mas a exceção era 

apenas quanto ao fornecimento e conhecimento dessas informações e não 
quanto sua guarda e preservação do seu sigilo. De igual modo, a utilização dos 
mecanismos de publicidade dentro do procedimento fiscal deverá resguardar 
o sigilo fiscal, regra de proteção aos direitos à intimidade e privacidade. Há a 
necessidade de adequação dos atos administrativos dentro do procedimento 
fiscal, porque estarão sujeitos à análise quer a luz dos princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade, como da legalidade e moralidade, sob pena de figurar 
ato ilícito por abuso de direito.

E novamente com o escólio de Misabel Abreu Macho Derzi7 , não 
se descarta a caracterização do ato ilícito, como o dever de indenizar pela 
Administração, quando se afastar dos princípios e regras que limitam a atividade 
do administrador:

“Agindo a Administração contra a Constituição como interpre-
tada pela Suprema Corte brasileira, pratica excesso de poder, 
fere os princípios da legalidade, da separação de poderes, da 
segurança jurídica. Na medida em que age sine lege e contra 
legem abalando as bases do Estado de Direito e da República, 
várias consequências se impõem:
1. anulação dos atos administrativos de lançamento;
2. restabelecimento do status quo anter (creditamento) ou 
indenização;
3. Responsabilização criminal dos agentes fiscais, ordenadores 
dos atos ilegais e abusivo, com enquadramento no delito de 
excesso de exação do art. 316, §1º, do CP [...]”.

No caso sub judice, verifica-se que o abuso de direito foi reconhecido 
pelo próprio Poder Público, que anulou as notificações de lançamento através 
da imprensa oficial, conforme haveria de ser.

Demonstrado o quantum satis a caracterização do ato ilícito, há de se 
verificar, se da ação resultou algum prejuízo ao direito imaterial dos contribuintes.

O sigilo fiscal está intimamente ligado à proteção dos direitos 
fundamentais da intimidade e privacidade. E em caso de violação, a própria 
Magna Carta reconhece o direito à reparação, ainda que de cunho meramente 
moral (inciso X do art. 5º).

Há de se anotar que a informação sobre os valores doados e recebidos, 
assim como os nomes do doador e donatários expôs sobremaneira fatos da esfera 
íntima dos envolvidos, seja pelos questionamentos que poderão surgir para essas 
doações, seja por revelar intimidade ou aproximação entre eles, nem sempre de 
interesse das partes no seu conhecimento público.

Houve a desnecessária exposição dos devedores, sujeitando-os ao 
“julgamento” popular, porque deixaram de recolher o tributo devido, sem olvidar 
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a possibilidade de serem tratados com pechas depreciativas à honra objetiva e 
subjetiva. 

Deste modo, tenho como suficientemente caracterizado o dano moral 
decorrente do ato ilícito praticado pelo Poder Público, sendo devida a respectiva 
indenização.

Os parâmetros para o arbitramento da justa reparação são estabelecidos 
pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, não se esquecendo que 
no caso concreto, a indenização tem caráter mais nitidamente sancionatório 
a compensatório. Isto porque, a partir dos resultados que se poderia esperar 
dessa publicidade, segundo o senso e a experiência comum, não se vislumbra 
grandes repercussões. 

No caso dos autos, os fatos e fundamentos ventilados apenas reafirmam 
esse entendimento, onde a indignação dos autores assenta-se justamente na 
exposição pontual de determinado fato da vida íntima, o dever público de 
resguardo do sigilo fiscal, mas sem maiores repercussões no seio social.

A pretensão de utilizar o valor do imposto como parâmetro 
para o cálculo da indenização foge por completo aquele já consolidado na 
jurisprudência, sem esquecer que o tributo tem princípios e regras próprias para 
sua determinação, além de possuir cunho eminente social e econômico.

Ante o exposto, peço vênia ao eminente Relator para divergir, dar 
parcial provimento ao recurso, reformar a sentença, julgar procedente o pedido 
inicial, para condenar o Distrito Federal no pagamento de R$ 1.000,00, para 
cada autor, a título de indenização pelos danos morais.

O valor será corrigido a partir da publicação e na forma do art. 1-F da Lei n.º 
9.494/1997, utilizando-se o INPC como índice de correção, face ao reconhecimento 
da inconstitucionalidade na aplicação da TR pela Suprema Corte de Justiça.

Sem custas e honorários.
É como voto.

O Senhor Juiz FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA - Vogal

Senhor Presidente, adoto a posição do 1º Vogal, porém fazendo-o 
com mais veemência. Para mim, é inconstitucional a forma da publicação de 
intimação feita pelo erário do Distrito Federal no que tange ao desrespeito ao 
devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório. 

Não passa na cabeça de jurista algum no Brasil a possibilidade, ainda 
que embasado em qualquer legislação infraconstitucional, de se inaugurar um 
processo administrativo ou judicial por uma citação ou intimação ficta, sem 
antes tentar a citação/intimação pessoal. Para mim, fere frontalmente o devido 
processo legal. Há uma desapropriação indireta de bens - é ao que o processo 
fiscal acaba levando - e, neste caso, há essa violação da garantia.

Só faço isso com mais veemência porque, para mim, é inconstitucional 
a primeira publicação, que é o alvo da discussão.

No que tange ao mérito - porque, sendo ela ilegal ou não, o que se 
tem é que as informações que foram publicadas tiveram o condão de ofender 
a privacidade, revelando o aspecto tributário sigiloso em publicidade local -, 
também me filio ao 1.o Vogal no sentido de que, se se tratava de um convênio - e 
parece-me que é o caso, pois a obtenção desses dados sigilosos ocorreu por meio 
de convênio entre a Receita do Distrito Federal e a Receita Federal -, esses dados 
não poderiam passar à publicidade, ainda mais, como disse, uma publicidade 
equivocada, inconstitucional, porque se fez uma intimação por jornal, quando, 
na verdade, não se tentou a pessoal de qualquer forma.

Então, ao manusear esses dados que estavam na Receita Federal, o 
Distrito Federal se apressou e, de forma ilícita, acabou fazendo a publicidade. 
E o que tem a publicidade que poderia causar algum mal ao contribuinte? Ora, 
realmente, se há dados nessa publicação de transações patrimoniais, valores, 
doações, isso coloca a pessoa em exposição na sua privacidade, e esse dado foi 
obtido mediante convênio coberto pelo sigilo. 

Essa exposição desnecessária realmente coloca o seu patrimônio, a 
sua vida privada em exposição. Além disso, tem aquela consequência que o 1.o 
Vogal ressaltou, que é uma situação desfavorável, pois ele está ali como devedor, 
como caloteiro. A intimação da Receita do Distrito Federal está apontando para 
essa acusação implícita no processo tributário.

Então, além de expor indevidamente o patrimônio da pessoa, revelando 
transações imobiliárias e informações que foram obtidas pelo sigilo fiscal, o 
contribuinte é colocado, naquele momento, em uma situação de devedor, quando o 
processo fiscal não teve sequer o início, para mim, de forma constitucional (diante 
da violação de que a citação/intimação deveria ter início com uma citação pessoal, 
já que se conhece o endereço das pessoas - e não se nega isso). Tanto é verdade 
que o Distrito Federal, posteriormente, revogou. Ora, se ele tivesse certeza de que 
é constitucional, legal, ele não poderia revogar, porque o dinheiro não é dele. Se ele 
fez a revogação após a publicação de 39.000 nomes no Diário, ou no Correio, que 
seja, foi porque existe irregularidade, porque ele não pode jogar dinheiro fora - o 
dinheiro é público, não é do administrador. Então, se ele mesmo reconheceu que 
era incorreta a forma que ele iniciou, é evidente que o caos que ele começou de 
forma errada acaba gerando consequência, e a consequência acabou extrapolando 
a esfera patrimonial para alcançar a esfera moral dos contribuintes.

E neste caso, também considerando as ponderações do 1o Vogal - a 
quantidade, o valor, o dano e a própria finalidade que se busca nesta ação, pois 
realmente não se alcançou um reflexo social maior -, concordo com o valor de 
R$ 1.000,00 (mil reais) para cada um dos autores.

Dessa forma, peço vênia ao ilustre Relator para seguir a divergência.
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DECISÃO

Recurso conhecido. Deu-se parcial provimento, maioria. Redigirá o 
acórdão o 1º Vogal.

(ACJ 2013011053934-2, 1ª TRJE, PUBL. EM 27/11/13; DJE, P. 211)

NOTAS

1	 Curso de Direito Tributário, 8a. Ed., Malheiros, p. 121/124.
2	 Ob. Cit. p. 1451/1452.
3	 Ob. Cit. p. 169/170.
4	 Sigilo Fiscal: Direito do Cidadão e Limites ao Poder do Estado, apud. Direto Constitucional Contemporâneo,
	 Quarter Latin, p. 651/659.
5	 Ob. Cit. Atlas, 2005, v. III, p. 795/796.
6	 Direito Administrativo Brasileiro, 2ª. Ed., São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, p. 57.
7	 Ob. Cit. p. 1453.

___ . ___

RESOLUÇÃO CONTRATUAL

RESOLUÇÃO CONTRATUAL - MULTA RESCISÓRIA, 
APLICABILIDADE - CLÁUSULA CONTRATUAL ABUSIVA, 

INEXISTÊNCIA

ACÓRDÃO Nº 755.436. Relatora: Juíza Marília de Ávila e Silva Sampaio.

EMENTA

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. CONSUMIDOR. CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DESISTÊNCIA PELO CONTRATANTE. 
CLÁUSULA PENAL. AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. PAGAMENTO 
PELOS SERVIÇOS PRESTADOS. AUSÊNCIA DE AFRONTA AOS 
DITAMES DO CDC. AUSÊNCIA DE AFRONTA A DIREITO DE 
PERSONALIDADE DO AUTOR. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1) A cobrança de multa 
rescisória se caracteriza como cláusula penal e não encontra limite no percentual 
de 2%, e sim no valor da obrigação principal. Não é abusiva a cláusula contratual 
que estabelece o pagamento de multa de 20% sobre o valor das parcelas a serem 
devolvidas. 2) Não há falar-se em falta de informação ou abusividade na redação 
do contrato, pois este está redigido em termos claros, com as cláusulas que criam 
ônus ao contratante redigidas em negrito. 3) Os serviços contratados foram 

efetivamente prestados pelo recorrente até a data da desistência, impondo ao 
contratante o pagamento dos custos do contrato, sob pena de enriquecimento 
sem causa do recorrido. 4) Não há dano moral indenizável no caso, sendo que 
eventuais prejuízos experimentados pelo autor são a ele mesmo imputáveis, pois 
não cumpriu sua parte no ajuste firmado entre as partes. 5) Recurso conhecido 
e parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Acordam os Senhores Juízes da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais 
do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 
MARÍLIA DE ÁVILA E SILVA SAMPAIO - Relatora, AISTON HENRIQUE 
- Vogal, ANTÔNIO FERNANDES DA LUZ - Vogal, sob a presidência do Juiz 
AISTON HENRIQUE, em proferir a seguinte decisão: CONHECER. DAR 
PROVIMENTO, EM PARTE, AO RECURSO. MAIORIA. VENCIDO O 1º 
VOGAL, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas.

Brasília (DF), 17 de dezembro de 2013.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso inominado interposto pela ré, CENTRO DE 
CULTURA ALTERNATIVUS LTDA., contra sentença de fls. 42/44, que 
julgou parcialmente procedente o pleito autoral para condená-la a restituir ao 
autor a quantia de R$ 2.736,30, bem como a pagar a quantia de R$ 3.000,00, 
a título de danos morais.

Aduz a recorrente que o recorrido tinha conhecimento sobre todas as 
condições de pagamento, pois há previsão contratual. Alega que ficou acordado 
no pacto rescisório que o recorrido sustaria os cheques restantes, o que não 
foi feito e, por isso, houve as respectivas compensações. No mais, pugna pela 
inexistência de dano moral, haja vista que o recorrente não cometeu qualquer 
conduta ilícita, bem como não há nos autos comprovação de que o recorrido 
experimentou qualquer situação constrangedora que ensejasse a indenização por 
dano moral. Por fim, alega irrazoável e desproporcional as astreintes arbitradas 
pelo juízo.

Preparo acostado à fl. 59.
O prazo para manifestação do recorrido transcorreu in albis, consoante 

certidão de fl. 64, vindo os autos conclusos. 
É o relatório.
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VOTOS

A Senhora Juíza MARÍLIA DE ÁVILA E SILVA SAMPAIO - 
Relatora

Presentes os requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço. 
Não existem questões processuais a serem decididas. Passo ao exame 

do mérito. 
O contrato firmado entre as partes (fl. 19), em sua cláusula 4ª, 

parágrafo 2º, prevê que a resolução do contrato, sem justificativa por parte da 
contratante, importará o pagamento dos meses cursados, acrescida de multa 
rescisória de 20% sobre o valor das prestações vincendas. 

A autora cursou os meses de abril, maio, junho e julho, no valor de R$ 
456,05, além do pagamento em dinheiro da quantia de R$ 1.368,15, sendo que 
nos termos do § 4º da cláusula 4ª do contrato, a primeira parcela tem início de 
pagamento, não devendo ser devolvida em caso de desistência do contratante. 

Consta ainda do referido contrato que se o contratante não concordar 
com mudanças realizadas no curso, poderá desistir de imediato, restando ao 
contratado somente o direito de reter o valor dos serviços efetivamente prestados, 
sem qualquer multa. 

Ocorre que a autora não lançou mão dessa prerrogativa contratual 
e requereu a desistência do contrato, sem base em qualquer das justificativas 
previstas no ajuste. 

Demais disso, verifica-se que a multa rescisória aqui não encontra o 
limite de 2%, pois não se trata de multa moratória, sendo o limite nesses casos 
o valor da obrigação principal. Ressalte-se que a Lei 9.298 de 1º de agosto de 
1996, determinou que o limite de 2% seria aplicado em caso de inadimplemento 
de obrigações a termo, o que não se verifica nos autos. 

Feitas tais digressões, tenho que a sentença recorrida deve ser 
parcialmente reformada. Não há falar-se em falta de informação ou abusividade 
na redação do contrato. O contrato está redigido em termos claros, com as 
cláusulas que criam ônus ao contratante redigidas em negrito. Demais disso, foi 
dada ciência do contrato ao contratante, que o manteve por cinco meses antes 
de informar sua desistência. 

De outra parte, é fundamental que se destaque que os serviços foram 
efetivamente prestados pelo recorrente até a data da desistência, impondo ao 
contratante o pagamento dos custos do contrato, sob pena de enriquecimento 
sem causa do recorrido. 

De igual modo, não há falar-se em má-fé contratual da recorrente e nem de 
cobrança de valores abusivos. Trata-se de um curso privado cujos valores se submetem 
ao controle do mercado, sendo os preços estabelecidos em função dos custos previstos 
para a sua prestação. O recorrido não foi compelido a efetuar a matrícula no curso, 
tampouco o curso é exercido em regime de monopólio. Portanto, em não concordando 
com os valores cobrados, poderia o recorrido procurar outro curso. 

No que tange aos alegados danos morais, também não vislumbro 
sua caracterização nos presentes autos. Do ajuste firmado entre as partes, foi 
informado ao recorrido que o mesmo deveria sustar os cheques emitidos, quando 
da realização da matrícula, o que se comprova por meio da leitura do documento 
de fl. 21, devidamente assinado pelo recorrido. Tal procedimento visa a preservar 
os interesses do recorrido, tendo em conta que normalmente os cheques dados 
em garantia de pagamento parcelado não ficam na posse do credor. 

Assim, não seduz o argumento de que do depósito de um dos cheques 
dados em pagamento após o pedido de resolução do contrato e devolvido ao 
recorrido causou qualquer afronta a direito de personalidade do recorrido. 

Pelo exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento para julgar 
improcedentes os pedidos, mantendo a sentença somente no que diz respeito 
à condenação de devolver os cheques emitidos pelo recorrido, que ainda se 
encontram em seu poder, sob pena de fixação de multa diária. 

Sem custas, nem honorários, à míngua de recorrente vencido (art. 
55 da Lei 9.099/95). 

É como voto.

O Senhor Juiz AISTON HENRIQUE DE SOUSA - Presidente e Vogal

Quanto à questão da multa por rescisão de contrato, a Turma assim 
como outros tribunais e vários órgãos judiciais têm entendido que a multa muito 
alta é abusiva. É quase consenso que o valor razoável e aceitável de multa, no 
caso de rescisão, é de 10%. V. Ex.a estabeleceu em 20%.

A Senhora Juíza MARÍLIA DE ÁVILA E SILVA SAMPAIO - 
Relatora

Isso era a previsão contratual. Um pagamento de multa que tem 
natureza de cláusula penal, portanto, não incide o limite de 2% do Código de 
Defesa do Consumidor.

O Senhor Juiz AISTON HENRIQUE DE SOUSA - Presidente e Vogal

Não é o limite da multa no caso de resolução.

A Senhora Juíza MARÍLIA DE ÁVILA E SILVA SAMPAIO - 
Relatora

No caso de resolução do contrato, ou seja, esse aqui tem natureza de 
cláusula penal pelo descumprimento absoluto do contrato.

O limite da cláusula penal é o limite da obrigação principal. Nesse 
caso aqui, as circunstâncias do caso concreto me levaram à conclusão, a partir 
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do que vi do processo, que era absolutamente razoável o patamar de 20%. Era 
um curso de 2.º grau em que o aluno fez a inscrição, cursou por cinco meses, 
recebeu a prestação de serviços por cinco meses, e o contrato, na cláusula que 
estabelecia essa retenção para resolução,...

O Senhor Juiz AISTON HENRIQUE DE SOUSA - Presidente e Vogal
Qual era o prazo?

A Senhora Juíza MARÍLIA DE ÁVILA E SILVA SAMPAIO - 
Relatora

Não tinha prazo. O contrato estabelecia requisitos para o exercício 
da resolução sem a multa. Então, dizia lá: “se a resolução se der por motivo de 
doença com atestado médico ou alteração da turma pelo contratado, nessas 
hipóteses pode haver a resolução, sem qualquer ônus para o contratante. Se a 
resolução se der de forma unilateral pelo contratante,... Aí o que aconteceu? 
Ele está dizendo: “Não foram prestados os serviços”. O que ficou demonstrado 
nos autos foi que a moça queria matrícula no matutino, não tinha mais vaga, 
fez a matrícula no noturno. Cursou por cinco meses e depois resolveu desistir, 
mas não quis pagar a multa. Ela construiu uma versão no sentido de dizer que 
haveria uma daquelas hipóteses para não incidência da multa rescisória.

O Senhor Juiz AISTON HENRIQUE DE SOUSA - Presidente e Vogal

Estou de acordo com isso. Inclusive essas cláusulas que diz no caso 
de doença, obviamente que não cabe multa por força maior ou culpa do 
próprio fornecedor. Não é isso que discuto, é o valor da multa. Acho que 20% 
é exagerado. A jurisprudência tem seguido no patamar de 10%.

O Senhor Juiz ANTÔNIO FERNANDES DA LUZ - Vogal

Mas é quando se trata do valor do contrato.

A Senhora Juíza MARÍLIA DE ÁVILA E SILVA SAMPAIO - 
Relatora

Não. Era o valor em relação ao que ele teria de devolver, ou seja, 
o que está estabelecido no contrato? Cursa, é pago o que tiver cursado e o 
remanescente teria de ser devolvido. Desse remanescente, ele detém 20%. Por 
que não é irrazoável? Porque os serviços foram prestados.

Todos os custos são redimensionados em função do número de 
matriculados; a moça efetivamente recebeu o serviço, entrou no curso, privou 

a instituição de colocar uma outra pessoa na vaga dela, teve todo esse caldo de 
cultura do contrato e depois ela vem dizer que essa multa é abusiva.

O Juiz, na fundamentação, diz que as cláusulas não são razoáveis, a 
letra é pequena, ou seja, trabalhou com uma base principiológica do Código de 
Defesa do Consumidor que cabe para toda e qualquer hipótese, não foi para 
aquele caso específico. O Juiz não se ateve às circunstâncias do caso e resolveu 
dizer que era tudo abusivo. Resultado: ele mandou devolver tudo, inclusive as 
parcelas que foram cursadas. Isso é que é abusivo. O Juiz superpôs o entendimento 
dele à vontade do que foi estabelecido num contrato onde as cláusulas que 
criavam ônus para o contratante estavam todas grafadas em negrito. O limite 
da cláusula penal é o limite da obrigação; então, não há abusividade aqui.

O Senhor Juiz AISTON HENRIQUE DE SOUSA - Presidente e Vogal 

Mas aí estaremos confundindo limite com poder de redução.

A Senhora Juíza MARÍLIA DE ÁVILA E SILVA SAMPAIO - 
Relatora

Sim, mas não antevejo nenhum motivo para que o magistrado 
superponha a sua avaliação. Não sou a dona do curso. O que vejo, com muita 
preocupação, é a interferência do magistrado, feita de maneira açodada na 
economia de todo e qualquer contrato. Não temos os dados estabelecidos, não 
sabemos em que base foi feita a negociação para se estabelecer esse patamar. O 
fato é que o sujeito, quando fez a matrícula, concordou com uma multa rescisória 
de 20%. Cursou por cinco meses e, depois desse prazo, vem e diz que essa multa 
é abusiva, e o juiz compra essa argumentação, com base nessa principiologia do 
Código de Defesa do Consumidor. Abusiva com base em quê? Taxa de mercado? 
Valor a ser restituído?

Se fosse, de fato, o valor de todo o contrato, também diria que é 
muito alto. O que tenho que chamar a atenção, muito embora possa até ser 
vencida, é o fato de que, no contrato, são sopesados os custos de realização do 
curso para prestação de serviço. Isso não é um ônus que se deva transferir para 
o consumidor ou para o contratante, mas é, sim, um elemento importante no 
momento da manifestação de vontade. Então, acho que, quando interferimos 
no contrato e dizemos que 10% é um valor razoável para remunerar os serviços 
prestados, isso carece de fundamentação adequada. Esse é um argumento vazio. 
Deveríamos, nessa hipótese, formular uma qualificação melhor do argumento, 
algo mais consistente.

O que aconteceu nesse processo é que a moça cursou por cinco meses, 
cansou de estudar no noturno, está escrito lá que o motivo da rescisão é que não 
se adaptou ao curso noturno, queria vaga no matutino. Aí, construiu-se uma 
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situação para poder pedir a dispensa da multa, e outra coisa também que acho 
pesou muito no espírito do julgador de 1ª instância, o curso é na Ceilândia, se 
não me engano; pela assinatura do contratante, vê-se que é pessoa bastante 
humilde, de parcos recursos, então, tenho impressão de que ele ficou com dó 
da contratante e quis fazer alguma coisa para ajudar.

Agora, a multa rescisória como cláusula penal não é abusiva, 20% é 
um patamar absolutamente razoável do valor a ser restituído. Isso serve como 
remuneração dos serviços que foram prestados, dos custos que foram sopesados 
no momento de estabelecer a mensalidade. E mais, o contrato não fala em 
mensalidade, fala em anuidade, que é cobrada e dividida em parcelas. Tanto é 
fato que ela deu uma entrada de R$ 1.363,00 (mil trezentos e sessenta e três reais) 
e dividiu as parcelas em valores de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 
reais), salvo engano. Quer dizer, diminuiu o valor das parcelas posteriormente, 
e aí há uma outra cláusula no contrato, além da multa rescisória, que diz que 
esta matrícula, essa primeira prestação, independentemente do valor, não 
será devolvida em hipótese alguma, porque é a título de sinal e pagamento 
de despesas de fornecimento de material didático. Então, levando em conta 
todos esses aspectos, acho que o juiz, de fato, interferiu inadequadamente na 
economia do contrato,

Por isso, o resultado é conhecendo o recurso e o provendo parcialmente.

O Senhor Juiz AISTON HENRIQUE DE SOUSA - Presidente e Vogal

V. Ex.a sabe que tenho muito apreço pelas suas argumentações e pela 
forma com que V. Ex.ª expõe seus pontos de vista, especialmente nessa matéria 
de contratos, que tem sido muito negligenciada por conta do direito protetivo 
em relação ao consumidor, mas, no caso presente, de fato, o Centro de Cultura 
Alternativus Ltda. é uma entidade que tem sido um cliente bastante frequente 
nesta Turma e nos Juizados.

O que observo é que não há como transportar para essas situações os 
princípios contratuais na sua integralidade. Não há que se falar que o consumidor 
aceitou ou que o consumidor negociou cláusulas devidamente negociadas pelas 
partes. Isso não se fala. É um contrato de adesão: ou se aceita tudo ou não se 
aceita nada.

Então, fiquei bastante impressionado com os argumentos de V. Ex.ª, 
mas, com a devida vênia, vou prestigiar esse percentual de 10%, que tem sido 
aceito nas resoluções por culpa do consumidor, até porque se incluem aí cláusulas 
de excludente de multas, mantendo no mais o voto de V. Ex.ª.

A Senhora Juíza MARÍLIA DE ÁVILA E SILVA SAMPAIO - 
Relatora

Só gostaria de contrapor um único argumento: é a questão do contrato de 
adesão. De fato, trata-se de um contrato de adesão, ou se adere ou não se adere. A 
questão é que, se tivéssemos esse serviço prestado em regime de monopólio ou se fosse 
um serviço altamente especializado em que não houvesse competição no mercado, aí 
aderiria completamente a esse argumento, mas não é o caso. Temos uma competição 
porque existem inúmeros cursinhos no mercado, portanto a parte pode escolher.

O Senhor Juiz ANTÔNIO FERNANDES DA LUZ - Vogal

Com relação ao valor que se aplica de multa, leva-se em consideração 
que é um bem que será posto no mercado para venda. Nesse caso, não há como 
colocar à venda uma vaga para continuidade do restante do curso.

Então, acompanho o voto da eminente Relatora em razão desse fato.
Meu voto é no sentido de ser 10%. Quando é um bem que se sabe que 

vai ser posto no mercado novamente por um preço até maior que aquele que 
foi vendido anteriormente. Então, por isso, tinha acompanhado aquela decisão 
de 10%. Hoje, diferentemente, acompanho a Relatora.

DECISÃO

Conhecido. Recurso provido, em parte. Maioria.

(ACJ 2013031026527-7, 2ª TRJE, PUBL. EM 31/01/14; DJE, P. 1.345)

___ . ___
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ACÓRDÃOS

J URIS    P RUDÊNCIA         CRIMINAL      

ACESSO À JUSTIÇA

ACESSO AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - EXIGÊNCIA 
DE PAGAMENTO DE CUSTAS, INAPLICABILIDADE - 

OBSTÁCULO ECONÔMICO, INVIABILIDADE

ACÓRDÃO Nº 797.298. Relator: Juiz Flávio Fernando Almeida da Fonseca.

EMENTA

JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS. EXIGÊNCIA DE 
PAGAMENTO DE CUSTAS INICIAIS NO PROCEDIMENTO CRIMINAL. 
FALTA DE PREVISÃO LEGAL. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CRIMINAL. INCONSTITUCIONALIDADE. É INEGÁVEL 
QUE A LEI 9.099/95 SE APRESENTA UM VALIOSO INSTRUMENTO LEGAL 
DA EFETIVAÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA NO DIREITO BRASILEIRO, 
DECORRENTE DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO DEVIDO 
PROCESSO LEGAL E DA INAFASTABILIDADE DA APRECIAÇÃO 
DO PODER JUDICIÁRIO. NAS PEGADAS DE MAURO CAPPELLETTI, 
A GRATUIDADE DE JUSTIÇA AFASTARIA UM DOS OBSTÁCULOS 
DO ACESSO À JUSTIÇA, O ECONÔMICO. CERTAMENTE EM RAZÃO 
DISSO, O ART. 54 DA LEI N. 9.099/95 DISCIPLINOU: “O ACESSO 
AO JUIZADO ESPECIAL INDEPENDERÁ, EM PRIMEIRO GRAU DE 
JURISDIÇÃO, DO PAGAMENTO DE CUSTAS, TAXAS OU DESPESAS”. 
OBSERVA-SE QUE O REFERIDO DISPOSITIVO NÃO EXCLUI ESTE 
BENEFÍCIO DOS JUIZADOS CRIMINAIS E, APESAR DE SE ENCONTRAR 
DISCIPLINADO NO CAPÍTULO QUE CUIDA DO PROCEDIMENTO 
CÍVEL, A MELHOR INTERPRETAÇÃO A SER EMPRESTADA É A 
TELEOLÓGICA E A SOCIOLÓGICA, NA DEFESA DOS PRINCÍPIOS 
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CONSTITUCIONAIS REPLICADOS NA PRÓPRIA LEI DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS NO QUE TANGE À AMPLA VIABILIDADE DO ACESSO À 
JUSTIÇA. CASO CONTRÁRIO, CHEGARÍAMOS A INCOERÊNCIA DE 
RECONHECER A IMPORTÂNCIA CONSTITUCIONAL DO ACESSO À 
JUSTIÇA NA ESFERA CÍVEL, NEGANDO-SE A MESMA IMPORTÂNCIA 
NA ESFERA PENAL. ESTE TRATAMENTO DIFERENCIADO OFENDE 
DIRETAMENTE AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS, POIS 
ESTABELECE UMA HIERARQUIA DE VALORES, PREVALECENDO 
O DIREITO CIVIL SOB O PENAL, PELO MENOS NO QUE TANGE 
AO ACESSO À JUSTIÇA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARA 
CASSAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU E DETERMINAR O 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

ACÓRDÃO

Acordam os Senhores Juízes da 1ª Turma Recursal dos Juizados 
Especiais do Distrito Federal, FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA 
FONSECA - Relator, LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO e LUÍS 
GUSTAVO BARBOSA DE OLIVEIRA -  Vogais, sob a presidência do Juiz LUÍS 
GUSTAVO BARBOSA DE OLIVEIRA, por maioria, em CONHECER DO 
RECURSO E A ELE DAR PROVIMENTO PARA CASSAR A SENTENÇA, 
de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas.

Brasília (DF), 6 de maio de 2014.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal interposta por R. de O.P. contra a 
sentença que rejeitou a queixa-crime proposta em desfavor de N.P.M. pela prática 
do crime tipificado no art. 140 do CP, nos termos do art. 395, I e II, do CPP, 
pela não comprovação do preparo das custas e ocorrência do prazo decadencial. 

Em suas razões recursais, postula a reforma do decisum, sob o 
argumento de que há entendimento de que o art. 54 da Lei n. 9.099/95 se aplica 
ao Juizado Especial Criminal em primeira instância. Subsidiariamente, sustenta 
que o atraso no recolhimento das custas não passa de mera irregularidade, 
incapaz de extinguir a punibilidade, sendo o prazo decadencial interrompido 
pela apresentação da queixa-crime. 

Contrarrazões do querelado às fls. 38/42.
O representante do MP, que oficia nesta Turma Recursal, opinou pelo 

conhecimento e provimento do recurso. 
É o breve relato do necessário. 

VOTOS

O Senhor Juiz FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA 
- Relator

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso 
interposto. 

Não há que se falar na exigência de pagamento de custas iniciais no 
procedimento criminal dos Juizados Especiais, por absoluta falta de amparo 
legal. Também se revela inconstitucional a aplicação subsidiária do Código de 
Processo Criminal para disciplinar a questão. 

É inegável que a Lei 9.099/95 se apresenta um valioso instrumento 
legal da efetivação do acesso à justiça no Direito Brasileiro, decorrente dos 
princípios constitucionais do devido processo legal e da inafastabilidade da 
apreciação do poder judiciário. Nas pegadas de Mauro Cappelletti, a gratuidade 
de justiça afastaria um dos obstáculos do acesso à justiça: o econômico. 

Certamente em razão disso, o art. 54 da Lei n. 9.099/95 disciplinou: 
“O acesso ao juizado especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do 
pagamento de custas, taxas ou despesas”. Observa-se que o referido dispositivo 
não exclui este benefício dos Juizados Criminais e, apesar de se encontrar 
disciplinado no capítulo que cuida do procedimento cível, a melhor interpretação 
a ser emprestada é a teleológica e a sociológica, na defesa dos princípios 
constitucionais replicados na própria Lei dos Juizados Especiais no que tange à 
ampla viabilidade do acesso à justiça. 

Caso contrário, chegaríamos à incoerência de reconhecer a importância 
constitucional do acesso à justiça na esfera cível, negando-se a mesma importância 
na esfera penal. Este tratamento diferenciado ofende diretamente aos princípios 
constitucionais, pois estabelece uma hierarquia de valores, prevalecendo o Direito 
Civil sob o Penal, pelo menos no que tange ao acesso à justiça.

Com essas razões, CONHEÇO do apelo DOU-LHE PROVIMENTO 
para cassar a sentença de primeiro grau e determinar o regular prosseguimento 
do feito.

Sem custas e sem honorários. 
É como voto. 

O Senhor Juiz LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO - Vogal

Peço vista.

O Senhor Juiz LUÍS GUSTAVO BARBOSA DE OLIVEIRA - Vogal

Aguardo.
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DECISÃO PARCIAL

Recurso conhecido. Sentença cassada pelo Relator. Pediu vista o 1º 
Vogal. O 2º Vogal aguarda.

O Senhor Juiz LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO - Vogal

Examinei atentamente a espécie dos autos e, do contexto fático e de 
direito existente no feito, passo a proferir meu voto.

Trata-se de apelação criminal contra sentença que rejeitou queixa-
crime pela não comprovação do preparo das custas. 

O voto do relator é no sentido do provimento do recurso, com a 
cassação da sentença de primeiro grau, por entender que é aplicável ao caso o 
artigo 54 da Lei 9.099/95, que diz que “o acesso ao juizado especial independerá, 
em primeiro grau de jurisdição do pagamento de custas, taxas ou despesas”.

A princípio minha tendência foi abrir divergência, vez que o artigo 
invocado encontra-se no capítulo que trata do procedimento cível.

No rito dos Juizados Especiais Criminais, a Lei 9.099/95 dispõe da regra 
do art. 92, que determina a aplicação subsidiária do Código de Processo Penal 
que estabelece, em seu art. 806, o pagamento de custas para ações intentadas 
mediante queixa. 

No entanto, convenceu-se o argumento do relator de que deve ser 
aplicada a interpretação teleológica e sociológica, na defesa dos princípios 
constitucionais que rege a Lei dos Juizados Especiais, especialmente no que tange 
à viabilidade do amplo acesso à Justiça, pois de outro modo haveria incoerência 
de reconhecer a importância constitucional do acesso à Justiça na esfera cível, 
negando-se a mesma importância na esfera penal.

Assim, na defesa do princípio constitucional do amplo acesso à Justiça, 
entendo que aplicável o artigo 54 da Lei 9.099/95, ao procedimento criminal, sendo 
portanto isento de custas o ajuizamento de queixa-crime nos Juizados Especiais.

Com estes suplementos, acompanho o voto do e. Relator.

O Senhor Juiz LUÍS GUSTAVO BARBOSA DE OLIVEIRA - Vogal

Acompanho o eminente Relator, acrescentando aos fundamentos de 
Suas Excelências, Relator e 1.º Vogal, que a matéria também deve ser analisada 
à luz do princípio da legalidade.

Nesse ponto, verifica-se que não há previsão - no Regimento Interno 
das Turmas Recursais e nos provimentos da Corregedoria - de recolhimento 
de custas para as causas criminais. Então, não cabe às Turmas do Juizado criar 
uma causa de recolhimento, uma taxa para a prestação jurisdicional, quando a 
competência administrativa do Tribunal não a estabelece.

Nesse aspecto, também pelo princípio da legalidade, ainda que 
tivéssemos entendimento diverso, é forçoso acompanhar o disciplinamento 
administrativo, cuja competência é do Tribunal. Se esse não estabeleceu o 
recolhimento dessas custas, não há por que os órgãos judicantes formarem 
entendimento diverso. Está fora do contexto do papel das Turmas Recursais 
estabelecer critérios de pagamentos de custas, quando essa matéria é do âmbito 
administrativo do egrégio Tribunal.

Com essas considerações, acompanho, in totum, o voto do eminente 
Relator.

DECISÃO

Recuso conhecido. Deu-se provimento para cassar a sentença. 
Unânime.

(APJ 2014011009925-4, 1ª TRJE, PUBL. EM 20/06/14; DJE, P. 259)

___ . ___

DESACATO

CRIME DE DESACATO - AUTORIA E MATERIALIDADE, 
COMPROVAÇÃO - ABSOLVIÇÃO, IMPOSSIBILIDADE

ACÓRDÃO Nº 805.017. Relator: Juiz Luis Martius Holanda Bezerra Junior.

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. DESACATO. DOLO 
ESPECÍFICO. OFENSAS VERBAIS DIRIGIDAS A OFICIAL DE JUSTIÇA. 
CONDUTA QUE SE AMOLDA AO TIPO DO ARTIGO 331 DO CÓDIGO 
PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. ABSOLVIÇÃO 
POR FALTA DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA REFORMADA. 
1. O dolo específico, no crime de desacato, consiste na intenção evidenciada pelo 
agente, por meio de xingamentos dirigidos ao meirinho e ao estado-juiz prolator 
da decisão, tendente a menosprezar a função pública exercida pelo servidor da 
justiça, amoldando-se a conduta descrita, nesse caso, ao tipo subjetivo legalmente 
exigido, conforme comprovam os elementos informativos coligidos aos autos. 
2. A alegada exaltação de ânimos, por parte do autor do fato, motivada pela 
insatisfação com a decisão judicial que a ele resultou desfavorável, não afasta 
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a tipicidade material da conduta, tampouco se prestando a justificar a conduta 
ofensiva, por não se tratar de simples altercação entre particulares, mas de insultos 
proferidos contra agente público, a atuar, de forma legítima, no cumprimento 
do seu dever legal, de modo a satisfazer, com suficiência, as circunstâncias 
elementares do crime de desacato, tipificado no artigo 331 do Código Penal. 3. 
Comporta reforma a sentença absolutória, fundada na alegada falta de provas, 
quando os documentos acostados aos autos, corroborados pelos depoimentos 
produzidos sob o crivo do contraditório, suportam, de forma suficiente e coesa, 
a existência material e a autoria das ofensas verbalmente proferidas contra o 
servidor público e sua instituição, no cumprimento do mandado judicial a ele 
confiado. 4. Apelo conhecido e provido. Sentença reformada.

ACÓRDÃO

Acordam os Senhores Juízes da 3ª Turma Recursal dos Juizados 
Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, LUIS MARTIUS HOLANDA BEZERRA JUNIOR - Relator, 
MARCO ANTONIO DO AMARAL - Vogal, EDI MARIA COUTINHO 
BIZZI - Vogal, sob a presidência da Senhora Juíza EDI MARIA COUTINHO 
BIZZI, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. PROVIDO. UNÂNIME, 
de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas.

Brasília (DF), 22 de julho de 2014.

RELATÓRIO

Cuida-se de apelação interposta pelo Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios em face da sentença que absolveu N.M.A.B. da prática do 
delito descrito no artigo 331 do Código Penal, por insuficiência de provas, com 
espeque no artigo 386, VII, do Código de Processo Penal. 

Consta da denúncia (fls. 41/42) que a ré/recorrida, em 09 de março 
de 2013, em frente a sua residência, teria desacatado a oficiala de justiça D.A. 
de M.L., quando a servidora do Judiciário lá esteve, no cumprimento de dever 
legal, para cientificá-la sobre o teor da decisão judicial, proferida pelo juízo do 
Primeiro Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Brasília.

Consta da denúncia que a acusada, após tomar ciência da decisão 
judicial que indeferiu as medidas por ela vindicadas, teria passado a proferir 
ofensas contra a oficiala de justiça e contra a Juíza prolatora da decisão, 
chamando-as de “vagabundas”, “bucetudas” e “filhas da puta”.

 Oferecida a peça acusatória, mesmo tendo sido formalmente citada 
e intimada, deixou a acusada de comparecer à audiência judicial.

 Durante a instrução, foram ouvidas a informante D.A. de M.L. e a 
testemunha R.B. de C. (fls. 61/61).

Apresentados os memoriais, veio a lume a sentença absolutória, 
fundamentada, em suma, na ausência de prova suficiente da existência do dolo 
específico, imprescindível à consumação do delito de desacato, consubstanciado, 
no entender do julgador a quo, na intenção de desprestigiar a função pública 
do ofendido e de ultrajá-lo.   

Ressaltou o ilustre sentenciante que o estado de exaltação, em que se 
encontraria a recorrida, por ocasião dos fatos narrados na denúncia, possuiria 
o condão de excluir o delito, por ser incompatível com o elemento subjetivo 
que lhe é inerente, o qual somente se faria presente quando operada de forma 
refletida a conduta tipificada. 

Apela o Ministério Público (fls. 88/94), titular da ação penal, a pugnar 
pela reforma da sentença absolutória, a fim de que a ré seja condenada como 
incursa nas penas do artigo 331 do Código Penal, que incrimina a figura típica 
do desacato, tendo em vista que a prova oral e documental acostada aos autos 
da ação penal comprovaria os xingamentos proferidos contra o agente público, 
no cumprimento do seu dever legal.

Em contrarrazões, apresentadas às fls. 100/106, postula a defesa técnica 
a manutenção do julgado, sob o argumento de que não haveria prova suficiente 
do desacato, além da inexistência de dolo específico por parte da apelada.

Instada a se pronunciar, oficiou a douta Procuradoria de Justiça pelo 
conhecimento e provimento do apelo (fls. 111/112).

Eis a necessária suma do processado.

VOTOS

O Senhor Juiz LUIS MARTIUS HOLANDA BEZERRA JUNIOR 
- Relator

Conheço do apelo, eis que presentes os requisitos de admissibilidade.
Antes de passar ao exame das provas colhidas durante a instrução do 

feito, cumpre destacar que, na esteira da exegese doutrinária e jurisprudencial 
conferida ao art. 331 do Código Penal, para configuração do delito de desacato, 
necessário se afigura que o agente, de forma livre e consciente, profira palavra ou 
pratique ato injurioso ou infamante, com a finalidade de desprestigiar a função 
pública do servidor e do próprio estado, diretamente ofendido.

O dolo específico, no crime de desacato, consiste na intenção, 
claramente evidenciada pelo agente, por meio de xingamentos dirigidos ao 
meirinho e ao estado-juiz prolator da decisão, tendente a menosprezar a função 
pública exercida pelo servidor da justiça, amoldando-se a conduta descrita, nesse 
caso, ao tipo subjetivo legalmente exigido, conforme comprovam os elementos 
informativos coligidos aos autos.
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Por óbvio, não se exige, para a tipificação do crime, a premeditação, 
ou mesmo a atuação do agente com ânimo previamente refletido e calmo.

Ao revés, o que se observa é que, na imensa maioria dos casos, 
o desacato acontece, justamente, quando se vê o agente surpreendido e 
inconformado com uma decisão do estado, seja administração ou juiz, que 
culmina por restringir seus direitos, em nome do interesse maior da coletividade, 
ou que deixa de deferir um pedido e chancelar um direito, atribuindo-o a titular 
diverso.

O inconformismo com a atuação estatal, manifestado por reações de 
ira ou insubordinação, por óbvio, não autoriza ninguém a desacatar, livremente 
e sem punição, o servidor público, núncio de uma decisão que desagrada a parte.

Assente-se, nesse norte, que a alegada exaltação de ânimos, por parte 
do autor do fato, motivada pela insatisfação com a decisão judicial que a ele 
resultou desfavorável, não afasta a tipicidade material da conduta, tampouco se 
prestando a justificar a conduta ofensiva, por não se tratar de simples altercação 
entre particulares, mas de insultos proferidos contra agente público, a atuar, de 
forma legítima, no cumprimento do seu dever legal, de modo a satisfazer, com 
suficiência, as circunstâncias elementares do crime de desacato, tipificado no 
artigo 331 do Código Penal.

Ao contrário do que entendeu o julgador singular, tenho que se 
mostra claro, na espécie, do exame da certidão acostada à fl. 17, bem assim das 
declarações prestadas pela vítima secundária em sede policial (fl. 37) e judicial (fl. 
61), além do depoimento prestado, sob o crivo do contraditório, pela testemunha 
ouvida à fl. 62, que a acusada, ao receber a intimação da decisão judicial, teria 
passado a proferir impropérios contra a Juíza prolatora da decisão e, em seguida, 
à própria oficiala de justiça, chamando-as de “vagabundas”, “bucetudas” e “filhas 
da puta”, além de jogar no chão o mandado judicial que a ela fora entregue, em 
atitude ofensiva e de evidente menoscabo.  

Com isso, diante do acervo probatório vertente dos autos, tenho que 
assiste razão ao dominus litis, ora apelante, vez que os elementos produzidos 
se afiguram suficientes à comprovação dos elementos do tipo, formal e 
materialmente demonstrados em seus requisitos indispensáveis, sendo inconteste 
a autoria das ofensas que culminaram no desacato, razão pela qual não se há 
que falar em ausência de provas.

Sobre o mesmo tema, cumpre trazer à baila o entendimento já 
manifestado, em hipóteses assemelhadas, pelo Egrégio Tribunal de Justiça do 
DF e dos Territórios:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMI-
NAL. CRIME DE DESACATO A OFICIAL DE JUSTIÇA. 
ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIENCIA DE PROVAS. IN-
VIABILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO ROBUSTO 

E COESO. EFICÁCIA PROBATÓRIA. RECURSO IMPRO-
VIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1.As provas existentes nos 
autos são suficientes para o julgamento de procedência do pleito 
condenatório deduzido na denúncia, mormente quando a mate-
rialidade e a autoria encontram-se suficientemente evidencia-
das nos autos. 2.Estando comprovado que o apelante proferiu 
xingamentos contra a oficiala de justiça, configurando, assim, 
manifesto desrespeito ao funcionário público no exercício de 
suas funções, bem como à Administração Pública, o decreto 
condenatório não merece ser reformado. 3.Recurso conhecido e 
NÃO PROVIDO. (Acórdão n. 687888, 20110710315619APR, 
Relator: HUMBERTO ADJUTO ULHÔA, 3ª Turma Cri-
minal, Data de Julgamento: 27/06/2013, Publicado no DJE: 
01/07/2013. Pág.: 282)
DESACATO. OFICIAL DE JUSTIÇA. CUMPRIMENTO 
DE ORDEM JUDICIAL. ÂNIMO INEQUÍVOCO DE 
OFENDER. CONDENAÇÃO MANTIDA. Comprovada a 
intenção ultrajante, o propósito de depreciar, configurado está 
o ânimo inequívoco de ofender. Ao Estado cumpre prestigiar 
os seus agentes, não se admitindo que sendo procurado para 
receber citação, destrate, o réu, Oficial de Justiça no exercício 
de sua função. (Acórdão n. 138576, 19980410032985APR, 
Relator: CARMELITA BRASIL, 1ª Turma Criminal, Data 
de Julgamento: 22/03/2001, Publicado no DJU SECAO 3: 
06/06/2001. Pág.: 61)

Nesse contexto, tenho que o provimento do apelo ministerial, com o 
conseqüente reconhecimento da procedência da pretensão punitiva e a condenação 
da apelada, arvorada no artigo 331 do Código Penal, é medida que ora se impõe.

Sendo, portanto, típica a conduta, e, inexistindo qualquer causa 
de exclusão da ilicitude ou dirimente da culpabilidade, encaminho o 
voto, portanto, no sentido de dar provimento ao apelo ministerial, para 
julgar procedente a pretensão punitiva deduzida na denúncia, e condenar 
N.M.A.B., como incursa nas penas do artigo 331 do Código Penal Brasileiro. 

Passo, nessa quadra, à dosimetria e à individualização da pena.
Na primeira fase de fixação da pena, destinada ao cotejo das 

circunstâncias judiciais, verifico que a culpabilidade aflora evidenciada pela 
própria e natural reprovabilidade da conduta eleita pela ré, ao optar por arrostar 
o estado e demonstrar aversão ao regramento prevalente, que reclama, de todos 
os cidadãos, pronto acatamento, tendo agido em situação em que seria dela 
exigível comportamento diametralmente oposto e amoldado ao que preconiza o 
direito. Por ser tal elemento, todavia, elementar do próprio tipo violado, descabe 
valorar tal circunstância em prejuízo da acusada.
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Quanto aos antecedentes, tenho que não existe, nestes autos, qualquer 
registro documental de condenação definitiva.

Não foram carreados aos autos maiores e elucidativos registros sobre 
a conduta social e a personalidade da ré, razão pela qual deixo de sopesar tais 
circunstâncias em desfavor da apelada.

Os motivos, as circunstâncias e as conseqüências do crime são aqueles 
normalmente vislumbrados nos delitos de idêntico matiz, razão pela qual não 
ostentam relevo específico para fins apenatórios.

Por derradeiro, não se valora, na espécie, a influência do comportamento 
da vítima para a perpetração do delito, posto que a norma penal violada, na 
espécie, tem como sujeito passivo o próprio Estado.

Nessa toada, revisitadas as circunstâncias judiciais acima balizadas, 
fixo a pena-base no mínimo legal, em 06 (seis) meses de detenção.

Pontuo que não há agravantes ou atenuantes a considerar.
Na terceira fase de dosagem da reprimenda, à míngua de qualquer 

causa de exasperação ou decote, consolido a sanção corporal, definitivamente, 
no patamar em que se encontra, ou seja, em 06 (seis) meses de detenção, 
descontados, inicialmente, em regime aberto.

Nos termos do artigo 44 do Código Penal, presentes os requisitos 
legais, substituo a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos, 
observadas, para o seu cumprimento, as condições que serão estabelecidas pelo 
Juízo da Vara de Execução das Penas e Medidas Alternativas - VEPEMA.

Esclareço, em arremate, que deixo de substituir a sanção corporal 
inferior a um ano por multa (art. 44, § 2º, primeira parte, do CP), por entender 
que, à luz das próprias circunstâncias em que se deram os fatos, além das 
condições econômicas e pessoais da acusada, tal cominação, isoladamente 
considerada, mostrar-se-ia inócua e insuficiente à escorreita reprovação da 
conduta. 

Ante as considerações acima alinhavadas, voto no sentido de 
conhecer e DAR PROVIMENTO ao apelo do Ministério Público, para 
reformar a sentença absolutória recorrida e julgar procedente a pretensão 
punitiva estampada na denúncia, a fim de condenar N.M.A.B. como incursa 
nas sanções do artigo 331 do Código Penal, fixada a pena, nos termos da 
fundamentação exposta, em 06 (seis) meses de detenção, em regime inicial 
aberto, substituída a sanção corporal por uma pena restritiva de direitos, a ser 
fixada pelo Juízo da VEPEMA. 

É como voto.

O Senhor Juiz MARCO ANTONIO DO AMARAL - Vogal

Com o Relator.

A Senhora Juíza EDI MARIA COUTINHO BIZZI - Vogal

Com a Turma.

DECISÃO

Conhecido. Provido. Unânime.

(APJ 2013011091271-0, 3ª TRJE, PUBL. EM 25/07/14; DJE, P. 247)

___ . ___

DIREITOS POLÍTICOS

CONDENAÇÃO CRIMINAL - SUSPENSÃO DOS DIREITOS 
POLÍTICOS - RETRATAÇÃO APÓS DENÚNCIA, 

INAPLICABILIDADE

ACÓRDÃO Nº 788.161. Relator: Juiz Flávio Augusto Martins Leite.

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AMEAÇA E INVASÃO DE 
DOMICÍLIO. CONJUNTO PROBATÓRIO HARMÔNICO E CONCLUSIVO. 
RETRATAÇÃO APÓS O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. 
IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DOS DIRETOS POLÍTICOS. PREVISÃO 
CONSTITUCIONAL. EFEITOS DA CONDENAÇÃO CRIMINAL. 1. Não 
há nulidade na audiência preliminar quando não comparece vítima ou réu 
pois sua ausência implica apenas em suportar os ônus processuais decorrentes, 
não sendo obrigatório seu comparecimento. 2. Os artigos 25 CPP e art. 102 do 
CP são plenamente aplicáveis ao procedimento da Lei nº 9.099/95 depois de 
superada a fase de composição civil dos danos, sendo impossível retratação da 
vítima da representação após o recebimento da denúncia. 3. A prova dos autos 
é coerente e consistente com a prática dos crimes de violação de domicílio e 
ameaça. 4. A suspensão dos direitos políticos em razão da condenação criminal 
é decorrência do art. 15, inciso III da Constituição da República, como efeito 
da condenação, e já guarda em suas próprias disposições a proporcionalidade 
devida, sendo integralmente aplicável. 5. Apelação conhecida mas improvida. 
6. Custas pelo Apelante.
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ACÓRDÃO

Acordam os Senhores Juízes da 2ª Turma Recursal dos Juizados 
Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, FLÁVIO AUGUSTO MARTINS LEITE - Relator, LIZANDRO 
GARCIA GOMES FILHO - Vogal, AISTON HENRIQUE DE SOUSA - Vogal, 
sob a presidência do Senhor Juiz AISTON HENRIQUE DE SOUSA, em proferir 
a seguinte decisão: CONHECIDO. RECURSO IMPROVIDO. UNÂNIME, de 
acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas.

Brasília (DF), 13 de maio de 2014.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal contra sentença que condenou o Apelante 
a um mês de detenção (pena mínima) pelo crime de ameaça e a um mês de detenção 
(pena mínima) pelo crime de violação de domicílio, substituídas por pena restritiva 
de direitos a ser fixada em execução, bem assim suspendendo os direitos políticos.

Afirma inexistência de prova para condenação em razão das 
discrepâncias entre os depoimentos das testemunhas eis que no térreo do prédio 
existe estabelecimento comercial de livre acesso ao público, e ainda que não se 
comprova que tenha sido proferida ameaça conforme depoimentos consistentes 
de parte das testemunhas.

Pretende ainda que a suposta vítima teria manifestado desinteresse na 
persecução penal, sendo que na oportunidade em que a vítima teria postulado 
o prosseguimento da ação penal não estava presente eis que não fora intimado, 
havendo nulidade da audiência preliminar, sem possibilidade de conciliação 
entre as partes com reparação dos danos civis, e ainda desproporcionalidade 
pela suspensão dos direitos políticos eis que a pena não impede seu exercício.

Contrarrazões pelo Ministério Público em 1º e 2º graus pelo 
conhecimento e improvimento do apelo.

Inusitadamente o Apelante contra-arrazoou as contrarrazões do 
Ministério Público (fls. 254/260).

É o relato do necessário.

VOTOS

O Senhor Juiz FLÁVIO AUGUSTO MARTINS LEITE - Relator

Recurso próprio, tempestivo, dele conheço.
No mérito, sem razão o Apelante.
Porque as preliminares sempre precedem o mérito, analiso inicialmente 

a alegação de nulidade.

De plano se verifica que aconteceram DUAS audiências preliminares, 
uma à qual não compareceu o Apelante, e na qual a Vítima ofereceu 
representação, e outra, na qual não compareceu esta última.

Não se vislumbra qualquer nulidade.
Se a Vítima tivesse real interesse na composição cível, à qual não está 

obrigado, teria comparecido na 2ª audiência e formulado esse ensejo.
Ademais, poderia, a qualquer tempo, ante do oferecimento da 

denúncia, retratar-se da representação feita, o que não fez, demonstrando 
nitidamente seu interesse na persecução penal.

Se APÓS o oferecimento da denúncia mudou de idéia, o prazo fatal 
já decorrera para esta finalidade.

Não socorre a afirmação de que na primeira vez em que estiveram 
na mesma audiência a vítima teria manifestado desinteresse na ação. Pelo 
contrário, parece fazer crer que a presença do Apelante intimada a Vítima, o 
que é consistente com o crime de ameaça que se discute nos autos.

Assim, não vislumbro qualquer nulidade.
Ademais, não se vislumbra porque não seriam aplicáveis os arts. 

25 do CPP e art. 102 do CP aos Juizados Especiais pois não há qualquer 
incompatibilidade.

A Lei nº 9.099/95 não torna os delitos de ação penal pública 
dependente de representação em crimes de ação penal privada. As regras dos 
primeiros continuam aplicáveis após superada, como foi no caso dos autos, a 
fase de composição civil.

No mérito, tampouco com razão o Apelante.
Conforme se vê da prova o Apelante, e mais quatro outras pessoas 

superaram os limites da academia existente no térreo e avançaram pelo elevador 
e escadas e chegaram a adentrar na sala da residência.

Houve efetiva violação do recinto privado da Vítima, e contra a 
vontade de seu proprietário. Bem se vê do tipo que astúcia ou clandestinidade 
são alternativos à vontade contrária da vítima, denotado pela preposição OU, 
e não dependentes um do outro.

Plenamente caracterizado o tipo.
A ameaça está sobejamente comprovada nos autos, pela própria 

conduta invasiva e aparentemente com propósito muito mais grave que apenas 
intimidar. A própria presença de quatro sequazes informa o perigo envolvido.

Ademais, o depoimento das testemunhas é prenhe de ameaças verbais. 
Caracterizado também este tipo.

Por fim, quanto aos direitos políticos, trata-se de previsão constitucional 
expressa no art. 15, inciso III da Constituição.

Esta norma, por completa, é de efeito imediato, não dependendo de 
qualquer regulamentação, e já é por si mesma proporcional, pois ressalva que 
tal suspensão perdura enquanto durar a pena.
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Assim, conheço da apelação mas nego-lhe provimento.
Custas pelo Apelante.
É como voto.

O Senhor Juiz LIZANDRO GARCIA GOMES FILHO - Vogal

Com o Relator.

O Senhor Juiz AISTON HENRIQUE DE SOUSA - Vogal

Com a Turma.

DECISÃO

Conhecido. Recurso improvido. Unânime.

(APJ 2012061010877-8, 2ª TRJE, PUBL. EM 14/05/14; DJE, P. 307)

___ . ___

PRISÃO PREVENTIVA

PRISÃO PREVENTIVA - ORDEM DESTITUÍDA DE 
FUNDAMENTO, RECONHECIMENTO - CUSTÓDIA 

RELAXADA, APLICABILIDADE

ACÓRDÃO Nº 752.753. Relator: Juiz Luis Martius Holanda Bezerra Junior.

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO 
PREVENTIVA. DELITO DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. AUSÊNCIA 
DE FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA OU RAZOABILIDADE PARA A 
MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA DE NATUREZA CAUTELAR. ORDEM 
CONCEDIDA. 1. Ressai desprovida de razoabilidade, salvo situação de 
manifesta excepcionalidade, em que se evidencia inequívoca a periculosidade 
do agente, a manutenção da segregação cautelar, de índole instrumental, 
quando a infração se revela revestida de menor potencial ofensivo, a prever, 
ainda que não venha a ser ofertada a transação, cominação de pena que, em 
tese, será cumprida sob a forma de medida restritiva de direitos (art. 44 do CP) 

ou em regime evidentemente menos gravoso. 2. A prisão preventiva, medida 
excepcional e de natureza instrumental, requer fundamentação robusta e 
idônea, calcada em fatos concretos, à luz da necessidade evidenciada pelo caso 
especificamente examinado, não devendo a reiteração criminosa ser presumida, 
pela simples existência de uma única condenação anterior, por fato de natureza 
diversa e já acobertado por decisão concessiva de indulto pleno. 3. Ordem 
concedida Unânime.

ACÓRDÃO

Acordam os Senhores Juízes da 3ª Turma Recursal dos Juizados 
Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, LUIS MARTIUS HOLANDA BEZERRA JUNIOR - Relator, 
CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO - Vogal, EDI MARIA COUTINHO 
BIZZI - Vogal, sob a presidência do Senhor Juiz CARLOS ALBERTO MARTINS 
FILHO, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA. 
UNÂNIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas.

Brasília (DF), 21 de janeiro de 2014.

RELATÓRIO

Cuida-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado pelo 
Advogado D.G. de A., em favor do paciente T.H.V., autuado em flagrante, em 
05.11.2013, pela suposta prática de condutas inicialmente tipificadas nos artigos 
16, parágrafo único, inciso IV, da Lei 10.826/03, 33, § 3º, da Lei 11.343/06, e 
244-B, do ECA. 

Distribuído o APF à 1ª Vara Criminal de Samambaia, foi a custódia 
flagrancial convertida em prisão preventiva, em 06.11.13. Naquele mesmo juízo 
criminal, após promoção ministerial, foi proferida, em 11.11.13, decisão que 
determinou o arquivamento parcial do Inquérito Policial instaurado, quanto 
às infrações penais previstas nos artigos 16, parágrafo único, inciso IV, da Lei 
10.826/03, e 244-B, do ECA, o que ensejou o relaxamento da prisão preventiva 
dos indiciados, no tocante aos referidos dispositivos legais.

Foi expedido alvará de soltura, que não ensejou a liberação do 
paciente, em razão da imputação remanescente, submetida à competência do 
Juizado Especial. 

Em relação ao delito descrito no artigo 33, § 3º, da Lei 11.343/06, única 
conduta atualmente atribuída ao paciente, em razão de haver sido surpreendido 
portando a quantidade de 0,24g (vinte e quatro centigramas) de cocaína, tendo 
em vista tratar-se de infração penal de menor potencial ofensivo, foi proferida 
decisão declinatória da competência (fl. 45), sendo os autos redistribuídos ao 3º 
Juizado Especial Cível e Criminal da Circunscrição Judiciária de Samambaia/
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DF, oportunidade em que, em 12 de novembro, foi mantida a custódia cautelar 
do paciente, para resguardar a ordem pública, nos termos da decisão acostada 
por cópia à fl. 63. 

Inicialmente impetrado perante o Egrégio Tribunal de Justiça, após 
as informações prestadas, foi determinada a redistribuição do presente feito a 
uma das Turmas Recursais.

Nas informações, remetidas ainda à Eminente Desembargadora 
Relatora (fl. 74-v), esclareceu a i. autoridade acoimada coatora que o Ministério 
Público formulou, perante aquele Juizado Especial, pedido de designação de 
audiência preliminar, informando ainda que fora “postergada a análise do pedido” 
ministerial, até que houvesse a decisão neste Habeas Corpus.

Registro que, entendendo presentes os requisitos legalmente exigidos 
para a concessão imediata da ordem, deferi, em 04.12.2013, medida liminar, para 
relaxar a prisão cautelar e determinar a expedição do alvará de soltura, com o 
fito de assegurar ao paciente o direito de aguardar em liberdade até o julgamento 
meritório do remédio heroico.

Dispensado o envio de novas informações, posto que já prestadas pela 
i. autoridade coatora (fl. 74-v), foram os autos com vista ao Ministério Público, 
tendo o i. presentante, com assento natural perante este colegiado recursal, 
ofertado parecer às fls. 104/107, no sentido de entender prejudicado o Habeas, 
em face da expedição do alvará de soltura, na forma já determinada pelo Relator.

Eis a necessária suma do processado.

VOTOS

O Senhor Juiz LUIS MARTIUS HOLANDA BEZERRA JUNIOR 
- Relator

Cuida-se de Habeas Corpus, impetrado com o escopo de atacar decisão 
do e. Juiz de Direito do 3o Juizado Especial Criminal de Samambaia (fl. 63), que, 
sob o fundamento de “salvaguardar a ordem pública”, converteu em preventiva 
a custódia flagrancial do autor de fato qualificado como delito de menor 
potencial ofensivo, tendo sido, em sede liminar, determinada, por este Relator, 
a expedição da ordem liberatória, com o escopo de assegurar ao paciente o 
direito de permanecer em liberdade até o julgamento de mérito da impetração.

Em sede prefacial, pontuo, por oportuno, que não tenho por 
prejudicada a impetração, a obstar o julgamento meritório do writ, tendo em 
vista que a cessação da alegada coação ilegal se deu, exclusivamente, por força 
da liminar concedida pelo Relator, em sede de Habeas Corpus, decisão revestida 
de natureza precária, a reclamar confirmação pelo órgão julgador natural e 
colegiado.

Diverso seria o desfecho, caso tivesse havido o relaxamento da prisão, 
após impetrado o Habeas, em virtude de decisão da própria autoridade coatora, 
no exercício da sua faculdade de rever o ato impugnado, circunstância que 
autorizaria, na linha dos precedentes citados no parecer ministerial de segunda 
instância (fls. 106/107), fosse julgada prejudicada a ordem impetrada, de tal 
sorte que, não sendo esta a hipótese fática dos autos, concedida a providência 
liminar, comparece imperioso o julgamento, em sede meritória e turmária, do 
remédio heroico impetrado. 

Verifico que o paciente, até a concessão da liminar no presente writ, 
permaneceu preso, desde o dia em que fora redistribuído ao Juizado Especial o 
feito originário (12.11.13), exclusivamente por força da imputação remanescente, 
relativa à conduta provisoriamente capitulada, pelo titular da opinio delicti, no 
artigo 33, § 3°, da Lei 11.343/06 (fl. 82), havida, segundo os ditames objetivos 
da lei 9.099/95, como delito de menor potencial ofensivo.

A decisão vergastada (fl. 63), proferida com força de mandado de 
prisão, manteve a conversão da prisão em flagrante em custódia preventiva, 
ante a alegada necessidade de se proteger a ordem pública. 

Cabe observar, por oportuno, que fora acostada, à folha 82, cópia de 
cota ministerial, lançada nos autos do procedimento pré-processual, datada de 21 
de novembro, com manifestação pela imediata revogação da prisão preventiva 
e pela juntada da Folha de Antecedentes Penais, com o escopo de verificar 
a possibilidade do oferecimento da proposta de transação penal, pleito este 
que, até o momento em que fora deferida a liminar, não teria recebido qualquer 
provimento pelo Magistrado que preside o feito, uma vez que entendeu Sua 
Excelência pela suspensão do processo, até a apreciação do presente Habeas 
Corpus, o que se extrai das informações prestadas e dos registros hauridos, em 
03.12.13, do sistema de informações processuais desta Corte de Justiça.

Assim, o paciente se encontrava preso cautelarmente há quase 
um mês, sem que houvesse acusação formal, com pedido para designação de 
audiência preliminar, oportunidade em que seriam analisados os requisitos para 
concessão dos benefícios insculpidos na Lei 9.099/95, estando o feito, que apura 
infração penal de menor potencial ofensivo, sobrestado, ao que se infere, sem 
amparo legal ou determinação da instância revisora.

Ocorre que ressai desprovida de razoabilidade, salvo situação de 
manifesta excepcionalidade, em que se evidencia inequívoca a periculosidade do 
agente, a manutenção da segregação cautelar, de índole instrumental, quando 
a infração se revela revestida de menor potencial ofensivo, a prever, ainda 
que não se mostre possível a transação, cominação de pena que, em tese, será 
cumprida sob a forma de medida restritiva de direitos (art. 44 do CP) ou em 
regime evidentemente menos gravoso.

Lado outro, dispõe o parágrafo único do artigo 69 da Lei 9.099/95, 
que não será imposta prisão em flagrante, e nem se exigirá fiança, quando 
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o autor do fato for imediatamente encaminhado ao juizado ou assumir o 
compromisso de comparecer quando chamado, o que recrudesce a constatação 
de que, tendo sido definitivamente expungidas as imputações mais graves, e que 
obstariam a liberação mediante compromisso, e, remanescendo apenas o delito 
de menor potencial ofensivo, não seria justificável o encarceramento cautelar, 
sem que houvesse sido facultado ao autor do fato tal prerrogativa legalmente 
assegurada. 

A prisão preventiva, por sua vez, por se tratar de medida excepcional 
e de natureza instrumental, requer fundamentação robusta e idônea, calcada 
em fatos concretos, à luz da necessidade evidenciada pelo caso concreto 
especificamente examinado, não devendo a reiteração criminosa ser presumida, 
pela simples existência de uma única condenação anterior, por fato diverso e já 
acobertado por decisão concessiva de indulto pleno. 

Ressalte-se ainda que a Lei 9.099/95 não prevê prazo para o 
oferecimento da denúncia, quando o autor do fato estiver preso cautelarmente, 
circunstância que, ao menos a priori, não se coaduna com os ditames do 
mencionado diploma legal, razão pela qual, em tais circunstâncias, deve ser 
observado o prazo estabelecido no artigo 46 do Código de Processo Penal, que 
fixa, para tanto, o interstício de 05 (cinco) dias, para o caso de indiciado preso.

Sob esse prisma, o feito foi redistribuído ao 3º Juizado Especial Cível 
e Criminal de Samambaia/DF em 12 de novembro, oportunidade em que o 
paciente já se encontrava preso preventivamente, sendo que, até a data em que 
fora deferida a liminar (04.12.13), não teria sido oferecida denúncia, achando-
se o feito sobrestado, sem alicerce em norma processual ou decisão superior, o 
que, por si só, já tornaria a custódia do paciente medida desprovida de estofo 
legal, mormente quando presente, desde 21.11.13, manifestação do Ministério 
Público (fl. 82), órgão titular da persecução penal, pugnando pela revogação da 
prisão preventiva, ante a possibilidade de transação penal.

Em se tratando dos prazos processuais, a jurisprudência não tem se 
mostrado excessivamente rigorosa, quando se trata da necessidade de eventual 
dilação, justificada pela complexidade do feito, não obstante sempre se pontue a 
análise com respaldo na razoabilidade da medida, o que não é o caso dos autos, 
uma vez que o paciente se encontrava preso há quase um mês, sem que tivesse 
sido sequer denunciado, por fato afirmado, pelo dominus litis, como sendo crime 
de menor potencial ofensivo. 

Nesse sentido, ao discorrer sobre a custódia cautelar, vaticina NUCCI 
que se mostra imperioso “respeitar a razoabilidade de sua duração, não podendo 
transpor os limites do bom senso e da necessidade efetiva para a instrução do 
feito 1.”

Pontue-se, ainda, que, revisitados os fundamentos que ensejaram a 
decretação da custódia cautelar, tenho que não se pode afirmar a existência 
de situação evidenciadora da chamada reiteração criminosa, hipótese em que 

entende o Superior Tribunal de Justiça2  ser necessária a custódia, como forma 
de salvaguardar a ordem pública.

Com efeito, em consulta ao sistema de andamentos e informações 
processuais deste Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, 
observa-se que o paciente, de fato, sofreu condenação, por fato ocorrido no ano 
de 2005, tendo sido beneficiado, em 2008, com indulto pleno, concedido pela 
Vara de Execuções Penais3 , circunstância que, por certo, não tem o condão de 
indicar, ao menos aprioristicamente, periculosidade extremada ou reiteração 
criminosa, de modo a caracterizar o risco à ordem pública.

Sobre o tema, cumpre trazer à baila o entendimento já manifestado 
por esta Corte de Justiça:

HABEAS CORPUS. DANO QUALIFICADO. ATO OBS-
CENO. DESACATO E RESISTÊNCIA. LIBERDADE PRO-
VISÓRIA. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTOS. Se arquivado o feito em relação ao delito de 
resistência e os crimes que remanescem imputados ao paciente, 
pela própria natureza, são considerados de menor potencial 
ofensivo, porquanto cometidos sem violência ou grave ameaça 
à pessoa, apenados com detenção e, inclusive, suscetíveis de 
fiança, forçoso concluir que não subsistem os fundamentos para 
justificar a prisão cautelar do acusado. Concedida a ordem. 
Unânime. (Acórdão n.250776, 20050020071849HBC, Relator: 
MARIA APARECIDA FERNANDES, 2ª Turma Criminal, 
Data de Julgamento: 29/09/2005, Publicado no DJU SECAO 
3: 30/08/2006. Pág.: 129).

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. REVO-
GAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA. REINCIDÊNCIA. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICITÁRIA. LAPSO TEMPORAL 
ENTRE O FATO DELITUOSO E A DECRETAÇÃO DA 
PRISÃO. PERICULOSIDADE NÃO EVIDENCIADA.
I. O lapso temporal demasiadamente longo, sem que o Paciente 
tenha retornado à seara delituosa, demonstra que sua liberda-
de não está ameaçando da ordem pública. II. A reincidência 
não pode ser o único elemento a ser aferido para a decretação 
da prisão preventiva do réu, observando-se que não voltou a 
delinquir no período entre o fato delituoso e a decretação da 
prisão preventiva, não evidenciando, assim, excesso de pericu-
losidade. III. Deve ser revogado o decreto de prisão preventiva 
quando sua fundamentação é deficitária. IV. Ordem concedida. 
(Acórdão n.449173, 20100020133252HBC, Relator: AL-
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FEU MACHADO, 2ª Turma Criminal, Data de Julgamento: 
16/09/2010, Publicado no DJE: 29/09/2010. Pág.: 238)

Posto isso, demonstrada a ausência de razoabilidade ou fundamento 
cautelar para a manutenção da segregação antecipada, de índole instrumental, 
em sede de procedimento que versa sobre delito de menor potencial ofensivo, 
voto no sentido de CONCEDER A ORDEM, para, nos termos do que preconiza 
a Carta Política, em seu artigo 5o, inciso LXV, relaxar a custódia preventiva, 
confirmando a medida liminar já deferida.

É como voto.

O Senhor Juiz CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO - Vogal

Com o Relator.

A Senhora Juíza EDI MARIA COUTINHO BIZZI - Vogal

Com a Turma.

DECISÃO

Conhecido. Ordem concedida. Unânime.

(DVJ 2013002028924-7, 3ª TRJE, PUBL. EM 27/01/14; DJE, P. 1.183)

NOTAS

1	 NUCCI, Guilherme de Souza. Manual de Processo Penal e Execução Penal. 5.ed. São Paulo: RT, 2008, 
p. 603. 

2	 STJ - RHC 42.558/MG, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 26/11/2013,
	 DJe 29/11/2013.
3	 Disponível em: <http://tjdf19.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?MGWLPN=SERVIDOR1&NXTPGM=tjhtml1
	 ORIGEM=INTRA&CIRCUN=10&CDNUPROC=20051010058344>. Acesso em: 03.dez.2013.

___ . ___

RECEPTAÇÃO

CRIME DE RECEPTAÇÃO - PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA, INAPLICABILIDADE - PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE, INAFASTABILIDADE

ACÓRDÃO Nº 766.788. Relator: Juiz Carlos Alberto Martins Filho.

EMENTA

JUIZADO ESPECIAL. PENAL. RECEPTAÇÃO (CP, ARTIGO 180, 
§ 3º). PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. RÉU 
REINCIDENTE. PERICULOSIDADE SOCIAL DA AÇÃO. ATIPITICIDADE 
DA CONDUTA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA. 
PERSONALIDADE DO AGENTE. DESFAVORÁVEL. REVALORAÇÃO. 
CONFISSÃO QUALIFICADA. UTILIZAÇÃO COMO TESE DEFENSIVA. 
IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO COMO ATENUANTE (CP, 
ART. 65, INC. III). PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. SUBSTITUIÇÃO 
POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS 
REQUISITOS AUTORIZADOS DO ARTIGO 44 DO CÓDIGO PENAL. 
RECURSO CONHECIDO E PACIALMENTE PROVIDO. Apelação interposta 
pelo réu em face da sentença que, julgando procedente a pretensão punitiva 
oferecida pelo órgão acusador, condenou-o à pena de 04 (quatro) meses de 
detenção a ser cumprida inicialmente no regime semi-aberto, pela prática do 
crime previsto no artigo 180, § 3º, do Código Penal, obstando a substituição da 
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos e a aplicação do benefício 
de suspensão da pena (CP, artigos 44 e 77) em razão da reincidência. Comete 
o delito previsto no artigo 180, § 3º, do Código Penal quem adquire ou recebe 
coisa que, por sua natureza ou pela desproporção entre o valor e o preço, ou 
pela condição de quem a oferece, deve presumir-se obtida por meio criminoso, 
estando sujeito à pena de um mês a um ano, ou multa, ou ambas as penas. 
Autoria e materialidade devidamente comprovadas pelas provas carreadas aos 
autos, notadamente a comunicação de Ocorrência Policial nº 6.054/2012-1 
(fls. 07/09), auto de apresentação de fl. 15 e termo de restituição de fl. 16, além 
da prova oral na fase inquisitiva (fl. 14) e em juízo (fls. 110/112). O princípio 
da insignificância somente pode ser aplicado naqueles casos em que houver i) 
conduta minimamente ofensiva, ii) ausência de periculosidade social da ação, 
iii) reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e iv) lesão jurídica 
inexpressiva, conforme precedente do egrégio Supremo Tribunal Federal (HC 
120489, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, 
julgado em 10/12/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-022 DIVULG 31-
01-2014 PUBLIC 03-02-2014). No presente caso, conforme restou assentado 
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na sentença recorrida, não é possível a aplicação do princípio da insignificância, 
uma vez que se trata de réu reincidente em crimes contra o patrimônio e 
sua conduta não pode ser considerada irrelevante, a fim de evitar estímulo 
a reiteração de condutas criminosas. Tese de atipicidade da conduta que se 
afasta. Na dosimetria da pena do réu restou indevidamente considerada como 
desfavorável a sua personalidade sob o fundamento de que possui ele “um 
desvirtuamento para prática de crimes” . Esse Tribunal de Justiça já assentou 
o entendimento de impossibilidade de valoração das circunstâncias judiciais 
de forma genérica, impondo-se a revisão da dosimetria da pena quanto ao 
ponto. Precedentes: Acórdão n. 759996, 20130111059194APR, Relator: 
JOÃO BATISTA TEIXEIRA, Revisor: JESUINO RISSATO, 3ª Turma 
Criminal, Data de Julgamento: 13/02/2014, Publicado no DJE: 18/02/2014. 
Pág.: 212; Acórdão n. 738705, 20130110760536APR, Relator: SOUZA E 
AVILA, Revisor: CESAR LABOISSIERE LOYOLA, 2ª Turma Criminal, 
Data de Julgamento: 21/11/2013, Publicado no DJE: 27/11/2013. Pág.: 176; 
Acórdão n. 573977, 20080110379568APR, Relator: GEORGE LOPES LEITE, 
Revisor: SANDOVAL OLIVEIRA, 1ª Turma Criminal, Data de Julgamento: 
23/02/2012, Publicado no DJE: 23/03/2012. Pág.: 196). O reconhecimento 
da culpabilidade e conduta social desfavoráveis na dosimetria da pena restou 
devidamente fundamentado pela magistrada sentenciante (fls. 151/152), não 
merecendo reparos a sentença quanto a essas circunstâncias. No presente caso, 
o réu utilizou a confissão como tese defensiva com a finalidade de eximir-se 
da responsabilidade penal, pois, a despeito de afirmar que adquirira o celular 
em feira popular conhecida como “feira do rolo”, sem os documentos e sem os 
acessórios, também afirmou que não desconfiou a respeito da procedência do 
bem. Impossibilidade de aplicação da atenuante da confissão. Não é possível 
a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, ante a 
vedação expressa constante no artigo 44, incisos II e III, do Código Penal, pois o 
réu é reincidente (fl. 31) e há circunstâncias judiciais desfavoráveis na dosimetria 
de sua pena. Recurso conhecido e parcialmente provido. Sentença reformada 
para revisar a dosimetria da pena do recorrente, fixando a pena definitiva em 02 
(dois) meses e 22 (vinte e dois) dias de detenção, mantendo intactos os demais 
termos da sentença devolvida a reexame. 

ACÓRDÃO

Acordam os Senhores Juízes da 3ª Turma Recursal dos Juizados 
Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO - Relator, EDI MARIA 
COUTINHO BIZZI - Vogal, FRANCISCO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 
- Vogal, sob a presidência do Senhor Juiz CARLOS ALBERTO MARTINS 
FILHO, em proferir a seguinte decisão: CONHECIDO. PARCIALMENTE 

PROVIDO. UNÂNIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas.
Brasília (DF), 25 de fevereiro de 2014.

RELATÓRIO

Cuida-se de apelação (fls. 170/179) interposta pelo réu, L.P.C.J., 
em face da sentença que, julgando procedente a pretensão punitiva oferecida 
pelo órgão acusador, condenou-o à pena de 04 (quatro) meses de detenção a 
ser cumprida no regime inicial semi-aberto, pela prática do crime previsto no 
artigo 180, § 3º, do Código Penal, obstando a substituição da pena privativa de 
liberdade por restritiva de direitos e a aplicação do benefício de suspensão da 
pena (CP, artigos 44 e 77) em razão da reincidência.

Como suporte da sua pretensão reformatória, defende o apelante 
a atipicidade de sua conduta, requerendo a aplicação do o princípio da 
insignificância. Sucessivamente, aponta a necessidade de revisão da dosimetria 
de sua pena para que sejam excluídas as circunstâncias judiciais desfavoráveis 
referentes à culpabilidade, conduta social e personalidade, consideradas pela 
magistrada sentenciante para fixar a pena-base em 03 meses de detenção. Requer, 
ainda, a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.

Em contrarrazões, às fls. 184/191, o Ministério Público requereu o 
conhecimento e parcial provimento da apelação para tão somente “afastar a 
incidência negativa da personalidade nas circunstâncias judiciais” (fl. 191).

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça Criminal 
opinou pelo conhecimento e parcial provimento do recurso “para revalorar a 
circunstância da personalidade do agente” (fls. 195/199).

É o relatório.

VOTOS

O Senhor Juiz CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO - Relator

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Assinale-se, de início, que ao réu, Lourival Pereira Claudino Júnior, 

foi imputada a prática do delito previsto no artigo 180, § 3º, do Código Penal 
por ter adquirido um aparelho celular que, por sua natureza (sem nota fiscal) e 
pela desproporção entre o valor e o preço, ou pela condição de quem o vendeu 
(vendedores na feira do rolo de Santa Maria), devia presumir-se obtido por 
meio criminoso, tendo sido relatado os seguintes fatos na exordial acusatória:

“Em data incerta, mas que se sabe compreendida entre o dia 
30 de junho e o dia 25 de julho de 2012, o denunciado, agindo 
livre, voluntária e conscientemente, adquiriu, em proveito 
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próprio, 1 (um) telefone celular Nokia, modelo X2, que pela 
sua natureza (sem nota fiscal) e pela desproporção entre o 
preço pago (quarenta reais) e o preço de mercado (trezentos 
e vinte e nove reais - fl. 14), devia presumir ter sido obtido por 
meio criminoso.
Extrai-se dos autos que no dia 30 de junho de 2012 R.A. de A. 
teve o seu telefone celular roubado na via pública da CL 207, 
Santa Maria/DF. Realizada a quebra do sigilo de dados, a polícia 
conseguiu localizar o referido aparelho. Segundo consta, L.P.C.J. 
adquiriu o celular na feira do rolo, em Pedregal, Novo Gama/
GO, sem nota fiscal e pelo valor de R$ 40,00 (quarenta reais).”

Inconformado com a sentença que o condenou à pena de 04 (quatro) 
meses de detenção a ser cumprida no regime inicial semi-aberto, pela prática do 
crime previsto no artigo 180, § 3º, do Código Penal, obstando a substituição da 
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos e a aplicação do benefício de 
suspensão da pena (CP, artigos 44 e 77) em razão da reincidência, recorre o réu.

A autoria e a materialidade delitivas restaram devidamente 
comprovadas pelas provas carreadas aos autos, notadamente a comunicação 
de Ocorrência Policial nº 6.054/2012-1 (fls. 07/09), auto de apresentação de fl. 
15 e termo de restituição de fl. 16, além dos depoimentos na fase inquisitiva (fl. 
14) e em juízo (fls. 110/112).

No presente caso, não há que se falar na atipicidade da conduta do réu, 
visto que o princípio da insignificância somente pode ser aplicado naqueles casos 
em que houver i) conduta minimamente ofensiva, ii) ausência de periculosidade 
social da ação, iii) reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e iv) 
lesão jurídica inexpressiva, conforme precedente do egrégio Supremo Tribunal 
Federal (HC 120489, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda 
Turma, julgado em 10/12/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-022 DIVULG 
31-01-2014 PUBLIC 03-02-2014).

Também não prospera a irresignação do apelante quanto à 
consideração desfavorável, na dosimetria de sua pena, das circunstâncias 
judiciais consubstanciadas na culpabilidade e conduta social, uma vez que há 
no decreto condenatório fundamentos suficientes quanto ao reconhecimento 
dessas circunstâncias como desfavoráveis (fls. 151/152). Aliás, assinalou a 
magistrada sentenciante possuir o recorrente culpabilidade com considerável 
grau de reprovação, em razão de sua conduta fomentar a prática de outros crimes 
contra o patrimônio, e, no atinente à conduta social, ser ele contumaz usuário 
de drogas e mostrar descaso com a relação familiar, já que registrou o celular, 
produto de crime, no nome de sua genitora no intuito de dificultar a localização.

Por outro lado, merece reparos a sentença em razão de ter considerado 
desfavorável a personalidade do recorrente sob o fundamento genérico de que 

possui ele “um desvirtuamento para prática de crimes”. Esse Tribunal de Justiça já 
assentara o entendimento de impossibilidade de valoração das circunstâncias 
judiciais de forma genérica, conforme se afere da ementa do julgado a seguir 
transcrita:

“PENAL E PROCESSUAL. FURTOS QUALIFICADOS 
POR ABUSO DE CONFIANÇA E CONCURSO DE PES-
SOAS. PROVA SATISFATÓRIA DA MATERIALIDADE 
E AUTORIA. ALEGAÇÃO DE ERRO SOBRE A ILICI-
TUDE DO FATO. PRETENSÃO AO AFASTAMENTO 
DA QUALIFICADORA DE ABUSO DE CONFIANÇA. 
IMPROCEDÊNCIA. CRÍTICA DA DOSIMETRIA DAS 
PENAS. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
(...) 3 A avaliação negativa das circunstâncias judiciais deve ser 
fundada em argumentos idôneos e convincentes, não bastando 
a invocação genérica de argumentos ocos, vazios de conteúdo. 
Não há como compensar plenamente reincidência e confissão, 
pois a lei determina a preponderância da agravante no artigo 67.
4 Apelações parcialmente providas. “ (Acórdão n.573977, 
20080110379568APR, Relator: GEORGE LOPES LEI-
TE, Revisor: SANDOVAL OLIVEIRA, 1ª Turma Crimi-
nal, Data de Julgamento: 23/02/2012, Publicado no DJE: 
23/03/2012. Pág.: 196; No mesmo sentido: Acórdão n.759996, 
20130111059194APR, Relator: JOÃO BATISTA TEIXEIRA, 
Revisor: JESUINO RISSATO, 3ª Turma Criminal, Data de 
Julgamento: 13/02/2014, Publicado no DJE: 18/02/2014. Pág.: 
212; Acórdão n.738705, 20130110760536APR, Relator: SOU-
ZA E AVILA, Revisor: CESAR LABOISSIERE LOYOLA, 2ª 
Turma Criminal, Data de Julgamento: 21/11/2013, Publicado 
no DJE: 27/11/2013. Pág.: 176 )

No que se refere ao argumento do recorrente de que deve ser 
considerada sua confissão como atenuante da sua pena, também não merece 
prosperar. Do seu depoimento prestado em juízo, afere-se que, na verdade, a 
despeito de afirmar o recorrente que adquiriu o celular na feira do rolo, onde 
se vendem coisas roubadas, afirmou que “não sabia que o celular era roubado; 
que também não desconfiou a respeito da procedência do celular” (fl. 112). Ou seja, 
o réu utilizou a confissão como tese defensiva com a finalidade de eximir-se da 
responsabilidade penal, impossibilitando o seu reconhecimento como atenuante.

Alinhadas essas considerações, reviso a dosimetria da pena do 
réu para, considerando as circunstâncias judiciais (CP, art. 59) já analisadas 
pela magistrada sentenciante (fls. 151/152), revalorar a circunstância da 
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personalidade, considerando-a favorável, e, por conseguinte, fixar a pena-base 
em 02 (dois) meses e 10 (dez) dias de detenção. Na segunda fase da dosimetria 
não há atenuantes a considerar, contudo, o réu é reincidente (fl. 31), motivo 
pelo qual aumento a pena-base em 12 (doze) dias, tornando-a definitiva em 02 
(dois) meses e 22 (vinte e dois) dias de detenção ante a inexistência de causas 
de diminuição ou de aumento de pena (CP, art. 58). Ressalto que mantenho 
o regime inicial semi-aberto para cumprimento da pena e a impossibilidade de 
substituição da pena privativa por restritiva de direitos, conforme assentado na 
respeitável sentença condenatória.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta 
pelo réu para reformar a sentença condenatória para revalorar a circunstância 
judicial da personalidade do réu e, por conseguinte, revisar a dosimetria de 
sua pena, nos termos acima alinhavados. 

É o voto. 

A Senhora Juíza EDI MARIA COUTINHO BIZZI - Vogal

Com o Relator.

O Senhor Juiz FRANCISCO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 
- Vogal

Com a Turma.

DECISÃO

Conhecido. Parcialmente provido. Unânime.

(APJ 2012101009213-2, 3ª TRJE, PUBL. EM 13/03/14; DJE, P. 304)

___ . ___

RECLAMAÇÃO

RECLAMAÇÃO MINISTERIAL - ALEGAÇÃO DE ERROR 
IN PROCEDENDO, INAPLICABILIDADE - AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, NECESSIDADE

ACÓRDÃO Nº 789.474. Relator: Juiz Leandro Borges de Figueiredo.

EMENTA

JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS. RECLAMAÇÃO. LESÕES 
CORPORAIS LEVES. CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. 
JUSTIÇA RESTAURATIVA. MINISTÉRIO PÚBLICO. TRANSAÇÃO 
PENAL. AUDIÊNCIA PRELIMINAR NECESSÁRIA. INEXISTÊNCIA DE 
ERROR IN PROCEDENDO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. Ainda 
que por interpretação analógica, é reconhecido ao Magistrado com atuação 
nos Juizados Especiais Criminais o poder de transferir ao Procurador-Geral 
do Ministério Público a apreciação de caso em que discorde da manifestação 
ministerial de primeira instância representativa arquivamento dos autos. 2. No 
caso concreto, no entanto, não se trata de simples requerimento do representante 
ministerial de arquivamento do feito, mas a homologação de acordo restaurativo 
em que ocorreu a retratação da vítima. 3. A decisão do magistrado que designou 
audiência preliminar, postergando a homologação de acordo e arquivamento do 
processo criminal requerido pelo Ministério Público, não pode ser considerado 
error in procedendo, vez que não tem qualquer carga decisória. 4. Reclamação 
não conhecida. 

ACÓRDÃO

Acordam os Senhores Juízes da 1ª Turma Recursal dos Juizados 
Especiais do Distrito Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios, LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO - Relator, LUÍS 
GUSTAVO B. DE OLIVEIRA - Vogal, FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA 
FONSECA - Vogal, sob a presidência do Senhor Juiz LUÍS GUSTAVO B. DE 
OLIVEIRA, em proferir a seguinte decisão: NÃO CONHECIDO. UNÂNIME, 
de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas.

Brasília (DF), 13 de maio de 2014.

RELATÓRIO

Trata-se de Reclamação interposta pelo Ministério Público contra 
a decisão do Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal de Planaltina, no 
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processo criminal 2012051006647-0, que indeferiu o pedido de fl. 72, verso, de 
homologação de acordo restaurativo e pelo arquivamento do feito quanto ao 
delito de lesões corporais leves, por retratação da vítima.

Alega a representante ministerial que não poderia indeferir o pedido 
de arquivamento do processo, marcando audiência de conciliação, vez que 
caso não estivesse de acordo com o arquivamento do processo mediante acordo 
restaurativo, deveria se valer do art. 28 do CPP, encaminhando os autos ao 
Procurador-Geral de Justiça.

Requer assim, liminarmente, a suspensão imediata dos efeitos da 
decisão impugnada, e ao final o provimento para reformar a decisão, remetendo 
os autos ao Procurador Geral de Justiça do MPDFT.

Liminar indeferida, fl. 101.
Informações do Juízo de primeira instância, fl. 110/111.
O representante ministerial oficiou pelo provimento do recurso, fl. 

148/152.
É o relatório.

VOTOS

O Senhor Juiz LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO - Relator

Incabível a Reclamação no presente caso, vez que não preenchidos 
os requisitos do art. 6º do Regimento Interno das Turmas Recursais do Distrito 
Federal, que afirma:

Admitir-se-á reclamação contra ato judicial eu contenha erro de 
procedimento e que, à falta de recurso específico, puder resultar em dano 
irreparável ou de difícil reparação.

Insurge-se o Reclamante, representante ministerial, contra a decisão 
do Juízo de primeira instância que indeferiu o pedido de fl. 72, verso, de 
homologação de acordo restaurativo e pelo arquivamento do feito quanto ao 
delito de lesões corporais leves, por retratação da vítima.

Alega a representante ministerial que não poderia indeferir o pedido 
de arquivamento do processo, marcando audiência de conciliação, vez que 
caso não estivesse de acordo com o arquivamento do processo mediante acordo 
restaurativo, deveria se valer do art. 28 do CPP, encaminhando os autos ao 
Procurador Geral de Justiça.

No entanto, entendo que o presente recurso não deve ser conhecido.
É certo, ainda que por interpretação analógica, que é reconhecido ao 

Magistrado com atuação nos Juizados Especiais Criminais o poder de transferir 
ao Procurador-Geral do Ministério Público a apreciação de caso em que discorde 
da manifestação ministerial de primeira instância representativa arquivamento 
dos autos.

No caso concreto, no entanto, não se trata de simples requerimento 
do representante ministerial de arquivamento do feito, mas há pedido expresso 
de homologação de acordo restaurativo em que ocorreu a retratação da vítima. 

A decisão do magistrado que designou audiência preliminar, 
postergando a homologação de acordo e arquivamento do processo criminal 
requerido pelo Ministério Público, não pode ser considerado error in procedendo, 
vez que não indeferiu o pedido de homologação do acordo, não tendo sua decisão 
qualquer carga decisória.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO a presente reclamação.
Sem custas.

O Senhor Juiz LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA - Vogal

Com o Relator.

O Senhor Juiz FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA 
- Vogal

Com o Relator.

DECISÃO

Não conhecido. Unânime.

(DVJ 2014002000272-7, 1ª TRJE, PUBL. EM 19/05/14; DJE, P. 392)

___ . ___
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S Ú MULAS   

SÚMULAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO 
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Súmula 1
Nos concursos públicos para ingresso na carreira policial 

civil do Distrito Federal, reveste-se de legalidade a exigência de exame 
psicotécnico, mas para a sua validade deve ser adotado método que permita 
a fundamentação do resultado e o seu conhecimento pelo candidato, com 
previsão de recurso administrativo. Concedido mandado de segurança para 
anular o exame psicotécnico realizado sem os requisitos exigidos, o candidato 
poderá prosseguir nas demais fases do concurso independentemente de 
submeter-se a novo exame psicotécnico, devendo a apuração dos requisitos 
previstos em lei ser efetuado durante o estágio probatório. (Esta Súmula foi 
alterada e registrada sob o nº 20 em decisão tomada no dia 18/03/2003 pelo 
Conselho Especial do TJDFT)

Súmula 2
A conversão de cruzeiros reais para a unidade real de valor há de ser 

feita pela URV da data do efetivo pagamento e não pelo do último dia do mês 
de competência (art. 22 da Lei 8.880/94).

Súmula 3
A apresentação de diploma, quando exigido para o ingresso em carreira 

do serviço público é obrigatória, apenas, na data da posse. 

Súmula 4
A aprovação em concurso público gera para o candidato mera 

expectativa de direito à nomeação. Contudo, diante da abertura de novo 
concurso, válido ainda o anterior, assegura-se ao candidato nomeação precedente 
em relação aos novos concursados.
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Súmula 5
É legal a exigência editalícia de comprovação de dois anos de 

bacharelado em direito por parte do candidato ao cargo de Promotor de Justiça 
Adjunto do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.

Súmula 6
A acumulação de cargos prevista no art. 37, XVI, “b” da Constituição 

Federal só é possível quando o cargo dito técnico exigir prévio domínio de 
determinado e específico campo de conhecimento.

Súmula 7
Para o advogado postular em juízo exceção de suspeição de magistrado, 

mister se faz procuração com poderes especiais.

Súmula 8
Para configurar-se a causa especial de aumento de pena prevista no 

inciso III do art. 18 da Lei nº 6.368/76, é bastante que haja a associação, ainda 
que esporádica ou eventual.

Súmula 9
É cabível a prisão civil de devedor que não efetua a entrega do bem 

alienado fiduciariamente. (Esta Súmula foi cancelada em decisão tomada no 
dia 23/03/2010 pelo Conselho Especial do TJDFT, publicado no DJE de 09/04, 
14 e 19/05/2010).

Súmula 10
O controle externo da atividade policial é função institucional do 

Ministério Público, podendo este requerer informações e documentos em 
delegacias de polícia para instrução de procedimento administrativo, sendo 
ilegal a recusa em fornecê-los.

Súmula 11
O emprego de arma de fogo ineficiente, descarregada ou de brinquedo, 

quando ignorada tal circunstância pela vítima, constitui, também, causa 
especial de aumento de pena na prática do roubo, posto que capazes de causar a 
intimidação. (Esta Súmula foi cancelada em decisão tomada no dia 22/10/2002 
pelo Conselho Especial do TJDFT)

Súmula 12
O réu condenado a regime integralmente fechado pela prática de crime 

hediondo, tráfico e terrorismo não será beneficiado com a progressão de regime 
prisional sob a invocação de analogia com o tratamento dado ao crime de tortura.

Súmula 13
É nula a decisão que acarreta a regressão definitiva de regime prisional 

quando não há oitiva pessoal do sentenciado por ferir o princípio da ampla defesa.

Súmula 14
Deferido requerimento de exame de dependência toxicológica, em se 

tratando do delito previsto no art. 12 da Lei de Tóxicos, o prazo para a formação 
da culpa é contado em dobro.

Súmula 15
O habeas corpus não é o meio adequado para verificação de pedido de 

progressão de regime prisional, por depender de produção e valoração de provas 
pelo juízo das execuções penais.

Súmula 16
O art. 14 da Lei nº 6.368/76 aplica-se tão somente a associações que 

demonstrem caráter de permanência ou habitualidade.

Súmula 17
O processamento do recurso de agravo em execução penal segue o 

rito do recurso em sentido estrito previsto no Código de Processo Penal.

Súmula 18
O ato praticado por autoridade apontada como coatora, sem privilégio 

de foro, ainda que em obediência a ordens de superior hierárquico, há de ser 
analisado em sede de mandado de segurança pelo juízo da vara de fazenda 
pública. (Esta Súmula foi alterada e registrada sob o nº 21 em decisão tomada 
no dia 18/03/2003 pelo Conselho Especial do TJDFT)

Súmula 19
O preparo do recurso há de ser comprovado no momento de sua 

interposição, ainda que remanesça parte do prazo para seu exercitamento, sob 
pena de deserção. 

Súmula 20
A validade do exame psicotécnico está condicionada à previsão legal, 

à exigência de critérios objetivos e à garantia de recurso administrativo.

Súmula 21
A indicação errônea da autoridade coatora importa na extinção do 

processo. (Esta Súmula foi cancelada em decisão tomada no dia 09/08/2005 
pelo Conselho Especial do TJDFT, publicado no D.J., seção 3, de 26/01/2006, 
23/05/2006 e 25/05/2006).
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ENUNCIADOS           DO   F ONA   J E

ENUNCIADOS CÍVEIS

Enunciado 1
O exercício do direito de ação no Juizado Especial Cível é facultativo 

para o autor.

Enunciado 2
Substituído pelo Enunciado 58.

Enunciado 3
Lei local não poderá ampliar a competência do Juizado Especial.

Enunciado 4
Nos Juizados Especiais só se admite a ação de despejo prevista no art. 

47, inciso III, da Lei 8.245/91.

Enunciado 5
A correspondência ou contra-fé recebida no endereço da parte é eficaz 

para efeito de citação, desde que identificado o seu recebedor.

Enunciado 6
Não é necessária a presença do Juiz Togado ou Leigo na Sessão de 

Conciliação.

Enunciado 7
A sentença que homologa o laudo arbitral é irrecorrível.

Enunciado 8
As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são admissíveis 

nos Juizados Especiais.
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Enunciado 9
O condomínio residencial poderá propor ação no Juizado Especial, nas 

hipóteses do art. 275, inciso II, item b, do Código de Processo Civil.

Enunciado 10
A contestação poderá ser apresentada até a audiência de Instrução 

e Julgamento.

Enunciado 11
Nas causas de valor superior a vinte salários mínimos, a ausência de 

contestação, escrita ou oral, ainda que presente o réu, implica revelia.

Enunciado 12
A perícia informal é admissível na hipótese do art. 35 da Lei 9.099/95.

Enunciado 13
Os prazos processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data 

da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada do comprovante da 
intimação, observando-se as regras de contagem do CPC ou do Código Civil, 
conforme o caso. (Nova redação aprovada no XXI Encontro - Vitória/ES).

Enunciado 14
Os bens que guarnecem a residência do devedor, desde que não 

essenciais a habitabilidade, são penhoráveis.

Enunciado 15
Nos Juizados Especiais não é cabível o recurso de agravo, exceto nas 

hipóteses dos artigos 544 e 557 do CPC. (Modificado no XXI Encontro - Vitória/ ES).

Enunciado 16
(Cancelado)

Enunciado 17
Substituído pelo Enunciado 98.

Enunciado 18
(Cancelado)

Enunciado 19
(Cancelado)

Enunciado 20
O comparecimento pessoal da parte às audiências é obrigatório. A 

pessoa jurídica poderá ser representada por preposto.

Enunciado 21
(Cancelado)

Enunciado 22
A multa cominatória é cabível desde o descumprimento da tutela 

antecipada, nos casos dos incisos V e VI, do art 52, da Lei 9.099/95.

Enunciado 23
(Cancelado)

Enunciado 24
(Cancelado)

Enunciado 25
CANCELADO (ALTERADO PELO ENUNCIADO 144, no XXVIII 

FONAJE - BA, 24 a 26 de novembro de 2010).

Enunciado 26
São cabíveis a tutela acautelatória e a antecipatória nos Juizados 

Especiais Cíveis. (Nova redação aprovada no XXIV Encontro - Florianópolis/SC)

Enunciado 27
Na hipótese de pedido de valor até 20 salários mínimos, é admitido 

pedido contraposto no valor superior ao da inicial, até o limite de 40 salários 
mínimos, sendo obrigatória à assistência de advogados às partes.

Enunciado 28
Havendo extinção do processo com base no inciso I, do art. 51, da 

Lei 9.099/95, é necessária a condenação em custas.

Enunciado 29
(Cancelado)

Enunciado 30
É taxativo o elenco das causas previstas na o art. 3º da Lei 9.099/95.

Enunciado 31
É admissível pedido contraposto no caso de ser a parte ré pessoa jurídica.

Enunciado 32
(Substituído pelo Enunciado 139 no XXVIII FONAJE-BA)
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Enunciado 33
É dispensável a expedição de carta precatória nos Juizados 

Especiais Cíveis, cumprindo-se os atos nas demais comarcas, mediante 
via postal, por ofício do Juiz, fax, telefone ou qualquer outro meio idôneo 
de comunicação.

Enunciado 34
(Cancelado)

Enunciado 35
Finda a instrução, não são obrigatórios os debates orais.

Enunciado 36
A assistência obrigatória prevista no art. 9º da Lei 9.099/95 tem lugar 

a partir da fase instrutória, não se aplicando para a formulação do pedido e a 
sessão de conciliação.

Enunciado 37
Em exegese ao art. 53, § 4º, da Lei 9.099/1995, não se aplica ao 

processo de execução o disposto no art. 18, § 2º, da referida lei, sendo autorizados 
o arresto e a citação editalícia quando não encontrado o devedor, observados, 
no que couber, os arts. 653 e 654 do Código de Processo Civil. (Nova redação 
aprovada no XXI Encontro - Vitória/ES)

Enunciado 38
A análise do art. 52, IV, da Lei 9.099/95, determina que, desde logo, 

expeça-se o mandado de penhora, depósito, avaliação e intimação, inclusive 
da eventual audiência de conciliação designada, considerando-se o executado 
intimado com a simples entrega de cópia do referido mandado em seu endereço, 
devendo, nesse caso, ser certificado circunstanciadamente.

Enunciado 39
Em observância ao art. 2º da Lei 9.099/95, o valor da causa 

corresponderá à pretensão econômica objeto do pedido.

Enunciado 40
O conciliador ou juiz leigo não está incompatibilizado nem impedido 

de exercer a advocacia, exceto perante o próprio Juizado Especial em que atue 
ou se pertencer aos quadros do Poder Judiciário.

Enunciado 41
A correspondência ou contra-fé recebida no endereço do advogado é 

eficaz para efeito de intimação, desde que identificado o seu recebedor. (Nova 
Redação aprovada no XXI Encontro - Vitória/ES)

Enunciado 42
Substituído pelo Enunciado 99.

Enunciado 43
Na execução do título judicial definitivo, ainda que não localizado o 

executado, admite-se a penhora de seus bens, dispensado o arresto. A intimação 
de penhora observará ao disposto no artigo 19, § 2º, da Lei 9.099/95.

Enunciado 44
No âmbito dos Juizados Especiais, não são devidas despesas para 

efeito do cumprimento de diligências, inclusive, quando da expedição de cartas 
precatórias.

Enunciado 45
Substituído pelo Enunciado 75.

Enunciado 46
A fundamentação da sentença ou do acórdão poderá ser feita oralmente, 

com gravação por qualquer meio, eletrônico ou digital, consignando-se apenas o 
dispositivo na ata. (Redação alterada no XIV Encontro - São Luís/MA)

Enunciado 47
Substituído pelo Enunciado 135. (Aprovado no XXVII FONAJE - 

Palmas/TO - 26 a 28 de maio de 2010)

Enunciado 48
O disposto no parágrafo 1º do art. 9º da lei 9.099/1995 é aplicável às 

microempresas e às empresas de pequeno porte. (Nova Redação aprovada no 
XXI Encontro - Vitória/ES)

Enunciado 49
As empresas de pequeno porte não poderão ser autoras nos Juizados 

Especiais. (Cancelado no XXI Encontro - Vitória/ES)

Enunciado 50
Para efeito de alçada, em sede de Juizados Especiais, tomar-se-á como 

base o salário mínimo nacional.

Enunciado 51
Os processos de conhecimento contra empresas sob liquidação 

extrajudicial, concordata ou recuperação judicial devem prosseguir até a 
sentença de mérito, para constituição do título executivo judicial, possibilitando 
a parte habilitar o seu crédito, no momento oportuno, pela via própria. (Nova 
Redação no XXI Encontro - Vitória/ES)
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Enunciado 52
Os embargos à execução poderão ser decididos pelo juiz leigo, 

observado o art. 40 da Lei n° 9.099/95.

Enunciado 53
Deverá constar da citação a advertência, em termos claros, da 

possibilidade de inversão do ônus da prova.

Enunciado 54
A menor complexidade da causa para a fixação da competência é 

aferida pelo objeto da prova e não em face do direito material.

Enunciado 55
Substituído pelo Enunciado 76.

Enunciado 56
(Cancelado)

Enunciado 57
(Cancelado)

Enunciado 58
Substitui o Enunciado 2 - As causas cíveis enumeradas no art. 275 II, 

do CPC admitem condenação superior a 40 salários-mínimos e sua respectiva 
execução, no próprio Juizado.

Enunciado 59
Admite-se o pagamento do débito por meio de desconto em folha de 

pagamento, após anuência expressa do devedor e em percentual que reconheça 
não afetar sua subsistência e a de sua família, atendendo sua comodidade e 
conveniência pessoal.

Enunciado 60
É cabível a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica, inclusive 

na fase de execução. (Redação alterada no XIII Encontro - Campo Grande/MS)
Redação anterior: É cabível a aplicação da desconsideração da personalidade 
jurídica, inclusive na fase de execução, quando a relação jurídica de direito 
material decorrer da relação de consumo.

Enunciado 61
No processo de execução, esgotados os meios de defesa ou inexistindo 

bens para a garantia do débito, expede-se certidão de dívida para fins de 
protesto e\ou inscrição no Serviço de Proteção ao Crédito - SPC e SERASA , 
sob a responsabilidade do exequente. (CANCELADO em razão da redação do 
Enunciado 76 - XIII Encontro/MS)

Enunciado 62
Cabe exclusivamente às Turmas Recursais conhecer e julgar o 

mandado de segurança e o habeas corpus impetrados em face de atos judiciais 
oriundos dos Juizados Especiais.

Enunciado 63
Contra decisões das Turmas Recursais são cabíveis somente os 

embargos declaratórios e o Recurso Extraordinário.

Enunciado 64
(CANCELADO no XVI Encontro - Rio de Janeiro/RJ)

Enunciado 65
(CANCELADO no XVI Encontro - Rio de Janeiro/RJ)

Enunciado 66
(CANCELADO no XXI Encontro - Vitória/ES em razão do artigo 

685-A do CPC e pela revogação dos arts. 714 e 715 do CPC.)

Enunciado 67
(Nova Redação - Enunciado 91 aprovado no XVI Encontro - Rio 

de Janeiro/RJ) - Redação original: O conflito de competência entre juízes de 
Juizados Especiais vinculados à mesma Turma Recursal será decidido por esta.

Enunciado 68
Somente se admite conexão em Juizado Especial Cível quando as 

ações puderem submeter-se à sistemática da Lei 9.099/95.

Enunciado 69
As ações envolvendo danos morais não constituem, por si só, matéria 

complexa.
Enunciado 70
As ações nas quais se discute a ilegalidade de juros não são complexas 

para o fim de fixação da competência dos Juizados Especiais, exceto quando 
exigirem perícia contábil (nova redação - XXX Encontro - São Paulo/SP).

Enunciado 71
É cabível a designação de audiência de conciliação em execução de 

título judicial.

Enunciado 72
(ALTERADO pelo Enunciado 148, por unanimidade, no XXIX 

FONAJE - MS, 25 a 27 de maio de 2011)
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Enunciado 73
As causas de competência dos juizados Especiais em que forem comuns 

o objeto ou a causa de pedir poderão ser reunidas para efeito de instrução, se 
necessária, e julgamento.

Enunciado 74
A prerrogativa de foro na esfera penal não afasta a competência dos 

Juizados Especiais Cíveis.

Enunciado 75
Substitui o Enunciado 45 - A hipótese do § 4º, do 53, da lei 9.099/1995, 

também se aplica às execuções de título judicial, entregando-se ao exequente, 
no caso, certidão do seu crédito, como título para futura execução, sem prejuízo 
da manutenção do nome do executado no Cartório Distribuidor. (Nova Redação 
aprovada no XXI Encontro - Vitória/ES)

Enunciado 76
Substitui o Enunciado 55 - No processo de execução, esgotados os 

meios de defesa ou inexistindo bens para a garantia do débito, expede-se a pedido 
do exequente certidão de dívida para fins e/ou inscrição no serviço de Proteção 
ao Crédito - SPC e SERASA, sob pena de responsabilidade.

Enunciado 77
O advogado cujo nome constar do termo de audiência estará 

habilitado para todos os atos do processo, inclusive para o recurso. (Aprovado 
no XI Encontro, em Brasília-DF)

Enunciado 78
O oferecimento de resposta, oral ou escrita, não dispensa o 

comparecimento pessoal da parte, ensejando, pois, os efeitos da revelia. 
(Aprovado no XI Encontro, em Brasília-DF)

Enunciado 79
Designar-se-á hasta pública única, se o bem penhorado não atingir 

valor superior a sessenta salários mínimos (Aprovado no XI Encontro, em 
Brasília-DF - Alteração aprovada no XXI Encontro- Vitória/ES)

Enunciado 80
O recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o 

recolhimento integral do preparo, e sua respectiva comprovação pela parte, no 
prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva. (Artigo 42, 
§ 1º, da Lei 9.099/95. Aprovado no XI Encontro, em Brasília-DF - Alteração 
aprovada no XII Encontro - Maceió - AL)

Enunciado 81
A arrematação e a adjudicação podem ser impugnadas, no prazo de 

cinco dias do ato, por simples pedido. (Aprovado no XII Encontro, Maceió-AL- 
Alteração aprovada no XXI Encontro - Vitória/ES)

Enunciado 82
Nas ações derivadas de acidentes de trânsito a demanda poderá 

ser ajuizada contra a seguradora, isolada ou conjuntamente com os demais 
coobrigados. (Aprovado no XIII Encontro, Campo Grande/MS)

Enunciado 83
(Revogado)

Enunciado 84
Compete ao Presidente da Turma Recursal o juízo de admissibilidade do 

Recurso Extraordinário, salvo disposição em contrário. (Aprovado no XIV Encontro 
- São Luis/MA. Nova redação aprovada no XXII Encontro - Manaus/AM)

Enunciado 85
O Prazo para recorrer da decisão de Turma Recursal fluirá da data do 

julgamento. (Aprovado no XIV Encontro - São Luis/MA)

Enunciado 86
Os prazos processuais nos procedimentos sujeitos ao rito especial dos 

Juizados Especiais não se suspendem e nem se interrompem. (Aprovado no XV 
Encontro - Florianópolis/SC. Nova redação aprovada no XXI Encontro - Vitória/ES)

Enunciado 87
A Lei 10.259/01 não altera o limite da alçada previsto no artigo 3°, 

inciso I, da Lei 9099/95. (Aprovado no XV Encontro - Florianópolis/SC)

Enunciado 88
Não cabe recurso adesivo em sede de Juizado Especial, por falta de 

expressa previsão legal. (Aprovado no XV Encontro - Florianópolis/SC)

Enunciado 89
A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema 

de juizados especiais cíveis. (Aprovado no XVI Encontro - Rio de Janeiro/RJ)

Enunciado 90
A desistência do autor, mesmo sem anuência do réu já citado, implicará 

na extinção do processo sem julgamento do mérito, ainda que tal ato se dê em 
audiência de instrução e julgamento. (Aprovado no XVI Encontro - Rio de 
Janeiro/RJ)
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Enunciado 91
O conflito de competência entre juízes de Juizados Especiais vinculados 

à mesma Turma Recursal será decidido por esta. Inexistindo tal vinculação, será 
decido pela Turma Recursal para a qual for distribuído. (Aprovado no XVI 
Encontro - Rio de Janeiro/RJ. Nova redação aprovada no XXII Encontro - 
Manaus/AM)

Enunciado 92
Nos termos do art.46 da Lei nº 9.099/95, é dispensável o relatório nos 

julgamentos proferidos pelas Turmas Recursais. (Aprovado no XVI Encontro 
- Rio de Janeiro/RJ)

Enunciado 93
(Substituído pelo Enunciado 140 no XXVIII FONAJE-BA)

Enunciado 94
É cabível, em Juizados Especiais Cíveis, a propositura de ação de 

revisão de contrato, inclusive quando o autor pretenda o parcelamento de dívida, 
observado o valor de alçada, exceto quando exigir perícia contábil. (Aprovado no 
XVIII Encontro - Goiânia/GO - Nova Redação - Aprovada no XXX FONAJE/
SP 16 a 18 de novembro de 2011)

Enunciado 95
Finda a audiência de instrução, conduzida por Juiz Leigo, deverá ser 

apresentada a proposta de sentença ao Juiz Togado em até dez dias, intimadas 
as partes no próprio termo da audiência para a data da leitura da sentença. 
(Aprovado no XVIII Encontro - Goiânia/GO)

Enunciado 96
A condenação do recorrente vencido, em honorários advocatícios, 

independe da apresentação de contrarrazões. (Aprovado no XVIII Encontro - 
Goiânia/GO)

Enunciado 97
O artigo 475, “j” do CPC - Lei 11.323/05 - aplica-se aos Juizados 

Especiais, ainda que o valor da multa somado ao da execução ultrapasse o valor 
de 40 salários mínimos. (Aprovado no XIX Encontro - Aracaju/SE)

Enunciado 98
É vedada a acumulação SIMULTÂNEA das condições de preposto 

e advogado na mesma pessoa (art. 35, I e 36, II da Lei 8.906/94 combinado 
com o art. 23 do Código de Ética e Disciplina da OAB). (Aprovado no XIX 
Encontro - Aracaju/SE)

Enunciado 99
O preposto que comparece sem carta de preposição, obriga-se a 

apresentá-la no prazo que for assinado, para validade de eventual acordo, sob 
as penas dos artigos 20 e 51, I, da Lei nº 9.099/95, conforme o caso. (Aprovado 
no XIX Encontro - Aracaju/SE)

Enunciado 100
A penhora de valores depositados em banco poderá ser feita 

independentemente de a agência situa-se no Juízo da execução. (Aprovado no 
XIX Encontro - Aracaju/SE)

Enunciado 101
Aplica-se ao Juizado Especial o disposto no art. 285, a, do CPC. 

(Aprovado no XIX Encontro - Aracaju/SE)

Enunciado 102
O relator, nas Turmas Recursais Cíveis, em decisão monocrática, 

poderá negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 
prejudicado ou em desacordo com Súmula ou jurisprudência dominante das 
Turmas Recursais ou de Tribunal Superior, cabendo recurso interno para a Turma 
Recursal, no prazo de cinco dias. (Aprovado no XIX Encontro - Aracaju/SE)

Enunciado 103
O relator, nas Turmas Recursais Cíveis, em decisão monocrática, 

poderá dar provimento a recurso se a decisão estiver em manifesto confronto 
com Súmula do Tribunal Superior ou Jurisprudência dominante do próprio 
Juizado, cabendo recurso interno para a Turma Recursal, no prazo de cinco dias. 
(Aprovado no XIX Encontro - Aracaju/SE)

Enunciado 104
(Substituído pelo Enunciado 142 no XXVIII FONAJE-BA).

Enunciado 105
Cancelado (XXXIII Encontro - Cuiabá/MT).

Enunciado 106
Havendo dificuldade de pagamento direto ao credor, ou resistência 

deste, o devedor, a fim de evitar a multa de 10%, deverá efetuar depósito perante 
o juízo singular de origem, ainda que os autos estejam na instância recursal. 
(Aprovado no XIX Encontro - Aracaju/SE)

Enunciado 107
(Nova redação): Nos acidentes ocorridos antes da MP 340/06, 

convertida na Lei nº 11.482/07, o valor devido do seguro obrigatório é de 40 
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(quarenta) salários mínimos, não sendo possível modificá-lo por Resolução do 
CNSP e/ou Susep. (Aprovado no XXVI Encontro - Fortaleza/CE - 25 a 27 de 
novembro de 2009)

Enunciado 108
A mera recusa ao pagamento de indenização decorrente de seguro 

obrigatório não configura dano moral. (Aprovado no XIX Encontro - Aracaju/
SE)

Enunciado 109
Cancelado (XXIX Encontro - Bonito/MS).

Enunciado 110
(Substituído pelo Enunciado 141 no XXVIII FONAJE-BA)

Enunciado 111
O condomínio, se admitido como autor, deve ser representado em 

audiência pelo síndico, ressalvado o disposto no § 2° do art. 1.348 do Código 
Civil. (Aprovado no XIX Encontro - São Paulo/SP - Nova Redação aprovada 
no XXI Encontro - Vitória/ES)

Enunciado 112
A intimação da penhora e avaliação realizada na pessoa do executado 

dispensa a intimação do advogado. Sempre que possível o oficial de Justiça deve 
proceder a intimação do executado no mesmo momento da constrição judicial 
(art.º 475, § 1º CPC). (Aprovado no XX Encontro - São Paulo/SP)

Enunciado 113
As turmas recursais reunidas poderão, mediante decisão de dois terços 

dos seus membros, salvo disposição regimental em contrário, aprovar súmulas. 
(Aprovado no XX Encontro - São Paulo/SP)

Enunciado 114
A gratuidade da justiça não abrange o valor devido em condenação 

por litigância de má-fé. (Aprovado no XX Encontro - São Paulo/SP)

Enunciado 115
Indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido 

em sede de recurso, conceder-se-á o prazo de 48 horas para o preparo. (Aprovado 
no XX Encontro - São Paulo/SP)

Enunciado 116
O Juiz poderá, de ofício, exigir que a parte comprove a insuficiência 

de recursos para obter a concessão do benefício da gratuidade da justiça (art. 5º, 

LXXIV, da CF), uma vez que a afirmação da pobreza goza apenas de presunção 
relativa de veracidade. (Aprovado no XX Encontro - São Paulo/SP)

Enunciado 117
É obrigatória a segurança do Juízo pela penhora para apresentação 

de embargos à execução de título judicial ou extrajudicial perante o Juizado 
Especial. (Aprovado no XXI Encontro - Vitória/ES)

Enunciado 118
Quando manifestamente inadmissível ou infundado o recurso 

interposto, a turma recursal ou o relator em decisão monocrática condenará 
o recorrente a pagar multa de 1% e indenizar o recorrido no percentual de 
até 20% do valor da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 
condicionada ao depósito do respectivo valor. (Aprovado no XXI Encontro 
- Vitória/ES)

Enunciado 119
(CANCELADO pelo Enunciado 147, por maioria, no XXIX FONAJE 

- MS 25 a 27 de maio de 2011)

Enunciado 120
A multa derivada de descumprimento de antecipação de tutela é 

passível de execução mesmo antes do trânsito em julgado da sentença. (Aprovado 
no XXI Encontro - Vitória/ES)

Enunciado 121
Os fundamentos admitidos para embargar a execução da sentença 

estão disciplinados no art. 52, inciso IX, da Lei 9.099/95 e não no artigo 
475-L do CPC, introduzido pela Lei 11.232/05. (Aprovado no XXI Encontro 
- Vitória/ES)

Enunciado 122
É cabível a condenação em custas e honorários advocatícios na 

hipótese de não conhecimento do recurso inominado. (Aprovado no XXI 
Encontro - Vitória/ES)

Enunciado 123
O art. 191 do CPC não se aplica aos processos cíveis que tramitam 

perante o Juizado Especial. (Aprovado no XXI Encontro - Vitória/ES)

Enunciado 124
Das decisões proferidas pelas Turmas Recursais em mandado de 

segurança não cabe recurso ordinário. (Aprovado no XXI Encontro - Vitória/
ES)
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Enunciado 125
Nos juizados especiais, não são cabíveis embargos declaratórios 

contra acórdão ou súmula na hipótese do art. 46 da Lei nº 9.099/1995, com 
finalidade exclusiva de prequestionamento, para fins de interposição de recurso 
extraordinário. (Aprovado no XXI Encontro - Vitória/ES)

Enunciado 126
Em execução eletrônica de título extrajudicial, o título de crédito 

será digitalizado e o original apresentado até a sessão de conciliação ou prazo 
assinado, a fim de ser carimbado ou retido pela secretaria. (Aprovado no XXIV 
Encontro - Florianópolis/SC)

Enunciado 127
O cadastro de que trata o art. 1º, § 2º, III, “b”, da Lei nº 11.419/2006 

deverá ser presencial e não poderá se dar mediante procuração, ainda que por 
instrumento público e com poderes especiais. (Aprovado no XXIV Encontro 
- Florianópolis/SC)

Enunciado 128
Além dos casos de segredo de justiça e sigilo judicial, os documentos 

digitalizados em processo eletrônico somente serão disponibilizados aos sujeitos 
processuais, vedado o acesso a consulta pública fora da secretaria do juizado. 
(Aprovado no XXIV Encontro - Florianópolis/SC)

Enunciado 129
Nos juizados especiais que atuem com processo eletrônico, ultimado 

o processo de conhecimento em meio físico, a execução dar-se-á de forma 
eletrônica, digitalizando as peças necessárias. (Aprovado no XXIV Encontro - 
Florianópolis/SC)

Enunciado 130
Os documentos digitais que impliquem efeitos no meio não digital, 

uma vez materializados, terão a autenticidade certificada pelo Diretor de 
Secretaria ou Escrivão. (Aprovado no XXIV Encontro - Florianópolis/SC)

Enunciado 131
As empresas públicas e sociedades de economia mista dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios podem ser demandadas nos Juizados Especiais. 
(Aprovado no XXV FONAJE - São Luís, 27 a 29 de maio de 2009)

Enunciado 132
(ALTERADO pelo Enunciado 144, no XXVIII FONAJE - BA, 24 a 

26 de novembro de 2010).

Enunciado 133
O valor de alçada de 60 salários-mínimos previsto no artigo 2º da Lei 

12.153/09, não se aplica aos Juizados Especiais Cíveis, cujo limite permanece em 
40 salários-mínimos. (Aprovado por unanimidade no XXVII FONAJE - Palmas/
TO -26 a 28 de maio de 2010)

Enunciado 134
As inovações introduzidas pelo artigo 5º da Lei 12.153/09 não são 

aplicáveis aos Juizados Especiais Cíveis (Lei 9.099/95). (Aprovado por maioria 
no XXVII FONAJE - Palmas/TO - 26 a 28 de maio de 2010)

Enunciado 135
(Substitui o enunciado 47) - O acesso da microempresa ou empresa 

de pequeno porte no sistema dos juizados especiais depende da comprovação de 
sua qualificação tributária atualizada e documento fiscal referente ao negócio 
jurídico objeto da demanda. (Aprovado no XXVII FONAJE - Palmas/TO - 26 
a 28 de maio de 2010)

Enunciado 136
O reconhecimento da litigância de má-fé poderá implicar em 

condenação ao pagamento de custas, honorários de advogado, multa e 
indenização nos termos dos artigos 55, caput, da lei 9.099/95 e 18 do Código 
de Processo Civil”. (Aprovado por unanimidade no XXVII FONAJE - Palmas/
TO - 26 a 28 de maio de 2010)

Enunciado 137
Enunciado renumerado como nº 8 da Fazenda Pública (XXXII 

Encontro - Armação de Búzios/RJ).

Enunciado 138
Enunciado renumerado como nº 9 da Fazenda Pública (XXXII 

Encontro - Armação de Búzios/RJ).

Enunciado 139
(Substitui o Enunciado 32) - “A exclusão da competência do 

Sistema dos Juizados Especiais quanto às demandas sobre direitos ou 
interesses difusos ou coletivos, dentre eles os individuais homogêneos, 
aplica-se tanto para as demandas individuais de natureza multitudinária 
quanto para as ações coletivas. Se, no exercício de suas funções, os juízes e 
tribunais tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura 
da ação civil coletiva, remeterão peças ao MP para as providencias 
cabíveis.” (Aprovado por unanimidade no XXVIII FONAJE - BA - 24 a 
26 de novembro de 2010)



ENUNCIADOS           CÍVEIS    

REVIS     T A  DOS    J UIZADOS        ES  P ECIAIS     142 143

Enunciado 140
(ALTERA o Enunciado 93) - O bloqueio on-line de numerário será 

considerado para todos os efeitos como penhora, dispensando-se a lavratura do 
termo e intimando-se o devedor da constrição. (Aprovado por unanimidade no 
XXVIII FONAJE - BA - 24 a 26 de novembro de 2010)

Enunciado 141
(ALTERA o Enunciado 110) - A microempresa e a empresa de 

pequeno porte, quando autoras, devem ser representadas, inclusive em audiência, 
pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente. (Aprovado por unanimidade 
no XXVIII FONAJE - BA - 24 a 26 de novembro de 2010)

Enunciado 142
(ALTERA o Enunciado 104): Na execução por título judicial o prazo 

para oferecimento de embargos será de quinze dias e fluirá da intimação da penhora. 
(Aprovado por unanimidade no XXVIII FONAJE - BA - 24 a 26 de novembro de 2010)

Enunciado 143
A decisão que põe fim aos embargos à execução de título judicial ou 

extrajudicial é sentença, contra a qual cabe apenas recurso inominado. (Aprovado 
por unanimidade no XXVIII FONAJE - BA, 24 a 26 de novembro de 2010)

Enunciado 144
(ALTERA o Enunciado 132): A multa cominatória não fica limitada 

ao valor de 40 salários mínimos, embora deva ser razoavelmente fixada pelo Juiz, 
obedecendo ao valor da obrigação principal, mais perdas e danos, atendidas as 
condições econômicas do devedor. (Aprovado por maioria no XXVIII FONAJE 
- BA, 24 a 26 de novembro de 2010)

Enunciado 145
A penhora não é requisito para a designação de audiência de 

conciliação na execução fundada em título extrajudicial. (Aprovado por maioria 
no XXIX FONAJE - MS 25 a 27 de maio de 2011)

Enunciado 146
A pessoa jurídica que exerça atividade de factoring e de gestão de 

créditos e ativos financeiros, excetuando as entidades descritas no art. 8º, § 1º, 
inciso IV, da Lei nº 9.099/95, não será admitida a propor ação perante o Sistema 
dos Juizados Especiais (art. 3º, § 4º, VIII, da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006) (XXIX Encontro - Bonito/MS).

Enunciado 147
(Substitui o Enunciado 119) - A constrição eletrônica de bens e valores 

poderá ser determinada de ofício pelo juiz (XXIX Encontro - Bonito/MS).

Enunciado 148
(Substitui o Enunciado 72) - Inexistindo interesse de incapazes, o 

Espólio pode ser parte nos Juizados Especiais Cíveis (XXIX Encontro - Bonito/MS).

Enunciado 149
Enunciado renumerado como nº 2 da Fazenda Pública (XXIX 

Encontro - Bonito/MS).
 
Enunciado 150
Enunciado renumerado como nº 3 da Fazenda Pública (XXIX 

Encontro - Bonito/MS).
 
Enunciado 151
Cancelado (XXIX FONAJE - Bonito/MS).
 
Enunciado 152
Enunciado renumerado como nº 5 da Fazenda Pública (XXIX 

Encontro - Bonito/MS).
 
Enunciado 153
Enunciado renumerado como nº 6 da Fazenda Pública (XXIX 

Encontro - Bonito/MS).
 
Enunciado 154
Enunciado renumerado como nº 1 da Fazenda Pública (XXIX 

Encontro - Bonito/MS).
 
Enunciado 155
Admitem-se embargos de terceiro, no sistema dos juizados, mesmo 

pelas pessoas excluídas pelo parágrafo primeiro do art. 8º da Lei 9.099/95 (XXIX 
Encontro - Bonito/MS).

Enunciado 156
Na execução de título judicial, o prazo para oposição de embargos 

flui da data do depósito espontâneo, valendo este como termo inicial, ficando 
dispensada a lavratura de termo de penhora. (Aprovado no XXX FONAJE - SP 
16 a 18 de novembro de 2011)

Enunciado 157
O disposto no artigo 294 do CPC não possui aplicabilidade nos 

Juizados Especiais Cíveis, o que confere ao autor a possibilidade de aditar seu 
pedido até o momento da AIJ (ou fase instrutória), sendo resguardado ao réu 
o respectivo direito de defesa. (Aprovado no XXX FONAJE - SP 16 a 18 de 
novembro de 2011)
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Enunciado 158
Cancelado (XXXIII Encontro - Cuiabá/MT).

Enunciado 159
Não existe omissão a sanar por meio de embargos de declaração 

quando o acórdão não enfrenta todas as questões arguidas pelas partes, desde 
que uma delas tenha sido suficiente para o julgamento do recurso. (Aprovado 
no XXX FONAJE - SP 16 a 18 de novembro de 2011)

Enunciado 160
Nas hipóteses do artigo 515, § 3º, do CPC, e quando reconhecida a 

prescrição na sentença, a turma recursal, dando provimento ao recurso, poderá 
julgar de imediato o mérito, independentemente de requerimento expresso do 
recorrente.

ENUNCIADOS DA FAZENDA PÚBLICA
(Conforme aprovação no XXIX FONAJE - MS)

Enunciado 01
Aplicam-se aos Juizados Especiais da Fazenda Pública, no que couber, 

os Enunciados dos Juizados Especiais Cíveis (XXIX Encontro - Bonito/MS).

Enunciado 02
É cabível, nos Juizados Especiais da Fazenda Pública, o litisconsórcio 

ativo, ficando definido, para fins de fixação da competência, o valor 
individualmente considerado de até 60 salários mínimos (XXIX Encontro - 
Bonito/MS).

Enunciado 03
Não há prazo diferenciado para a Defensoria Pública no âmbito dos 

Juizados Especiais da Fazenda Pública (XXIX Encontro - Bonito/MS).

Enunciado 04
Cancelado (XXIX Encontro - Bonito/MS).

Enunciado 05
É de 10 dias o prazo de recurso contra decisão que deferir tutela antecipada 

em face da Fazenda Pública (nova redação - XXX Encontro - São Paulo/SP).

Enunciado 06
Vencida a Fazenda Pública, quando recorrente, a fixação de honorários 

advocatícios deve ser estabelecida de acordo com o § 4º, do art. 20, do Código 
de Processo Civil, de forma equitativa pelo juiz (XXIX Encontro - Bonito/MS).

Enunciado 07
O sequestro previsto no § 1º do artigo 13 da Lei nº 12.153/09 também 

poderá ser feito por meio do BACENJUD, ressalvada a hipótese de precatório 
(XXX Encontro - São Paulo/SP).

Enunciado 08
De acordo com a decisão proferida pela 3ª Seção do Superior Tribunal 

de Justiça no Conflito de Competência 35.420, e considerando que o inciso II do 
art. 5º da Lei 12.153/09 é taxativo e não inclui ente da Administração Federal 
entre os legitimados passivos, não cabe, no Juizado Especial da Fazenda Pública 
ou no Juizado Estadual Cível, ação contra a União, suas empresas públicas e 
autarquias, nem contra o INSS (XXXII Encontro - Armação de Búzios/RJ).

Enunciado 09
Nas comarcas onde não houver Juizado Especial da Fazenda Pública ou 

juizados adjuntos instalados, as ações serão propostas perante as Varas comuns que 
detêm competência para processar os feitos de interesse da Fazenda Pública ou 
perante aquelas designadas pelo Tribunal de Justiça, observando-se o procedimento 
previsto na Lei 12.153/09 (XXXII Encontro - Armação de Búzios/RJ).

Enunciado 10
É admitido no juizado da Fazenda Pública o julgamento em lote/lista, 

quando a material for exclusivamente de direito e repetitivo (XXXII Encontro 
- Armação de Búzios/RJ).

Enunciado 11
As causas de maior complexidade probatória, por imporem dificuldades 

para assegurar o contraditório e a ampla defesa, afastam a competência do Juizado 
da Fazenda Pública (XXXII Encontro - Armação de Búzios/RJ).

ENUNCIADOS Relativos à Medida Provisória 
2152-2/2001 (Aprovados em Belo Horizonte em 
junho de 2001)

I - Não se aplica o litisconsórcio necessário previsto no art. 24 da 
MP 2152-2/2001 aos casos de abuso, por ação ou omissão, das concessionárias 
distribuidoras de energia elétrica.

II - Os Juizados Especiais são competentes para dirimir as controvérsias 
sobre os direitos de consumidores residenciais sujeitos a situações excepcionais 
(§ 5º, do art. 15, da MP 2152-2/2001).

III - O disposto no artigo 25 da MP 2152-2/2001 não exclui a aplicação 
do Código de Defesa do Consumidor.
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ENUNCIADOS           DO   F ONA   J E

ENUNCIADOS CRIMINAIS

Enunciado 1
A ausência injustificada do autor do fato à audiência preliminar 

implicará em vista dos autos ao Ministério Público para o procedimento cabível.

Enunciado 2
O Ministério Público, oferecida a representação em Juízo, poderá propor 

diretamente a transação penal, independentemente do comparecimento da vítima 
à audiência preliminar (Nova redação aprovada no XXI Encontro, Vitória/ES).

Enunciado 3
(CANCELADO no XXI Encontro - Vitória/ES - disposição 

temporária).

Enunciado 4
(SUBSTITUÍDO pelo Enunciado 38).

Enunciado 5
(SUBSTITUÍDO pelo Enunciado 46).

Enunciado 6
(SUBSTITUÍDO no XXI Encontro - Vitória/ES pelo Enunciado 86).

Enunciado 7
(CANCELADO)

Enunciado 8
A multa deve ser fixada em dias-multa, tendo em vista o art. 92 da 

Lei 9.099/95, que determina a aplicação subsidiária dos Códigos Penal e de 
Processo Penal.
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Enunciado 9
A intimação do autor do fato para a audiência preliminar deve conter 

a advertência da necessidade de acompanhamento de advogado e de que, na 
falta deste, ser-lhe-á nomeado Defensor Público.

Enunciado 10
Havendo conexão entre crimes da competência do Juizado Especial 

e do Juízo Penal Comum, prevalece à competência deste.

Enunciado 11
(SUBSTITUÍDO pelo Enunciado 80).

Enunciado 12
(SUBSTITUÍDO pelo Enunciado 64 - XXIV Encontro - Florianópolis/SC).

Enunciado 13
É cabível o encaminhamento de proposta de transação por carta 

precatória (Nova redação aprovada no XXI Encontro, Vitória/ES).

Enunciado 14
(SUBSTITUÍDO no XIX Encontro - Aracaju/SE, pelo Enunciado 79).

Enunciado 15
(SUBSTITUÍDO no XXI Encontro - Vitória/ES pelo Enunciado 87).

Enunciado 16
Nas hipóteses em que a condenação anterior não gera reincidência, 

é cabível a suspensão condicional do processo.

Enunciado 17
É cabível, quando necessário, interrogatório por carta precatória, por 

não ferir os princípios que regem a Lei 9.099/1995 (Nova redação aprovada no 
XXI Encontro - Vitória/ES).

Enunciado 18
Na hipótese de fato complexo, as peças de informação deverão ser 

encaminhadas à Delegacia Policial para as diligências necessárias. Retomando 
ao Juizado e sendo caso do art. 77, parágrafo 2º, da Lei 9.099/95, as peças serão 
encaminhadas ao Juízo Comum.

Enunciado 19
(SUBSTITUÍDO no XII Encontro - Maceió/AL pelo Enunciado 48).

Enunciado 20
A proposta de transação pode de pena restritiva de direitos é cabível, 

mesmo quando o tipo abstrato só comporta pena de multa.

Enunciado 21
(CANCELADO).

Enunciado 22
Na vigência do sursis, decorrente de condenação por contravenção 

penal, não perde o autor do fato o direito à suspensão condicional do processo 
por prática de crime posterior.

Enunciado 23
(CANCELADO).

Enunciado 24
(SUBSTITUÍDO pelo Enunciado 54).

Enunciado 25
O início do prazo para o exercício da representação começa a contar do 

dia do conhecimento da autoria do fato, observado o disposto no Código de Processo 
Penal ou na legislação específica. Qualquer manifestação da vítima que denote 
intenção de representação vale como tal para os fins do art. 88 da Lei 9.099/95.

Enunciado 26
(CANCELADO).

Enunciado 27
Em regra não devem ser expedidos ofícios para órgãos públicos, 

objetivando a localização de partes e testemunhas nos Juizados Criminais.

Enunciado 28
(CANCELADO).

Enunciado 29
(SUBSTITUÍDO no XXI Encontro - Vitória/ES pelo Enunciado 88).

Enunciado 30
(CANCELADO - Incorporado pela Lei nº 10.455/2002).

Enunciado 31
O conciliador ou juiz leigo não está incompatibilizado nem impedido 

de exercer a advocacia, exceto perante o próprio Juizado Especial em que atue 
ou se pertencer aos quadros do Poder Judiciário.



ENUNCIADOS           CRIMINAIS       

REVIS     T A  DOS    J UIZADOS        ES  P ECIAIS     150 151

Enunciado 32
O Juiz ordenará a intimação da vítima para a audiência de suspensão 

do processo como forma de facilitar a reparação do dano, nos termos do art. 89, 
parágrafo 1º, da Lei 9.099/95.

Enunciado 33
Aplica-se, por analogia, o artigo 49 do Código de Processo Penal no 

caso da vítima não representar contra um dos autores do fato.

Enunciado 34
Atendidas as peculiaridades locais, o termo circunstanciado poderá 

ser lavrado pela Polícia Civil ou Militar.

Enunciado 35
(SUBSTITUÍDO pelo Enunciado 113 no XXVIII FONAJE - BA)

Enunciado 36
(SUBSTITUÍDO no XXI Encontro - Vitória/ES pelo Enunciado 89).

Enunciado 37
O acordo civil de que trata o art. 74 da Lei nº 9.099/1995 poderá 

versar sobre qualquer valor ou matéria (Nova Redação aprovada no XXI 
Encontro - Vitória/ES).

Enunciado 38
Cancelado (XXXIII Encontro - Cuiabá/MT).

Enunciado 39
Cancelado (XXXIII Encontro - Cuiabá/MT).

Enunciado 40
Cancelado (XXXIII Encontro - Cuiabá/MT).

Enunciado 41
(CANCELADO).

Enunciado 42
A oitiva informal dos envolvidos e de testemunhas, colhida no âmbito 

do Juizado Especial Criminal, poderá ser utilizada como peça de informação 
para o procedimento.

Enunciado 43
O acordo em que o objeto for obrigação de fazer ou não fazer deverá 

conter cláusula penal em valor certo, para facilitar a execução cível.

Enunciado 44
No caso de transação penal homologada e não cumprida, o decurso 

do prazo prescricional provoca a declaração de extinção de punibilidade pela 
prescrição da pretensão executória.

Enunciado 45
(CANCELADO).

Enunciado 46
(CANCELADO - Incorporado pela Lei nº 11.313/2006).

Enunciado 47
(SUBSTITUÍDO no XV Encontro - Florianópolis/SC pelo Enunciado 71).

Enunciado 48
O recurso em sentido estrito é incabível em sede de Juizados Especiais 

Criminais.

Enunciado 49
(SUBSTITUÍDO no XXI Encontro - Vitória/ES pelo Enunciado 90).

Enunciado 50
(CANCELADO no XI Encontro, em Brasília-DF).

Enunciado 51
A remessa dos autos ao juízo comum, na hipótese do art. 66, parágrafo 

único, da Lei 9.099/1995 (Enunciado 64), exaure a competência do Juizado 
Especial Criminal, que não se restabelecerá com localização do acusado (Nova 
Redação aprovada no XXI Encontro - Vitória/ES).

Enunciado 52
A remessa dos autos à Justiça Comum, na hipótese do art. 77, parágrafo 

2º, da Lei 9.099/95 (Enunciado 18), exaure a competência do Juizado Especial 
Criminal, que não se restabelecerá ainda que afastada a complexidade.

Enunciado 53
No Juizado Especial Criminal, o recebimento da denúncia, na hipótese 

de suspensão condicional do processo, deve ser precedido da resposta prevista 
no art. 81 da Lei 9.099/95.

Enunciado 54
(Substitui o Enunciado 24) - O processamento de medidas despenalizadoras, 

aplicáveis ao crime previsto no art. 306 da Lei nº 9503/97, por força do parágrafo 
único do art. 291 da mesma Lei, não compete ao Juizado Especial Criminal.
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Enunciado 55
(CANCELADO no XI Encontro, em Brasília-DF).

Enunciado 56
Os Juizados Especiais Criminais não são competentes para conhecer, 

processar e julgar feitos criminais que versem sobre delitos com penas superiores 
a um ano ajuizados até a entrada em vigor da Lei nº 10.259/01 (Aprovado no 
XI Encontro, em Brasília-DF).

Enunciado 57
(SUBSTITUÍDO no XIX Encontro - Aracaju/SE, pelo Enunciado 79).

Enunciado 58
A transação penal poderá conter cláusula de renúncia à propriedade 

do objeto apreendido (Aprovado no XIII Encontro - Campo Grande/MS).

Enunciado 59
O juiz decidirá sobre a destinação dos objetos apreendidos e não 

reclamados no prazo do art. 123 do CPP (Aprovado no XIII Encontro - Campo 
Grande/MS).

Enunciado 60
Exceção da verdade e questões incidentais não afastam a competência 

dos Juizados Especiais, se a hipótese não for complexa (Aprovado no XIII 
Encontro - Campo Grande/MS).

Enunciado 61
Substituído pelo Enunciado 122 (XXXIII Encontro - Cuiabá/MT).

Enunciado 62
O Conselho da Comunidade poderá ser beneficiário da prestação 

pecuniária e deverá aplicá-la em prol da execução penal e de programas sociais, 
em especial daqueles que visem a prevenção da criminalidade (Aprovado no 
XIV Encontro - São Luis/MA).

Enunciado 63
As entidades beneficiárias de prestação pecuniária, em contrapartida, 

deverão dar suporte à execução de penas e medidas alternativas (Aprovado no 
XIV Encontro - São Luis/MA).

Enunciado 64
Verificada a impossibilidade de citação pessoal, ainda que a certidão do 

Oficial de Justiça seja anterior à denúncia, os autos serão remetidos ao juízo comum 
após o oferecimento desta (Nova redação aprovada no XXI Encontro, Vitória/ES).

Enunciado 65
Alterado pelo Enunciado 109 (Aprovado no XXV FONAJE - São 

Luís, 27 a 29 de maio de 2009).

Enunciado 66
É direito do réu assistir à inquirição das testemunhas, antes de seu 

interrogatório, ressalvado o disposto no artigo 217 do Código de Processo Penal. 
No caso excepcional de o interrogatório ser realizado por precatória, ela deverá 
ser instruída com cópia de todos os depoimentos, de que terá ciência o réu 
(Aprovado no XV Encontro - Florianópolis/SC).

Enunciado 67
A possibilidade de aplicação de suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículos automotores por até cinco anos 
(art. 293 da Lei nº 9.503/97), perda do cargo, inabilitação para exercício de 
cargo, função pública ou mandato eletivo ou outra sanção diversa da privação 
da liberdade, não afasta a competência do Juizado Especial Criminal (Aprovado 
no XV Encontro - Florianópolis/SC).

Enunciado 68
É cabível a substituição de uma modalidade de pena restritiva 

de direitos por outra, aplicada em sede de transação penal, pelo juízo do 
conhecimento, a requerimento do interessado, ouvido o Ministério Público 
(Aprovado no XV Encontro - Florianópolis/SC).

Enunciado 69
(SUBSTITUÍDO no XVI Encontro - Rio de Janeiro/RJ pelo 

Enunciado 74).

Enunciado 70
O conciliador ou o juiz leigo podem presidir audiências preliminares 

nos Juizados Especiais Criminais, propondo conciliação e encaminhamento da 
proposta de transação (Aprovado no XV Encontro - Florianópolis/SC).

Enunciado 71
A expressão conciliação prevista no artigo 73 da Lei 9.099/95 abrange 

o acordo civil e a transação penal, podendo a proposta do Ministério Público 
ser encaminhada pelo conciliador ou pelo juiz leigo, nos termos do artigo 76, § 
3º, da mesma Lei (nova redação do Enunciado 47 - Aprovado no XV Encontro 
- Florianópolis/SC).

Enunciado 72
A proposta de transação penal e a sentença homologatória 

devem conter obrigatoriamente o tipo infracional imputado ao autor do 
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fato, independentemente da capitulação ofertada no termo circunstanciado 
(Aprovado no XVI Encontro - Rio de Janeiro/RJ).

Enunciado 73
O juiz pode deixar de homologar transação penal em razão de 

atipicidade, ocorrência de prescrição ou falta de justa causa para a ação penal, 
equivalendo tal decisão à rejeição de denúncia ou queixa (Aprovado no XVI 
Encontro - Rio de Janeiro/RJ).

Enunciado 74
(Substitui o Enunciado 69) A prescrição e decadência não impedem 

a homologação da composição civil (Aprovado no XVI Encontro - Rio de 
Janeiro/RJ).

Enunciado 75
É possível o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do 

estado pela projeção da pena a ser aplicada ao caso concreto (Aprovado no 
XVII Encontro - Curitiba/PR).

Enunciado 76
A ação penal relativa à contravenção de vias de fato dependerá de 

representação (Aprovado no XVII Encontro - Curitiba/PR).

Enunciado 77
O juiz pode alterar a destinação das medidas penais indicadas na 

proposta de transação penal (Aprovado no XVIII Encontro - Goiânia/GO).

Enunciado 78
(SUBSTITUÍDO no XIX Encontro - Aracaju/SE pelo Enunciado 80).

Enunciado 79
(Substitui o Enunciado 14) - É incabível o oferecimento de denúncia 

após sentença homologatória de transação penal EM QUE NÃO HAJA 
CLÁUSULA RESOLUTIVA EXPRESSA, podendo constar da proposta que a 
sua homologação fica condicionada ao PRÉVIO cumprimento do avençado. O 
descumprimento, no caso de não homologação, poderá ensejar o prosseguimento 
do feito (Aprovado no XIX Encontro - Aracaju/SE).

Enunciado 80
(CANCELADO).

Enunciado 81
O relator, nas Turmas Recursais Criminais, em decisão monocrática, 

poderá negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, prejudicado, 

ou julgar extinta a punibilidade, cabendo recurso interno para a Turma Recursal, 
no prazo de cinco dias (Aprovado no XIX Encontro - Aracaju/SE).

Enunciado 82
O autor do fato previsto no art. 28 da Lei nº 11.343/2006 deverá ser 

encaminhado à autoridade policial para as providências do art. 48, §2º da mesma 
Lei (Aprovado no XX Encontro - São Paulo/SP).

Enunciado 83
Ao ser aplicada a pena de advertência, prevista no art. 28, I, da Lei 

nº 11.343/2006, sempre que possível deverá o juiz se fazer acompanhar de 
profissional habilitado na questão sobre drogas (Aprovado no XX Encontro - 
São Paulo/SP).

Enunciado 84
Em caso de ausência injustificada do usuário de drogas à audiência 

de aplicação da pena de advertência, cabe sua condução coercitiva (Aprovado 
no XX Encontro - São Paulo/SP).

Enunciado 85
Aceita a transação penal, o autor do fato previsto no art. 28 da Lei nº 

11.343/2006 deve ser advertido expressamente para os efeitos previstos no parágrafo 
6º do referido dispositivo legal (Aprovado no XX Encontro - São Paulo/SP).

Enunciado 86
(Substitui o Enunciado 6) - Em caso de não oferecimento de proposta 

de transação penal ou de suspensão condicional do processo pelo Ministério 
Público, aplica-se, por analogia, o disposto no art. 28 do CPP (Aprovado no 
XXI Encontro - Vitória/ES).

Enunciado 87
(Substitui o Enunciado 15) - O Juizado Especial Criminal é competente 

para a execução das penas ou medidas aplicadas em transação penal, salvo 
quando houver central ou vara de penas e medidas alternativas com competência 
específica (Aprovado - no XXI Encontro - Vitória/ES).

Enunciado 88
Cancelado (XXXIII Encontro - Cuiabá/MT).

Enunciado 89
(Substitui o Enunciado 36) - Havendo possibilidade de solução de 

litígio de qualquer valor ou matéria subjacente à questão penal, o acordo poderá 
ser reduzido a termo no Juizado Especial Criminal e encaminhado ao juízo 
competente (Aprovado no XXI Encontro - Vitória/ES).



ENUNCIADOS           CRIMINAIS       

REVIS     T A  DOS    J UIZADOS        ES  P ECIAIS     156 157

Enunciado 90
(SUBSTITUÍDO pelo Enunciado 112 no XXVII Encontro - Palmas/

TO).

Enunciado 91
É possível a redução da medida proposta, autorizada no art. 76, § 1º da 

Lei nº 9.099/1995, pelo juiz deprecado (Aprovado no XXI Encontro - Vitória/ES).

Enunciado 92
É possível a adequação da proposta de transação penal ou das condições 

da suspensão do processo no juízo deprecado ou no juízo da execução, observadas 
as circunstâncias pessoais do beneficiário (Aprovado no XXI Encontro - Vitória/
ES. Nova redação aprovada no XXII Encontro - Manaus/AM).

Enunciado 93
É cabível a expedição de precatória para citação, apresentação de 

defesa preliminar e proposta de suspensão do processo no juízo deprecado. 
Aceitas as condições, o juízo deprecado comunicará ao deprecante o qual, 
recebendo a denúncia, deferirá a suspensão, a ser cumprida no juízo deprecado 
(Aprovado no XXI Encontro - Vitória/ES).

Enunciado 94
A Lei nº 11.343/2006 não descriminalizou a conduta de posse ilegal 

de drogas para uso próprio (Aprovado no XXI Encontro - Vitória/ES).

Enunciado 95
A abordagem individualizada multidisciplinar deve orientar a escolha 

da pena ou medida dentre as previstas no art. 28 da Lei nº 11.343/2006, não 
havendo gradação no rol (Aprovado no XXI Encontro - Vitória/ES).

Enunciado 96
O prazo prescricional previsto no art. 30 da Lei nº 11.343/2006 aplica-

se retroativamente aos crimes praticados na vigência da lei anterior (Aprovado 
no XXI Encontro - Vitória/ES).

Enunciado 97
É possível a decretação, como efeito secundário da sentença 

condenatória, da perda dos veículos utilizados na prática de crime ambiental 
da competência dos Juizados Especiais Criminais (Aprovado no XXI Encontro 
- Vitória/ES).

Enunciado 98
Os crimes previstos nos artigos 309 e 310 da Lei nº 9503/1997 são de 

perigo concreto (Aprovado no XXI Encontro - Vitória/ES).

Enunciado 99
Nas infrações penais em que haja vítima determinada, em caso de 

desinteresse desta ou de composição civil, deixa de existir justa causa para ação 
penal (Nova redação, aprovada no XXIII Encontro - Boa Vista/RR).

Enunciado 100
A procuração que instrui a ação penal privada, no Juizado Especial 

Criminal, deve atender aos requisitos do art. 44 do CPP (Aprovado no XXII 
Encontro - Manaus/AM).

Enunciado 101
É irrecorrível a decisão que defere o arquivamento de termo 

circunstanciado a requerimento do Ministério Público, devendo o relator proceder 
na forma do Enunciado 81 (Aprovado no XXII Encontro - Manaus/AM).

Enunciado 102
As penas restritivas de direito aplicadas em transação penal são 

fungíveis entre si (Aprovado no XXIII Encontro - Boa Vista/RR).

Enunciado 103
A execução administrativa da pena de multa aplicada na sentença 

condenatória poderá ser feita de ofício pela Secretaria do Juizado ou Central de 
Penas (Aprovado no XXIV Encontro - Florianópolis/SC).

Enunciado 104
A intimação da vítima é dispensável quando a sentença de extinção 

da punibilidade se embasar na declaração prévia de desinteresse na persecução 
penal (Aprovado no XXIV Encontro - Florianópolis/SC).

Enunciado 105
É dispensável a intimação do autor do fato ou do réu das sentenças que 

extinguem sua punibilidade (Aprovado no XXIV Encontro - Florianópolis/SC).

Enunciado 106
A audiência preliminar será sempre individual (Aprovado no XXIV 

Encontro - Florianópolis/SC).

Enunciado 107
A advertência de que trata o art. 28, I da Lei nº 11.343/06, uma 

vez aceita em transação penal pode ser ministrada a mais de um autor do 
fato ao mesmo tempo, por profissional habilitado, em ato designado para 
data posterior à audiência preliminar (Aprovado no XXIV Encontro - 
Florianópolis/SC).
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